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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 04 de abril de 2018. 

Carlos Fritsch 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CARLOS FRITSCH 

CNPJ:414.005.429-87 

RG:3.194.475-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.31/2015, decorrente de Inexigibilidade n° 6/2015 de Locação de Imóvel 
Comercial destinado a instalação de Clinica de fisioterapia da Prefeitura do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF; n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na 
cidade de Alto Piquiri-Pr, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, e o Sr. CARLOS FRITSCH, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da CI-RG: nº 3.194.475-9/SSP-PR e do CPF/MF: nº 414.005.429-87, residente e domiciliado 
no Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste Termo Aditivo, o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 03/04/2019. Fica 
aditivado em mais 12(doze) meses o prazo do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:414.005.429-87 
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6° Termo aditivo do contrato nº.31/2015, decorrente de Inexigibilidade n° 6/2015 de Locação de Imóvel 
Comercial destinado a instalação de Clinica de fisioterapia da Prefeitura do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF; n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na 
cidade de Alto Piquiri-Pr, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, e o Sr. CARLOS FRITSCH, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da CI-RG: nº 3.194.475-9/SSP-PR e do CPF/MF: nº 414.005.429-87, residente e domiciliado 
no Município de Alto Piquiri-Pr, acordam por meio deste Termo Aditivo, o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 10.709,76 (dez mil, 
setecentos e nove reais e setenta e seis centavos). Fica aditivado o valor do presente contrato, sendo pago 
parcelado, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 63/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, com sede à Avenida Curitiba, 528, na 
cidade de Alto Piquiri - PR, centro, CEP: 87580-000 CNPJ: 10.944.757./0001-97. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, residente e domiciliado à Avenida Manoel Vicente do Carmo, 689, centro, nesta cidade, portador do RG n.º 
5.782.687-8 SSP/PR e CPF: 762.096.959-49.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, 
sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 41/2017 Pregão 24/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
 - Conforme necessidade dos serviços fica aditado 25% nos itens do contrato, valor de R$ 20.749,00 (vinte mil setecentos e quarenta e nove reais), sendo o valor total de R$ 
130.259,00(cento e trinta mil duzentos e cinquenta e nove reais).itens conforme segue:
LOTE 1- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
12	 Filtro Lubrificante p/ Kombi 	 Un 	 TECFIL	 5	      25,00 	               125,00 
13	 Filtro de Ar p/ Kombi	 Un 	 TECFIL	 3	      62,00 	               155,00 
14	 Filtro de Combustivel p/kombi	 Un 	 TECFIL	 5	      27,00 	               135,00 
19	 Óleo Lubrificante 40	 Balde 20 lts	 VR	 2	    213,02 	               372,79 
20	 Óleo Lubrificante 20 W 50 álc/gasolina	 Gl 3,5 lts	 LUBRAX	 18	      50,00 	               875,00 
21	 Óleo de Transmissão 90	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 3	    246,00 	               615,00 
24	 Óleo Transmissão AT fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    368,67 	               737,34 
25	 Óleo para motor 15 W 40	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 6	    187,00 	            1.168,75 
26	 Fluido para Freio 500 ml 	 Un 	 VARGA	 6	      21,33 	               133,31 
 	 TOTAL	  	  	  	  	            4.317,19 
LOTE 2
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO RODOVIARIO
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante p/ motor 352 A	 Un 	 TECFIL	 3	      54,89 	               137,23 
02	 Filtro de Ar p/ motor 352 A	 Un 	 TECFIL	 3	    104,09 	               312,27 
03	 Filtro Combustivel p/ motor 352 A	 Un 	 TECFIL	 3	      28,34 	                85,02 
04	 Filtro Lubrificante Patrola M 130	 Un 	 TECFIL	 1	      62,39 	                62,39 
05	 Filtro de Ar Patrola M 130	 Un 	 FRAM	 1	    198,03 	               198,03 
06	 Filtro Combustivel patrola m 130	 Un 	 FRAM	 1	      63,50 	                63,50 
07	 Filtro separador de agua P/patrola m130	 Un 	 RACOR	 1	    152,00 	               152,00 
08	 Filtro de Ar Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 FRAM	 1	    112,00 	               112,00 
09	 Filtro de Combustivel P/ Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 TECFIL	 1	      33,35 	                33,35 
10	 Filtro Lubrificante P/ Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 TECFIL	 1	      50,73 	                50,73 
11	 Filtro separador de Agua P/ Pa Carregadeira Michigan 55 c	 Un 	 RACOR	 1	    103,50 	               103,50 
36	 Filtro de Combustivel da Montana 	 Un 	 TECFIL	 2	      20,29 	                30,44 
37	 Filtro de Ar da montana 	 Un 	 TECFIL	 2	      39,83 	                79,66 
38	 Filtro lubrificante da Montana 	 Un 	 TECFIL	 2	      20,02 	                40,04 
39	 Filtro de Combustivel da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      19,87 	                39,74 
40	 Filtro de Ar da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      36,33 	                72,66 
41	 Filtro Lubrificante da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      22,93 	                45,86 
43	 Óleo Lubrificante 20 W 50  álc/gasolina	 FRASCO 1 lt	 LUBRAX	 30	      21,50 	               645,00 
44	 Óleo Transmissão 90	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    257,00 	               514,00 
45	 Óleo p/ Hidraulico 68	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 15	    205,00 	            3.075,00 
47	 Graxa Para Pinos e Chassi	 Tambor 170Kg	 INGRAX	 1	  1.202,00 	            1.202,00 
48	 Óleo Transmissão AT Fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    385,33 	               770,66 
49	 Óleo Transmissão TAC 3	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 3	    296,67 	               890,01 
50	 Óleo Transmissão 433	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    279,00 	               558,00 
51	 Óleo p/ motor 15 W 40 	 Balde 20 lts	 LUBRAX	 10	    186,00 	            1.860,00 
 	 TOTAL	  	  	  	  	          11.133,08 
LOTE 3
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Uno	 Un 	 TECFIL	 3	      16,03 	                48,09 
02	 Filtro de Ar Uno	 Un 	 TECFIL	 1	      18,97 	                18,97 
03	 Filtro de Combustivel motor do Uno	 Un 	 TECFIL	 2	      10,62 	                21,24 
04	 Filtro Lubrificante da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      13,60 	                27,20 
05	 Filtro de Ar da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 1	      23,67 	                23,67 
06	 Filtro de Combustivel da Saveiro	 Un 	 TECFIL	 2	      10,54 	                21,08 
07	 Filtro lubrificante da Fiorino	 Un 	 TECFIL	 1	      13,20 	                13,20 
09	 Filtro de Combustivel da Fiorino	 Un 	 TECFIL	 1	      12,00 	                12,00 
10	 Óleo Lubrificante 10W40	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 29	      24,30 	               698,63 
12	 Óleo p/ motor 15 W 40 	 Balde 20 lts	 LUBRAX	 1	    159,33 	               159,33 
13	 Fluido para Freio 500 ml 	 Un 	 VARGA	 5	      13,00 	                65,00 
14	 Óleo de Transmissão 90	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 1	    160,67 	               160,67 
15	 Óleo de transmissão AT fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 1	    247,22 	               247,22 
 	 TOTAL	  	  	  	  	            1.516,30 
LOTE 4
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante para motor MF 265	 Un 	 FRAM	 1	      47,44 	                47,44 
02	 Filtro Combustivel para motor MF 265	 Un 	 FRAM	 1	      35,24 	                35,24 
03	 Filtro de Ar para MF 265	 Un 	 FRAM	 1	    119,17 	               119,17 
04	 Filtro separador de Agua para MF 265	 Un 	 RACOR	 1	      70,00 	                70,00 
05	 Filtro Lubrificante para motor MF 292	 Un 	 FRAM	 1	      68,77 	                68,77 
06	 Filtro Combustivel para motor MF 292	 Un 	 FRAM	 1	      34,91 	                34,91 
07	 Filtro de Ar para MF 292	 Un 	 FRAM	 1	    122,47 	               122,47 
08	 Filtro separador de Agua para MF 292	 Un 	 RACOR	 1	      86,79 	                86,79 
09	 Filtro Lubrificante P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 FRAM	 1	      74,92 	                74,92 
10	 Filtro de Combustivel P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 FRAM	 1	      68,53 	                68,53 
11	 Filtro de Ar P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 FRAM	 1	      90,70 	                90,70 
12	 Filtro Separador de agua P/ Trator New Holland 7630	 Un 	 RACOR	 1	    103,00 	               103,00 
13	 Óleo Transmissão AT Fluido	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 1	    385,33 	               385,33 
14	 Óleo de transmissão 433	 Balde 20 lts	 IPIRANGA	 2	    279,00 	               558,00 
15	 Óleo para motor 15 W 40 	 Balde 20 lts	 LUBRAX	 8	    182,00 	            1.365,00 
 	 TOTAL	  	  	  	  	            3.230,27 
LOTE 5
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Siena	 Un 	 TECFIL	 1	      21,03 	                21,03 
02	 Filtro de Ar Siena	 Un 	 TECFIL	 1	      29,78 	                29,78 
03	 Filtro de Combustivel do Siena	 Un 	 TECFIL	 1	      24,96 	                24,96 
04	 Óleo para motor 15 W 40 	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 4	      24,30 	                91,13 
05	 Fluido para Freio 500 ml 	 Un 	 VARGA	 1	      21,33 	                21,33 
 	 TOTAL	  	  	  	  	               188,23 
LOTE 6 - CONSELHO TUTELAR
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      21,81 	                21,81 
02	 Filtro de Ar Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      44,55 	                44,55 
03	 Filtro de Combustivel p/ Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      24,62 	                24,62 
01	 Óleo para motor 15 W 40 	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 4	      24,30 	                91,13 
 	 TOTAL	  	  	  	  	               182,11 
LOTE 7 - DETRAN 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Item	 Descrição do material	 Un 	 Marcas	 Qtde	  P UNT 	  TOTAL 
01	 Filtro Lubrificante motor Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      21,63 	                21,63 
02	 Filtro de Ar Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      44,55 	                44,55 
03	 Filtro de Combustivel p/ Fiesta	 Un 	 TECFIL	 1	      24,62 	                24,62 
04	 Óleo para motor 15 W 40 	 Galão 1 lt	 IPIRANGA	 4	      24,30 	                91,13 
 	 TOTAL	  	  	  	  	               181,93 
TOTAL GERAL	      20.749,00 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Abril de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA EPP/CONTRATADA
MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa Frigorífico Frigocruz Ltda, torna público que recebeu do IAP, a Licença 
Prévia para Ampliação de sua capacidade instalada de Abate de Bovinos, a ser 
implantada na Rodovia PR 323, S/N, Km 281, Zona Rural, Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 072/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADA: FRANCIELY JULIANA PIZZICO, portadora da cédula de identidade 
RG: 8038.222-7 e C.P.F. sob nº. 039.359.669-97, com endereço à Rua Dr. Camargo, 
N° 4323, no município de Umuarama, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da contratada para 
ministrar aulas na modalidade de Ginástica Rítmica, para no máximo 80 (oitenta) 
alunas, de 04 (quatro) a 16 (dezesseis) anos de idade, duas vezes por semana, 
totalizando 10 horas semanais. Destas 80 (oitenta) vagas, 35 (trinta e cinco) bolsas 
serão destinadas a crianças de baixa renda, devendo ser 25 (vinte e cinco) para 
competição e 10 (dez) bolsas para qualidade de vida.
 O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$6.744,00 (seis mil 
reais setecentos e quarenta e quatro reais).
Data da assinatura do contrato: 07/03/2018.
Vigência do contrato: 06/07/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 080/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADA: LURYAN DARYN LOPES DOS REIS, brasileira, portadora da cédula 
de identidade civil sob nº 128.888.233 e inscrita no CPF sob nº 088.813.549-18, 
residente e domiciliada à Rua das Camélias, 893, Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para a 
função de Técnica de Enfermagem junto ao Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$7.800,00 (sete mil 
e oitocentos reais).
Data da assinatura do contrato: 13/03/2018.
Vigência do contrato: 12/09/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 098/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CLEANE FERNANDA DE SOUZA, brasileira, portadora da cédula 
de identidade civil RG. nº. 9745422-1 e inscrita no CPF sob nº. 054.253.179-80, 
residente e domiciliada à Rua Faxinal, 77, Município de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para 
ministrar curso de Logística e Segurança do Trabalho, na UAB de Cruzeiro do Oeste, 
junto à Secretaria Municipal de Administração.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 20/03/2018.
Vigência do contrato: 20/11/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 099/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: HAILTON SILVÉRIO, portador da cédula de identidade RG: 
4915666-9 e C.P.F. sob nº. 785.241.219-04, com endereço à Rua Minoru Tanoue, 
723, no município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
ministras curso de Administração, Meio Ambiente e Serviços Públicos, na UAB de 
Cruzeiro do Oeste, junto à Secretaria Municipal de Administração.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 20/03/2018.
Vigência do contrato: 20/11/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 104/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADA: EDILEUSA DIAS DE MEIRA, brasileira, portadora da cédula de 
identidade civil 8.816.063-0 e inscrita no CPF sob nº 038.476.139-95, residente e 
domiciliada à Rua Nova Peabiru, 687, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para a 
função de Agente Comunitária de Saúde junto à Unidade Básica de Saúde do Distrito 
de São Silvestre, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$7.653,54 (sete mil 
seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 16/03/2018.
Vigência do contrato: 15/09/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 105/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADA: VALDELICE BATISTA DA SILVA, brasileira, portadora da cédula 
de identidade civil sob nº 10.925.388-0 e inscrita no CPF sob nº 073.764.979-86, 
residente e domiciliada à Av. Goiás, 1098, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para 
a função de Auxiliar de Serviços Gerais na Secretaria Municipal de Saúde de Cruzeiro 
do Oeste, vinculada a esta mesma Secretaria.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$5.961,36 (cinco mil 
novecentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos).
Data da assinatura do contrato: 16/03/2018.
Vigência do contrato: 15/09/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
BV QUÍMICA LTDA - EPP, CNPJ: 08.876.713/0001-25 torna público que requereu 
ao IAP, a Licença Prévia para comércio de produtos químicos e petroquímicos com 
atividade de fracionamento e acondicionamento e comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar com atividade de fracionamento a ser 
implantada na Via Vereador Djalma Magalhães Barros nº. 14086, Jardim Mafra I, 
Cianorte/PR. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PORTARIA Nº.387/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
03 (TRÊS) diárias + 80%  para custos de hospedagem e alimentação, nos dias 03 à 
06 de abril de 2018, em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida na 
Assembleia Legislativa, Casa Civil e  Instituto das Águas em Curitiba- PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 (TRÊS) DIAS DE ABRIL DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
	 AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA	 Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba- PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa, Casa Civil e  Instituto das 
Águas em Curitiba- PR.
PERÍODO
03/04/2018  à 06/04/2017	 QT. DIÁRIAS
 03 (TRÊS) Diárias + 80%	 VALOR UNITÁRIO 	 VALOR TOTAL	 N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana                                                                         
PORTARIA 296 /18
O Prefeito do município de Cruzeiro do Oeste, Hedilberto Villa Nova Sobrinho, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº 239/16 de 
17 de Maio de 2016, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do 
magistério para fins de promoção horizontal;
RESOLVE:
Art 1º Instituir a Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes 
profissionais:
Lucineide de Sousa Brito que presidira a Comissão;
Franciele Fernandes Silverio
Leilaine Pereira de Carvalho
Luciana Duarte Guilherme
Art.2º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I-Centro Municipal de Educação Infantil Lions Clube
Amanda Santana Santos
Andressa de Oliveira Barros
Maria Lucia Casimiro Machado
Nelci Felix da Silva
II-  Centro Municipal de Educação Infantil  Casinha Feliz
Diva Fernandes
Ester Ferreira Pitol                      
Vera Lucia Gonçalves Colnago
III- Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar
Aline Danielle Casquel
Francielle da Silva Prado
Janete Apª Preciso
Michelle Santos da Silva
IV- Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Principe
Fernanda Guimarães Rubias
Juliana Delbone
Ana Maria Martinez
V- Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos
Cleonice Maria Rodrigues
Elenice Cassiana de Souza Rego
Neide Ferrarezi Mantovan
Maria Aparecida Andrade Rodrigues
VI- Escola Municipal Nisia Floresta- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Marcia Mesquiari Luiz
Marcia Regina Zago
Maria do Carmo Correia
Roseli da Encarnação Mendes Andrade
VII- Escola Municipal Rocha Pombo- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Natalie Aparecida de Souza Amoroso
Celia Bertolino dos Santos Goncalves
Marlene Salete do Rego
Claudilene da Silva
VIII- Escola Municipal Amaral Fontoura- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Matutino
Andreia Cristina dos Santos
Marcia Aparecida Santana
Lucineide Alvares
Vespertino
Andreia Cristina dos Santos
Marcia Aparecida Santana
Aline Paula de Jesus
Rosimara Bezerra da S.Hernandez
IX- Escola Municipal Emiliano Perneta- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Amalia Ferreira Batista Soares
Anderson A parecido de Oliveira
Elvira de Souza Quintela
Vania Mara Ferreira
X- Escola Municipal Tasso da Silveira- Educação Infantil e Ensino Fundamental
Jaquelina Aparecida Pacheco
Regiane Aparecida Alves
Cristina Aparecida Castro Azevedo
Tania Regia Assolini Otavio
XI- Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter- Educação Infantil e Ensino 
Fundamental
Diva Fernandes
Patricia Ferigato
Paragrafo Único. Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva 
instituição educacional.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se a Portaria 
428/17.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

câmara MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana   
Ato da Mesa nº 14/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Nádya Corrêa Massé das Neves
Matrícula e/ou RG:	 7.408.977-1/PR
Destino:	 Curitiba- PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Patrimônio, Frotas e Almoxarifado – junto a 
Uvepar.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimento para melhor exercer sua função pública.
Data de saída:	 11/04/2018
Data de retorno:	 13/04/2018
Dias solicitados:	 11, 12, e 13/04/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de abril de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

câmara MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana  
Ato da Mesa nº 15/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Aparecida Nunes Gonçalves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecida Nunes Gonçalves
Matrícula e/ou RG:	 2.125.591/PR
Destino:	 Curitiba- PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Patrimônio, Frotas e Almoxarifado – junto a 
Uvepar.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimento para melhor exercer sua função pública.
Data de saída:	 11/04/2018
Data de retorno:	 13/04/2018
Dias solicitados:	 11, 12, e 13/04/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de abril de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana    
DECRETO Nº. 025/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 06/2018, modalidade Pregão Presencial – nº. 02/2018 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para O objeto de aquisição de 
2 (dois) veículos  de passeio, novos, 0 km (zero km), Hartch. Fabricação/Modelo 
2017/2018, motorização mínima 1.0, capacidade de 5 passageiros, potência mínima 
de 80 CV (E) e 75 CV (G). Convênio n° 26.23.2017.0098 – Paranacidade, a favor 
da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, CNPJ: 76.350.115/0001-78	 To t a l 
dos preços R$ 80.000,00 ( OITENTA  MIL REAIS) 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar  Contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 04 
(Quatro) dias do mês de abril de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

O Município de Esperança Nova torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença de Operação de Regularização, para o Cemitério Municipal 
Implantado na Rua Florisval Paganini Nogueira s/n, lote 975, Rural, 
Esperança Nova - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana    
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 02/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA CNPJ N° 01.612.269/0001-91
TOMADOR: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CNPJ N° 77.842.995/0001-62
FUNDAMENTAÇÃO: Termo de Fomento fundamentado no Termo de Inexigibilidade 
nº 02/2018, através do Processo administrativo nº 02/2018, Lei Federal n. 13.019/14, 
alterada pela Lei n. 13.204/2015, Decreto Municipal n. 041/2017, Resolução 28/2011 
alterada pela Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 ambas as normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
OBJETO: Atendimento especializado a pessoas com deficiência intelectual e múltipla 
a fim de possibilitar aos mesmos uma melhoria da qualidade de vida, coexistindo com 
a possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas, dar oportunidade a essas 
pessoas com deficiência à inclusão escolar e integração na sociedade.
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), os valores serão repassados 10 (dez) parcelas mensalmente, 
conforme Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado 
pela Entidade.
As despesas decorrentes do presente termo de Fomento correrão por conta da 
dotação orçamentária:
03.007.12.367.1012.2.116 - 3.3.50.43.99.99.00 – FONTE 000 – DESP. 1766
VIGÊNCIA: 22 de março de 2018 a 31 de dezembro de 2018
Esperança Nova 04 de abril de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana    
PORTARIA N.º 056 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Concede Licença 2 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) RAFAEL 
HENRIQUE DA SILVA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O requerimento formulado pelo servidor (a) RAFAEL HENRIQUE DA SILVA, 
ocupante da função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, dessa municipalidade;
•	 O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para 
concessão do benefício.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO 
PRAZO DE ATÉ 2 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido 
do referido servidor, iniciando-se em 03/04/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se                                                                         
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em Sessão plenária no dia 28 de Março de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 
e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para analise e aprovação da 
Convocação de Suplente do Conselho Tutelar para cobrir Férias.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Convocação 
da senhora Irene Teste, suplente ao Conselho tutela para o Período de 30 ( Trinta  ) 
dias a contar do dia 01 de Abril de 2018 a 01 de Maio de 2018, para cobrir férias 
Conselheiro Tutelar senhor José Airton Paz Pereira
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 28 de  Março  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana    
DECRETO N.º 4.551/2018
DATA: 04/04/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas MARCELO DONIZETE UMBELINO 
- ME e ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP , o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial SRP n.º 009/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 009/2018 em favor das empresas MARCELO DONIZETE 
UMBELINO - ME e ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP, cujo objeto é registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de fraldas geriátricas para atendimento 
dos programas sociais desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do 
Município de Icaraíma, conforme a demanda e solicitação da Administração Pública 
Municipal.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Parana    
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 025/2018
Processo Licitatório n° 040/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando a Aquisição de Lajes Treliçadas com lajotas objetivando suprir 
as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme 
relação constante no Anexo I, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 – Abril - 2018
HORÁRIO: 08:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do 
mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana    
D E C R E T O  Nº 155/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear em comissão, a contar do dia 02 de abril de 2018, JACKSON 
JOAQUIM DE PAULA LEITE, CPF nº 044.316.069-47 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Advogado, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, conforme 
Lei Complementar nº 001/2017, publicada em 11 de janeiro de 2017, percebendo 
mensalmente o valor do símbolo CC-FG-01 de acordo com a tabela II da Lei 
Complementar 002/2015.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 02/04/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
 -Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 152/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 02 de abril de 2018 o servidor 
BRUNO ALEX DA SILVA, CPF. nº 092.019.649-78, ocupante do cargo de Assessor de 
Gabinete I, junto ao Gabinete do Prefeito.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 02/04/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 153/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 02 de abril de 2018 o servidor 
THIAGO ZIROLDO, CPF. nº 048.697.009-48, ocupante do cargo de Advogado, 
vinculado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 02/04/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana   
D E C R E T O Nº 0154/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão, a contar do dia 03 de Março de 2018, o servidor 
THIAGO ZIROLDO, CPF nº 048.697.009-48, para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Indústria e Comércio junto à Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, percebendo mensalmente o valor do símbolo CC-01.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 03/04/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Março do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
 -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 05/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 08/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 04/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): ABIMAEL KAIEBY NUNES - ME, CNPJ nº 27.549.191/0001-00.
OBJETO: Aquisição de superfosfato simples e materiais para construção de cercas 
para proteção de mananciais e fontes, tudo em conformidade com o Plano de 
Trabalho do Convênio 148/2017 – SEAB.
VALOR: R$ 78.760,00 (setenta e oito mil e setecentos e sessenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a 
prestação de serviço e entrega do superfosfato e liberação da SEAB, mediante a 
apresentação da nota fiscal na divisão de contabilidade devidamente atestado pelo 
responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal 
durante a vigência do contrato e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do 
FGTS e CNDT no ato do pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 22 /03/2018
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após, a  da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por interesse entre as partes ou 
outro prazo a ser orientada ela secretaria de estado de agricultura e abastecimento 
da SAB. 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 22/03/2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Parana   
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015, CELEBRADO EM 03 DE 
ABRIL DE 2017, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA INTERCLÍNICA 
ZILIOTTO LTDA – ME.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 
181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Esperança Nova, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF nº 05.973.829/0003-56, com sede na Rua Felinto Muller, 
293, Cidade de Pérola, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo 
JarenkoZiliotto, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 5.672.040-5 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº007.769.419-84, na qualidade de Sócio Administrador, 
doravante denominadaCONTRATADA, ajustam e acordam entre si o primeiro termo 
aditivo ao contrato nº 015/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 015/2017, 
datado de 03 de abril de 2017, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, passando a ter validade até 02 de abril de 
2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 015/2017, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 29 de março de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ			 
RODRIGO JARENKO ZILIOTTO
Prefeito Municipal					   
Empresário	
Testemunhas:
RG:						    
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 025/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta 
cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o 
objeto descrito no edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
para manutenção de impressoras, monitores e nobreaks para atender as 
necessidades do município de Ivaté, conforme especificações constantes no 
edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo máximo para a execução 
dos serviços será de 03 (Três) dias, contadas a partir da requisição do 
município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente 
certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa 
deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da 
declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar 
da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/
licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 18 de Abril de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de Abril de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÕES NO ESTATUTO

O Sindicato dos Empregados dos Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
150 de seu Estatuto e pela legislação vigente, convoca todos os seus associados, 
quites e em condições de votar, para participarem de uma Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada em sua sede, localizada À Rua Governador Ney 
Braga, 4431, CEP:87501-330, em Umuarama, Paraná, no dia 10 de abril de 2018, 
em primeira convocação, às 17 horas, reunidos 2/3 (dois terços) dos associados, 
em segunda convocação, às 17h30, reunidos 1/5 (um quinto) dos associados, ou 
em terceira e última convocação, às 18 horas, com qualquer número de associados, 
para discutirem e deliberarem sobre a seguinte pauta: 1) Alterações no Estatuto da 
Entidade.
Umuarama, 04 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 147/2018   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.035.000,00(um milhão 
e trinta e cinco mil reais ), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 51, de 07/12/2017 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
09/12/2017.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.035.000,00(um milhão e trinta 
e cinco mil reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS  URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres	
(1500)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica	             50.000,00
(1520)33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa jurídica 	           250.000,00
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas-exercicio poder de policia	
(1530)33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa jurídica 	           200.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.303.0020.2049-Manutenção e Encargos com o Centro de Especialidades Odontologicas
0496-atenção de media  e alta complexidade amb.	
(2310)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica	            27.000,00
(2320) 3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa jurídica	           238.000,00
(2330)44.90.52.00-equipamentos e material permanente	            20.000,00
11.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde	
(3360)33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa jurídica	           250.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR	 1.035.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS  URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos ordinários livres	
(1480)33.90.30.00-material de consumo	           300.000,00
15.452.0037.2026-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas-exercicio poder de policia	
(1490)33.90.30.00-material de consumo	           200.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.302.0020.2046-Repasses do SUS-Atenção Secundaria-Media e Alta Complexidade
0496-atenção de media  e alta complexidade amb.	
(2110)33.90.30.00-material de consumo	           285.000,00
11.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde	
(3340)33.90.30.00-material de consumo	           250.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO    	 1.035.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.              	
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2018. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA 326 /18
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a Lei 
nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a)	 Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos, 
b)	 Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60(sessenta)
c)	 que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2017 e 2018 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL, MÊS DE NOVEMBRO.
MATRICULA	NOME	 CLASSE ANTERIOR	 PROGRESSÃO
68152	 Marly de Leite Lara Pinto	 Classe 5 C	 Classe 6 C
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 148/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil 
reais) destinados a custear as ações do Programa Família Paranaense - Deliberação nº 066/2017, do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS/PR). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 008, de 28/03/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) destinados 
a custear as ações do Programa Família Paranaense, do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/PR), 
Deliberação nº 066/2017, com recursos do superávit financeiro do exercício anterior da fonte de recursos 934 - Bloco 
de Financiamento da Proteção Social Básica, na seguinte dotação orçamentária: 
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.1.025- PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - FEAS
934- Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – exercício anterior 	
(1001) 3.3.90.30.00 – material de consumo	 55.000,00
(1002) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 	 5.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..................................................................	 60.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a)	 O produto do Superávis Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2017), proveniente dos 
repasses oriundos das seguintes fonte de recursos 934 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 
214/01-DCM-TC):
FONTE	 RECURSO	 VALOR R$
934	 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – exercício anterior	 60.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: .PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - FEAS                                                                                                                                                                                                                                               
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo:  PROJETO
Função: 08– Assistência Social
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - FEAS	Projeto 	 P	  UM	 Ordinário		
			   Vinculado		  60.000,00
				    Meta na LDO	 60.000,00
Data Inicio: 08.03.2018		   	  	  
Data Fim:    31.12.2018		   	  	
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo:  atendimento ao Programa Familia Paranaense
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE - FEAS	Projeto	 P UN 01	 2018	 60.000,00
								      
TOTAL	 60.000,00
Função: 08– Assistência Social		   	  	  
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 		   	  	
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 149/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$47.047,00 (quarenta e sete 
mil, quarenta e sete reais) destinados a custear as ações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV) - Deliberação nº 062/2016, do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/PR). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 009, de 28/03/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$47.047,00 (quarenta e sete mil, quarenta 
e sete reais) destinados a custear as ações do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) - 
Deliberação nº 062/2016, do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS/PR), com recursos do superávit financeiro 
do exercício anterior da fonte de recursos 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica, na seguinte 
dotação orçamentária: 
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.1.023 - PROGRAMA SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR) FEAS
934- Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – exercício anterior 	
(1003) 3.3.90.30.00 – material de consumo	 3.039,72
(1004) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 	 44.007,28
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..................................................................	 47.047,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2017), proveniente dos repasses oriundos 
das seguintes fonte de recursos 934 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE	 RECURSO	 VALOR R$
934	 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – exercício anterior	 47.047,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: . Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-FEAS                                                                                                                                                                                                                                               
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo:  PROJETO
Função: 08– Assistência Social
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)	Projeto 	 P	  UM	
Ordinário		
				    Vinculado		  47.047,00
				    Meta na LDO	 47.047,00
Data Inicio: 08.03.2018		   	  	  
Data Fim:    31.12.2018		   	  	
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo:  atendimento ao Programa Familia Paranaense
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)	Projeto	 P	 UN	 01	
2018	 47.047,00
				    TOTAL	 47.047,00
Função: 08– Assistência Social		   	  	  
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 		   	  	
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 150/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$9.000,00 (nove mil reais) 
destinados a custear as ações do Programa de Benefícios Eventuais - Deliberação nº 065/2017, do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS/PR). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 010, de 28/03/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$9.000,00 (nove mil reais) destinados a 
custear as ações do Programa de Benefícios Eventuais - Deliberação nº 065/2017, do Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS/PR), com recursos do superávit financeiro do exercício anterior da fonte de recursos 935 - Bloco de 
Financiamento da Proteção Social Especial, na seguinte dotação orçamentária: 
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.1.024 - PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS - FEAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – exercício anterior 	
(1005) 3.3.90.30.00 – material de consumo	 9.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..................................................................	 9.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2017), proveniente dos repasses oriundos 
das seguintes fonte de recursos 935 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE	 RECURSO	 VALOR R$
935	 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – exercício anterior	 9.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: . Programa de Benefícios Eventuais - FEAS                                                                                                                                                                                                                                               
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo:  PROJETO
Função: 08– Assistência Social
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Programa de Benefícios Eventuais – FEAS	 Projeto 	 P	  UM	 Ordinário		
			   Vinculado		  9.000,00
				    Meta na LDO	 9.000,00
Data Inicio: 08.03.2018		   	  	  
Data Fim:    31.12.2018		   	  	
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo:  atendimento ao Programa de Benefícios Eventuais – FEAS
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Programa de Benefícios Eventuais – FEAS	 Projeto	 P UN 01	 2018	 9.000,00
								      
TOTAL	 9.000,00
Função: 08– Assistência Social		   	  	  
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 		   	  	
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 151/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil 
reais) destinados a custear as ações do Programa Crescer em Família - Deliberação nº 055/2016, do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS/PR). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 011, de 28/03/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) destinados 
a custear as ações do Programa Crescer em Família - Deliberação nº 055/2016, do Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS/PR), com recursos do superávit financeiro do exercício anterior da fonte de recursos 935 - Bloco de 
Financiamento da Proteção Social Especial, na seguinte dotação orçamentária: 
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPÁL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.1.022 - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA – FEAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – exercício anterior 	
(1006) 3.3.90.30.00 – material de consumo	 28.309,68
(1007) 3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física	 31.690,32
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ..................................................................	 60.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2017), proveniente dos repasses oriundos 
das seguintes fonte de recursos 935 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - Parecer 214/01-DCM-TC):
FONTE	 RECURSO	 VALOR R$
935	 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – exercício anterior	 60.000,00
Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o crédito especial aprovado na presente lei fica incluído no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Municipal de  Ação Social, ficando o referido Anexo da  seguinte forma:
 “(...) AÇÃO: . Programa Crescer em Família - FEAS                                                                                                                                                                                                                                               
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Tipo:  PROJETO
Função: 08– Assistência Social
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Recursos		   Valores 
Programa Crescer em Família – FEAS	 Projeto 	 P	  UM	 Ordinário		
			   Vinculado		  60.000,00
				    Meta na LDO	 60.000,00
Data Inicio: 08.03.2018		   	  	  
Data Fim:    31.12.2018		   	  	
Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
Unidade Orçamentária: 10.01 DIVISÃO FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL 
Objetivo:  atendimento ao Programa Crescer em Família - FEAS
DESCRIÇÃO	METAS/VALORES
Descrição da Ação	 Produto (Bem ou Serviço)	 Tipo	 Unidade  Medida	
Metas Física	Ano	  Valores 
Programa Crescer em Família – FEAS	 Projeto	 P	 UN 01 2018	 60.000,00
								      
	 TOTAL	 60.000,00
Função: 08– Assistência Social		   	  	  
Subfunção: 244– Assistência Comunitária 		   	  	
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 04(quatro) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa MERCADO JB LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa MERCADO JB LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
05.827.089/0001-88 com sede à Rua Jorge Ferreira, 752, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. JOÃO ALVES COELHO, portador do RG nº 3.731.645-8 SSP/
PR, CPF nº 512.982.609-49, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial n.º 011/2017, nos termos 
das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 31/03/2018 (trinta e um de março de dois mil e dezoito) à 31/03/2019 (trinta e um de março de dois mil e 
dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 033/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 30 DE MARÇO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
MERCADO JB LTDA-ME 
CNPJ: 05.827.089/0001-88
Contratada
JOÃO ALVES COELHO 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ROSELI FERNANDES MOREIRA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ROSELI FERNANDES MOREIRA - ME, 
inscrita no CNPJ: 84.961.572/0001-27 com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 670, CEP: 87.570-000, na cidade de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela empresária a Sr.ª ROSELI FERNANDES MOREIRA, 
de nacionalidade brasileira, casada, portadora do RG nº 4.201.034-0 SSP/PR, CPF nº 624.912.709-78, residente e 
domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial n.º 015/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 11/04/2018 (onze de abril de dois mil e dezoito) à 11/04/2019 (onze de abril de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 042/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 04 DE ABRIL DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
ROSELI FERNANDES MOREIRA - ME 
CNPJ: 84.961.572/0001-27
Contratada
ROSELI FERNANDES MOREIRA 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 060/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada, que 
ficará responsável pela execução dos serviços de sonorização fixa e móvel, a 
serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de 
Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 15h00min do dia 17 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 061/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada, 
que ficará responsável pela execução dos serviços fotográficos, filmagem e 
locação de equipamentos, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos 
apoiados pelo Município de Guaíra - PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 16h00min do dia 17 de abril de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.547/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 137.843,00 (Cento e trinta e sete mil oitocentos e quarenta e três reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
13	SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	 DIVISAO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
4.4.90.51.00	 666	OBRAS E INSTALAÇÕES	137.843,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 137.843,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05	SECRETARIA DA FAZENDA
05.02	 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.846.0004.8.002	AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00	 113	PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 66.725,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 66.725,00
06	SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.01	 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013	MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00	 128	OBRAS E INSTALAÇÕES	71.118,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 71.118,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.553/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.493 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 17.129,64 (Dezessete mil e cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001	FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 4.129,64
3.3.90.36.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 2.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 7.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 4.000,00
FONTE	 513 - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214 - ECA/FMDCA	17.129,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
513	 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA	 17.129,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.554/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.494 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 16.866,08 (Dezesseis mil e oitocentos e sessenta e seis reais e oito centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073	PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 8.866,08
3.3.90.33.00		  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 2.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
FONTE	 740 - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - GESTÃO BOLSA FAMILIA	 16.866,08
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
740	 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - GESTÃO BOLSA FAMILIA	 16.866,08
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.555/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.495 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 10.617,33 (Dez mil e seiscentos e dezessete reais e trinta e três centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.074	PROGRAMA MDS/IGD - SUAS
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 3.617,33
3.3.90.33.00		  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 2.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
FONTE	 776 - MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776	 10.617,33
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
776	 MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776	 10.617,33
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.556/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.496 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 52.280,36 (Cinqüenta e dois mil e duzentos e oitenta reais e trinta e seis centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003	Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.33.00		  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 1.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 31.280,36
FONTE	 797 - TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797	 52.280,36
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
797	 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797	 52.280,36
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.557/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.497 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 1.920,16 (Um mil e novecentos e vinte reais e dezesseis centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
11	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.004	AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.20.93.00		  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 1.920,16
FONTE	 798 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.920,16
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
798	 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica	 1.920,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.558/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.498 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 27.413,54 (vinte e sete mil quatrocentos e treze reais e cinqüenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
08	SECRETARIA  EDUCAÇÃO  E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.043	CONVENIO SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010
3.3.90.30.00.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 22.000,00
3.3.90.39.00.00		  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 5.413,54
FONTE	 129 - TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - EXERCICIO CORRENTE	 27.413,54
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
129	 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - EXERCICIO CORRENTE	 27.413,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.559/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.499 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 2.445,64 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0023.2.064	PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE - APAE
3.3.50.43.00		  SUBVENÇÕES SOCIAIS	 2.445,64
FONTE	 735 - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE	 2.445,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
735	 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE	 2.445,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.560/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.500 de 27 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00		  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	42.000,00
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE  42.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00	 262	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 42.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINARIO LIVRES	 42.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.562/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.502 de 27 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
10	SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
4.4.90.52.00.00	 507	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	990,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 990,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
10	SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.3.90.30.00	 501	MATERIAL DE CONSUMO	 990,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 990,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves 
Estado do Parana   
DECRETO Nº 026 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2018 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
       Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 031/2018, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
020/2018 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o Fornecimento de 
Material de Informática, Equipamentos, material de processamento de dados, 
recarga de cartuchos, Periféricos e prestação de Serviços mensal de instalação de 
componentes, periféricos de informática e software, formatação de computadores e 
suporte técnico de acordo com as necessidades do município de Francisco Alves, 
para atendimento das necessidades junto as suas secretarias, departamentos, 
setores e órgãos vinculados ao Município, conforme memorial descritivo constante 
no anexo I do referido Edital, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) C. 
ROCHA FERREIRA & CIA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, lote n°03,  e lote 
n°04. b) MN - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES LTDA-ME, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) 
lote(s) n° 02, lote(s) n° 05, lote n°06, lote n°07, lote n°08, e lote n°09.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté 
Estado do Parana   
DECRETO N.º 055/2018
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade do Departamento de Educação realizar um melhor 
estudo sobre os itens e quantitativos relacionados ao processo em epígrafe,
DECRETA:
Art. 1º) Fica cancelado o processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 
018/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
merenda escolar.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 04 de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
LEI Nº. 1.541 DE 04 DE ABRIL DE 2.018.
SÚMULA: Dispõe sobre alterações na denominação de vias públicas que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ficam alteradas as denominações das vias públicas localizadas no perímetro 
urbano da cidade de Maria Helena, no Residencial Nova Maria Helena e Residencial 
Nova Maria Helena II, Município de Maria Helena-PR, a seguir especificadas:  
a)	 de Rua Projetada A, compreendida entre as quadras 03 e 03-A, 05 e 
05-A e de outro lado quadras  04, 04-A e 05-B para Rua Guaritá.
b)	 de Rua Projetada B, compreendida entre as quadras 02 e 03 e 05 e 06, 
para Rua Pinheiro.
c)	 de Rua Projetada C, compreendida entre as esquinas das quadras 01 e 
07 e outro lado 02 e 06, para Rua Tarumã.
d)	 de Rua Projetada D, compreendida entre as esquinas das quadras 
01,02,03,3-A e 4-A e outro lado esquinas das quadras nº. 07,06,05,05-A e 5-B, para 
Rua 25 de julho.
e)	 de Rua Projetada E, compreendida entre as quadras 07,06,05,05-A e 
5-B  e  outro lado cháca-ra “B-1/B”, para Rua Ipê.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 04 de abril de 2.018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
LEI Nº 1.540, DE 04 DE ABRIL DE 2.018.
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Educação – FME e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Educação de Maria Helena – FME de 
Maria Helena, órgão responsável pela captação e aplicação de recursos, que tem 
por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações da área 
de Educação. 
Art. 2° Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação - FME: 
I – recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação; 
II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer 
no transcorrer de cada exercício; 
III – produto de convênios firmados com outras entidades financeiras. 
§ 1º – Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação – Fundo Municipal de 
Educação de Maria Helena.
§ 2º - As contas bancárias de convênios em nome do Município de Maria Helena cujos 
recursos sejam destinados à manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a 
área da educação serão geridas pelo Fundo Municipal de Educação.
Art. 3° O FME será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da 
administração pública municipal, através de seu Secretário Municipal de Educação, 
Secretario de Finanças e/ou Prefeito Municipal, sob a orientação do Conselho 
Municipal de educação. 
Parágrafo Único - O orçamento do Fundo Municipal de Educação- FME integrará o 
orçamento geral do município. 
Art. 4º - São atribuições do Secretário Municipal de Educação de Maria Helena: 
I - Gerir o Fundo Municipal de Educação – FME e estabelecer políticas de aplicação 
dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação; 
II - Responder perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de controle pela 
gestão do órgão; 
III - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 
Municipal de Educação de Maria Helena;
IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do 
FME, em consonância com o Plano Municipal de Educação de Maria Helena e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO; 
V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação as demonstrações contábeis 
mensais de receita e despesa do FME; 
VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas as 
demonstrações mencionadas no inciso anterior; 
VII - Assinar cheques juntamente com o Prefeito Municipal, com o responsável pela 
Tesouraria e com o Secretário de Finanças, sendo obrigatório no mínimo de duas 
assinaturas; 
VIII - Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens bancárias, 
juntamente com o Prefeito Municipal, com o responsável pela Tesouraria e com o 
Secretário de Finanças, sendo obrigatório no mínimo de duas assinaturas; 
IX - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME; 
X - Firmar convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de empréstimos, 
juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serão administrados 
pelo FME. 
Art. 5.º São atribuições do Tesoureiro ou da pessoa responsável pela área financeira 
do Fundo Municipal de Educação:
I - Preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem apresentadas 
na Assembleia Geral, encaminhando-as, posteriormente, à Secretaria Municipal de 
Finanças do Município; 
II - Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a 
empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas; 
III - Manter em coordenação com o setor competente da Prefeitura Municipal, o 
controle dos bens patrimoniais destinados ao Conselho Municipal de Educação; 
IV - Encaminhar ao Presidente do Conselho: 
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
b) semestralmente, os inventários de bens materiais, móveis e imóveis; 
c) anualmente, o balanço geral do Fundo; 
V - Firmar com o responsável pelo controle da execução orçamentária, as 
demonstrações mencionadas no inciso IV deste artigo; 
VI - Apresentar, mensalmente, análise e projeção da utilização dos recursos do 
Fundo bem como sua avaliação econômico-financeira apurada nas respectivas 
demonstrações; 
VII - Manter junto à secretaria do Conselho os controles necessários dos contratos e 
convênios de execução de programas e projetos do Plano Municipal de Educação. 
Art. 6° Os recursos do Fundo Municipal de Educação-FME serão aplicados em: 
I - Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos professores; 
II - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de 
escolaridade da população;
III - Democratização da gestão da educação pública e a superação das desigualdades 
sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência e sucesso do aluno na escola; 
IV - Financiamento total ou parcial de programas e projetos da educação, 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação órgão da Administração Pública 
Municipal, responsável pela execução da política da educação neste município. 
Art. 7° O repasse de recursos para as escolas será efetivada pelo FME, de acordo 
com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e apreciação do 
Conselho Municipal de Educação. 
Art. 8° As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação serão 
submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Educação - CME, mensalmente, 
de forma sintética e, anualmente de forma analítica. 
Art. 9° A contabilidade do Fundo obedecerá às normas brasileiras de contabilidade 
e todos os relatórios gerados para sua gestão integrará a contabilidade geral do 
Município. 
Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Maria Helena, 04de abril de 2.018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
LEI Nº 1.539 DE 04 DE ABRIL DE 2.018.
Cria a Diretoria/Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC do Município de 
Maria Helena e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, o 
Prefeito do Município de Maria Helena-Pr, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criada a Coordenadoria/Diretoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, 
do Município de Maria Helena-PR, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu 
Coordenador/Diretor, com a finalidade de coordenar, a nível municipal, todas as ações 
de defesa civil, 	 nos períodos de normalidade e anormalidade, 
atendimento a população na situação de emergência ou de calamidade pública. 
Art. 2º- A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, constitui como 
instrumento de articulação de esforços da Prefeitura com as demais entidades 
públicas e privadas existentes na jurisdição municipal, além de manter constante 
contato com a Direção/Coordenadoria Regional de Defesa Civil 15ª CORPDEC 
(Umuarama-PR) e com a Direção/Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC 
(Curitiba-PR), como integrante do Sistema Estadual de Defesa Civil. 
Art. 3º - Entende-se por Defesa Civil, para os efeitos desta Lei, a participação da 
comunidade na defesa da própria comunidade. É o conjunto de medidas permanentes 
que visam evitar, prevenir ou minimizar as consequências dos eventos desastrosos 
e a socorrer e assistir as famílias atingidas, adotando medidas preventivas, 
assistenciais, recuperativas e preservando a moral da população reestabelecendo o 
bem-estar social, quando da ocorrência desses eventos.
Art. 4º- Cria-se uma Coordenadoria Municipal para dirigir e coordenar as finalidades 
desta Lei que denomina-se:
I-Defesa Civil: O conjunto de ações preventivas, de socorro, assistencial e 
reconstrutivas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar a moral da 
população e restabelecer a normalidade social.
II-Desastres: O resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, 
sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais 
e consequentemente prejuízos econômicos e sociais. 
III-Situação de Emergência: Reconhecimento legal pelo poder público de situação 
anormal, provocada por desastre, provocando danos e prejuízos que comprometam 
parcialmente a capacidade de resposta do poder público. 
IV-Estado de Calamidade Pública - quando uma situação anormal provocada por 
desastres causando prejuízos que comprometam substancialmente a capacidade de 
resposta do poder público e que tem como conseqüências:  
a) ameaça à existência e/ou à integridade da população/comunidade - elevado 
número de mortos, feridos e/ou doentes; 
b) paralisação dos serviços públicos essenciais - luz, água, transporte, entre outros; 
c) destruição de casas, hospitais; 
d) falta de alimento e/ou medicamentos; 
e) paralisação das atividades econômicas - tanto no setor primário como secundário 
e terciário.  
Art. 5º Os Servidores Públicos designados para colaborar nas ações de emergência 
ou de calamidade pública exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que 
ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.
Parágrafo Único - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação 
de serviço voluntário relevante e constará dos assentamentos dos respectivos 
servidores.
Art. 6º- A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais 
e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios 
técnicos para esclarecimentos relativos à defesa civil. 
Art. 7º- A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC constitui órgão 
integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. A Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil integrará o Gabinete do Prefeito.
Art. 8º - A Coordenadoria da Defesa Civil - COMDEC compor-se-á de:
I- Coordenador/Diretor; 
II - Conselho Municipal;  
III- Secretaria; 
IV - Setor Técnico;
V - Setor Operativo;
Art. 9º- O Diretor/Coordenador da COMDEC será nomeado pelo Chefe do Executivo 
Municipal, sendo servidor do quadro efetivo, que possua conhecimentos gerais 
sobre os procedimentos de Defesa Civil e seus efeitos, competindo-lhe organizar as 
atividades necessárias no Município que o COMDEC exige. 
Art. 10º- O Coordenador Municipal da Defesa Civil será nomeado como Diretor 
Municipal da Defesa Civil, competindo-lhe, como Diretor Municipal da Defesa Civil, 
portanto, Diretor/coordenador, e terá prazo de 60 (sessenta) dias, após a publicação 
da Lei, estruturar e atualizar o Regimento Interno, o Plano de Contingência, Plano 
de Trabalho e o Plano de Operações, que será homologado por Decreto Municipal. 
Art. 11º- Poderão constar nos currículos escolares nos estabelecimentos de ensino, 
noções gerais sobre procedimentos de Defesa Civil.
Art. 12º- O Conselho Municipal da Defesa Civil será presidido pelo prefeito municipal, 
como presidente, a vice-presidência deverá ser exercido diretor/coordenador.
Art. 13º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, aos quatro dias do mês de abril 
de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP
DO OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa 
jornalística com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, para prestação 
de serviços de publicação dos atos oficiais do Município de Maria Helena, 
compreendendo as publicações das Leis, Decretos, Portarias, editais, avisos, 
notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos 
de contratos, concursos, testes seletivos, etc. do Poder Executivo e Legislativo 
Municipal, conselhos municipais e fundos especiais Não haverá limite quantitativo 
diário para o envio de matérias, desde que as mesmas sejam enviadas até as 
17h00min do dia anterior à publicação, tendo em vista o resultado do Processo/Edital 
n°. 023/2018. Pregão Presencial nº. 018/2018, realizada no dia 22 de março de 2018, 
devidamente homologada 
DO VALOR: Pelos serviços especificados na cláusula anterior o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sendo as 
parcelas mensais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a serem 
pagos até o décimo dia do mês posterior ao vencido
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
04 de abril de 2018 e término dia 04 de abril de 2019, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, mediante 
termo aditivo
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ILIDIO COELHO SOBRINHO
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 024/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AILTON DA SILVEIRA REZENDE - ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de baterias automotivas de diversas amperagens para a 
frota de veículos e máquinas desta municipalidade, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 026/2018. Pregão Presencial nº. 021/2018, realizada no dia 26 de 
março de 2018, devidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a 
CONTRATADA compromete-se a fornecer os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 no 
Pátio de maquinas do Município de Maria helena de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no Anexo I.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 04/04/2018 e termino no dia 04/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
46.825,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais).
Maria Helena - PR, 04de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AILTON DA SILVEIRA REZENDE 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 028/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AGRO MERCANTIL KRAEMER EIRELI
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa 
para fornecimento de material de consumo/prestação de serviços, com vistas a 
implementação de ações insertas no programa de gestão de solo e agua em micro 
bacias, com recursos do Convenio nº 261/2017- SEAB, que firma o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
e o Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
028/2018. Pregão Presencial nº. 023/2018, realizada no dia 28 de março de 2018, 
devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada compromete-se 
a fornecer os materiais do lote nº 04 (Aquisição de calcário) nas propriedades rurais 
sob orientação e controle da Secretaria de Agricultura do Município de Maria Helena.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 04/04/2018 e termino no dia 04/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição/execução total dos lotes licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
43.872,70 (quarenta e três mil e oitocentos e setenta e dois reais e setenta centavos).
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMANDIO KRAEMER FILHO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 029/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CAMPO BOM AGROPECUARIA, COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa 
para fornecimento de material de consumo/prestação de serviços, com vistas a 
implementação de ações insertas no programa de gestão de solo e agua em micro 
bacias, com recursos do Convenio nº 261/2017- SEAB, que firma o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
e o Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
028/2018. Pregão Presencial nº. 023/2018, realizada no dia 28 de março de 2018, 
devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada compromete-
se a fornecer os materiais do lote nº 03 (Aquisição de superfosfato simples) nas 
propriedades rurais sob orientação e controle da Secretaria de Agricultura do 
Município de Maria Helena.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 04/04/2018 e termino no dia 04/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição/execução total dos lotes licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
25.194,00 (vinte e cinco mil e cento e noventa e quatro reais).
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SIDNEY SARTORI 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 030/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: M. COUTINHO DE ARAUJO NETO EIRELI
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa 
para fornecimento de material de consumo/prestação de serviços, com vistas a 
implementação de ações insertas no programa de gestão de solo e agua em micro 
bacias, com recursos do Convenio nº 261/2017- SEAB, que firma o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
e o Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
028/2018. Pregão Presencial nº. 023/2018, realizada no dia 28 de março de 2018, 
devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada compromete-se a 
fornecer os materiais lote nº 02 (Aquisição de materiais para construção de 6,46km de 
cerca) nas propriedades rurais sob orientação e controle da Secretaria de Agricultura 
do Município de Maria Helena.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 04/04/2018 e termino no dia 04/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição/execução total dos lotes licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
38.990,00 (trinta e oito mil e novecentos e noventa reais).
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MOISES COUTINHO DE ARAUJO NETO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 031/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MORRO ALTO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa 
para fornecimento de material de consumo/prestação de serviços, com vistas a 
implementação de ações insertas no programa de gestão de solo e agua em micro 
bacias, com recursos do Convenio nº 261/2017- SEAB, que firma o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
e o Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
028/2018. Pregão Presencial nº. 023/2018, realizada no dia 28 de março de 2018, 
devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada compromete-se 
a fornecer os materiais lote nº 05 (Aquisição de Cama de Aviário) nas propriedades 
rurais sob orientação e controle da Secretaria de Agricultura do Município de Maria 
Helena.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início 
no dia 04/04/2018 e termino no dia 04/04/2019, encerrando – se também com a 
aquisição/execução total dos lotes licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 
40.139,10 (quarenta mil e cento e trinta e nove reais e dez centavos).
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PAULO CESAR TRASSI 
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 023/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 018/2018, tendo como objeto a contratação de empresa jornalística 
com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, para prestação de serviços 
de publicação dos atos oficiais do Município de Maria Helena, compreendendo 
as publicações das Leis, Decretos, Portarias, editais, avisos, notificações, atos de 
processos administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, 
testes seletivos, etc. do Poder Executivo e Legislativo Municipal, conselhos municipais 
e fundos especiais Não haverá limite quantitativo diário para o envio de matérias, desde 
que as mesmas sejam enviadas até as 17h00min do dia anterior à publicação, conforme 
descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes neste 
edital e na especificação do objeto no ANEXO I, realizado no dia 22 de março de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora no item nº 01 a proposta apresentada pela EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ nº 04.233.582/0001-07. 
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 026/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 021/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de baterias automotivas de diversas amperagens para a 
frota de veículos e maquinas desta municipalidade de acordo com as especificações 
constante no anexo I, realizado no dia 26 de março de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 a proposta 
apresentada pela empresa AILTON DA SILVEIRA REZENDE ME, inscrita no CNPJ 
nº 75.148.403/0001-81. 
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 028/2018, modalidade 
Pregão Presencial nº 023/2018, tendo como objeto contratação de empresa 
para fornecimento de material de consumo e prestação de serviços, com vistas a 
implementação de ações insertas no programa de gestão de solo e agua em micro 
bacias, com recursos do Convenio nº 261/2017- SEAB, que firma o Estado do 
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, 
e o Município de Maria Helena, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições constantes no anexo I do Edital, realizado no dia 28 de março de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora no lote nº 02, a proposta apresentada pela empresa M. 
COUTINHO DE ARAUJO NETO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 28.152.756/0001-
75; vencedora no lote nº 03, a proposta apresentada pela empresa CAMPO BOM 
AGROPECUARIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.700.910/0001-40; vencedora no lote nº 04, a proposta apresentada pela empresa 
AGRO MERCANTIL KRAEMER EIRELI, inscrita no CNPJ nº 77.116.770/0004-
71; vencedora no lote nº 05, a proposta apresentada pela empresa MORRO ALTO 
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.177.079/0001-19;
DECLARO DESERTO o lote n° 01 da presente licitação, Dando conta da ausência 
de interessados.
Maria Helena - PR, 04 de abril de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL,integrantes da micro região de Umuarama, definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:18 de abril de 2018
HORÁRIO: 10:30 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de prestação de serviços de 
locação e manutenção de sistemas destinado a Implantação do sistema para controle 
das Declarações Fiscais, Implantação do Sistema de Controle para a Produção 
Primaria-SPR, Impressão Notas Fiscais Produtor, Prestação de Contas, Notas 
Fiscais Eletrônicas, Transferência de Dados-DERAL, emissão de relatórios e Análise 
de Valores Declarados- EFD/DASN, além das demais descrições contidas no termo 
de referência, e nos elementos instrutores do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 23.760,00 (vinte e três mil setecentos e sessenta reais).
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 12 parcelas mensais e consecutivas, mediante 
emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 9/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: HAMURA E SILVA LTDA. - ME.
CNPJ: 14.374.188/0001-42
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 010/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de hora máquina (pá 
carregadeira), conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do convenio e no edital
VALOR DO CONTRATO: 75.100,00 (setenta e cinco mil e cem reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de 
sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação 
da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 04/04/2018
TÉRMINO: 19/10/2019
Mariluz, 04 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
HAMURA E SILVA LTDA. - ME.
CNPJ: 14.374.188/0001-42
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 10/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RAMOS & GARCIA MADEIRAS LTDA. - ME
CNPJ: 10.428.715/0001-01
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 010/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de palanques, arame liso, 
catracas etc. conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do convenio e no edital
VALOR DO CONTRATO: 32.450,00 (trinta e dois mil e quatrocentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos, contados de 
sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação 
da nota fiscal/fatura.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 04/04/2018
TÉRMINO: 19/10/2019
Mariluz, 04 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RAMOS & GARCIA MADEIRAS LTDA. - ME
CNPJ: 10.428.715/0001-01
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 105/2017 – LIC – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DESTINADO A 
ESCOLA DE ENSINO INFANTIL PROINFÂNCIA DESCRITOS NO EDITAL,
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 054/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. MANOEL EPIFANIO DE SOUZA NETO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
884.504.819-53, residente e domiciliado na cidade de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
representante da V Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme solicitação e justificativa em anexo,  fica realinhado o 
item I do lote IV - CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4 UNIDADES) 
- CO3 (PROINFÂNCIA), passando de R$ 200,00 (duzentos reais), para R$ 327.08 
(trezentos e vinte e sete reais e oito centavos), alterando o contrato de R$ 1.315,00 
(um mil, trezentos e quinze reais), para R$ 2.077,48 (dois mil, setenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos), em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, 
Letra B da Lei 8.666/93. 
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 04 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				  
Manoel Epifanio de Souza Neto		
Prefeito Municipal					   
Administrador
Contratante						    
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz 
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 024/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba- Pr		
SAÍDA: 02/04/2018 ás 20:00 horas			 
RETORNO:  05/04/2018 ás  08:00 horas 		
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 678,50 (Seiscentos e setenta e oito 
reais e cinqüenta centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada 
até o município Curitiba - Pr,  para participar  do Congresso Estadual Rede Mãe 
Paranaense.		
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Angela Maria de Almeida
Enfermeira

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 025/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Cascavel- Pr		
SAÍDA: 05/04/2018 ás 06:00 horas			 
RETORNO:  06/04/2018 ás  16:00 horas 		
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e Setenta e um reais e quarenta 
centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Cascavel - Pr,  para participar  do Simpósio de Serviço Militar destinado atualizar e 
capacitar os Secretários das Juntas Militares.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Edilson Xavier Marcelino
Assistente Administrativo
				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 026/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Foz do Iguaçu – Pr		
SAÍDA: 08/04/2018 ás 14:30 horas			 
RETORNO:  09/04/2018 ás  17:30 horas 		
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e Setenta e um reais e quarenta 
centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Foz do 
Iguaçu - Pr,  para participar  do Encontro de Formação do PNAIC.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Eliane Aparecida Henrique de Oliveira
Professora
				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 027/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Foz do Iguaçu – Pr			 
SAÍDA: 08/04/2018 ás 14:30 horas			 
RETORNO:  09/04/2018 ás  17:30 horas 		
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e Setenta e um reais e quarenta 
centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Foz do 
Iguaçu - Pr,  para participar  do Encontro de Formação do PNAIC.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Márcia Regina Pineli Belém
Professora
				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 028/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Foz do Iguaçu – Pr			 
SAÍDA: 08/04/2018 ás 14:30 horas			 
RETORNO:  09/04/2018 ás  17:30 horas 		
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e Setenta e um reais e quarenta 
centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Foz do 
Iguaçu - Pr,  para participar  do Encontro de Formação do PNAIC.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Jaime Pereira da Silva
Assistente Administrativo
				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 029/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Foz do Iguaçu – Pr			 
SAÍDA: 08/04/2018 ás 14:30 horas			 
RETORNO:  09/04/2018 ás  17:30 horas 		
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e Setenta e um reais e quarenta 
centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Foz do 
Iguaçu - Pr,  para participar  do Encontro de Formação do PNAIC.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Rosanea Maria Neves Ferreira
Professora	
				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 030/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba – Pr			 
SAÍDA: 03/04/2018 ás 01:00 horas			 
RETORNO:  05/04/2018 ás  13:00 horas 		
Pagamento de duas e meio diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1357,00 (Um mil trezentos e cinqüenta 
e sete reais), como reembolso de despesas de viagem realizada até o município 
Curitiba - Pr,  para tratar de assuntos de interesse municipal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito	

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 017/2017, do Pregão Presencial nº 
013/2017, firmado em 17 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: FERRARI & KONDRATOSKI LTDA – ME, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo 
remanescente do objeto contratado e a necessidade de aquisição dos 
itens licitados integrantes da contratação fica prorrogado até 30 de 
abril de 2018 o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Terceira 
do Contrato de Fornecimento n° 017/2017, firmado em 17 de março 
de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações do orçamento do 
exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, 
ratificadas e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do 
contrato original, não alterada pelo presente instrumento
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 16 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARNALDO FERRARI
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 018/2017, do Pregão Presencial nº 013/2017, 
firmado em 17 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: ZANQUE E BATISTA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação fica prorrogado até 30 de abril de 2018 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 018/2017, firmado em 17 de 
março de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 16 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MIGUEL DOMINGOS BATISTA 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpía 
Estado do Parana
PORTARIA 068/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora TATIANE DOS SANTOS 
LIMA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à TATIANE DOS SANTOS LIMA, portadora do RG: 
13.001.632-4 SSP/PR e CPF 068.620.799-80, sendo 30(trinta) dias de descanso 
de 02 de abril a 01 de maio de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
 Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor JOSÉ ANTONIO CINTRA, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSÉ ANTONIO CINTRA, portador do RG: 
5.951.582-9 SSP/PR e CPF 846.331.159-87 sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 
de abril a 01 de maio de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município 
de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a                                                                     MARLENE 
GOMES DE SOUZA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias referentes a 30 dias de descanso no período de 02 de abril 
a 01 de maio de 2018, à conselheira MARLENE GOMES DE SOUZA, portadora do 
RG: 6.355.505-3 SSP/PR e CPF 034.212.459-59, de acordo com Lei Municipal 1.202 
de 10 de outubro de 2013.
Art. 2º - - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA 064/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora JULIANA TRENTINI 
MASCHIETTO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à JULIANA TRENTINI MASCHIETTO, portadora do RG: 
10.230.766-6 SSP/PR e CPF 074.433.099-88, sendo 30(trinta) dias de descanso 
de 02 de abril a 01 de maio de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº066/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de pagamento de 1/3 de férias à servidora: 
VERONICA PITOL JULIANI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder pagamento de 1/3 de férias à servidora VERONICA PITOL 
JULIANI, portadora do RG: 10.396.888-7 SSP/PR CPF 078.516.569-07, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à Servidora KELLY CRISTINA 
APOLONIO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – Conceder férias à servidora KELLY CRISTINA APOLONIO, portadora da 
cédula de identidade RG n.º 6.853.511-5/SSP PR, e do CPF n.º 032.178.909-14, 
sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 de abril a 01 de maio de 2018, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 027/2017, do Pregão Presencial nº 018/2017, 
firmado em 06 de abril de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação fica prorrogado até 06 de maio de 2018 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 027/2017, firmado em 06 de 
abril de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 028/2017, do Pregão Presencial nº 018/2017, 
firmado em 06 de abril de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R P MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, com base na Lei federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação fica prorrogado até 06 de maio de 2018 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 028/2017, firmado em 06 de 
abril de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER
Sócia Administradora

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 026/2017, do Pregão Presencial nº 018/2017, 
firmado em 06 de abril de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME, com base na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação fica prorrogado até 06 de maio de 2018 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 026/2017, firmado em 06 de 
abril de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado às dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SILVANA ARAÚJO SANTANA CRISTALDO
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 29/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE FILTROS AUTOMOTIVOS E LUBRIFICANTES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
a Sra. DEISICLER BAILO ZANOLO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 10.123.233-
6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.890.959-85, residente e domiciliado 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da DEISICLER BAILO 
ZANOLO EIRELI – ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 029/2017 
para o dia 23/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 23 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza		  Deisicler Bailo Zanolo	
Prefeito Municipal		  Proprietária
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 28/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE FILTROS AUTOMOTIVOS E LUBRIFICANTES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. LUIZ CARLOS GIMENEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.421.609-6 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-34, residente e domiciliado na cidade 
de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CUARELI & GIMENEZ - LTDA., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 028/2017 
para o dia 23/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 23 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza			   Luiz Carlos Gimenez	
Prefeito Municipal			   Proprietário
Contratante				    Contratada
Testemunhas:
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MUNICÍPIO DE MARILUZ 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018 - PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 018/2018. 
 

O MUNICÍPIO de MARILUZ, torna público que às 09:00 horas do dia 18 DE 

ABRIL DE 2018, na PREFEITURA MUNICIPAL, AVENIDA MARÍLIA, 

1920, SALA DE LICITAÇÕS - ANEXO I, realizará licitação na modalidade 

Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 Veículo Utilitário tipo PICK 
UP 

01 54.164,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE 

SOUZA, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3534 – 8000 e/ou 3534-8012.   - 

E-mail gleicely@mariluz.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  

do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Prefeitura Municipal de Mariluz, Avenida 

Marília, 1920 - Centro e/ou no site: www.mariluz.pr.gov.br., no  link: Portal 

Transparência, na aba: licitações/administração, das 08:00 às 17:00 horas. 

 

Mariluz, 04 de abril de 2018. 

 

Gleicely Feitosa de Lima de Souza 

Pregoeira 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpía 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 062/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre o reenquadramento de servidores Comissionados entre departamentos, dando outras providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 Art 1º – Reenquadramento Pessoal de Provimento em Comissão com Base nas disposições da Lei n.º 1348 de 26/07/2017;
SITUAÇÃO ANTIGA
SITUAÇÃO ATUAL
NOME DO SERVIDOR	 CARGO	 SIMB	 NOME DO SERVIDOR	 CARGO	 SIMB
Irineu Pedro Pelegrini	 Chefe de Departamento de Patrimônio	 CC-05	 Irineu Pedro Pelegrini	 Chefe de Departamento Almoxarifado	 CC-05
Luciana Cristina Costa Bandeira	 Chefe do Departamento de Almoxarifado	 CC-05	 Luciana Cristina Costa Bandeira	 Chefe do Departamento de Patrimônio	 CC-05
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 30/2017 –LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
FILTROS AUTOMOTIVOS E LUBRIFICANTES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
PAULIQUI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 1.727.426 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da E A PAULIQUI E CIA LTDA – ME., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 030/2017 para o dia 23/03/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 23 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Antonio Pauliqui	
Prefeito Municipal					     Sócio
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 031, DE 02 DE ABRIL DE 2018.
Lota a servidora Taysi Pereira Firmino, na Secretaria de Assistência Social.   
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Lotar a partir de 05 de abril de 2018, na Secretaria de Assistência Social, a servidora Taysi Pereira Firmino, 
matrícula 2.190, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório – Nível 12.
Edifício do Paço Municipal, em 02 de abril de 2018.                                                                                   
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 012/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): LUCÉLIA MARQUES SEITZ
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 02/04/2018
Término: 31/07/2018
Valor Mensal: R$ 1.255,73
Mariluz: 02/04/2018

Câmara Municipal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA n. 007/2018
Concede licença para tratamento de saúde.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora pública municipal ALESSANDRA GOBBO 
MAROTO, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.991.446-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente de Serviços Gerais, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 04/04/2018 a 17/04/2018. 
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 121/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - 
PR para tratar de assuntos de interesse do Município, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e 
assinatura de convenio na SEDU – Secretaria Estadual do Desenvolvimento Urbano , nos dias 05 e 06 de abril de 
2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal 
Estado do Parana
DECRETO Nº024/2018
Designa integrantes para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº934, de 29 de março de 2018.
 DECRETA:
Art. 1º. Fica designado  integrantes para compor  o Conselho Municipal de Meio Ambiente, que tem por competência 
as atribuições previstas no art.2º da Lei nº 934, de 29 de março de 2018,  passando a ser integrado pelos seguintes 
membros:
I – Representantes do Poder Executivo:
1. Amauri de Almeida
Suplente: Sidiney Rafael  Alves.
II – Representante do Poder Legislativo:
1. Helio Garcia Favorito
Suplente: Luiz Carlos Barradas
III – Representante do instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER:
1.	 Luciano Pinheiro Sergio
Suplente: Aline Francielle Correa
IV - Representante dos Produtores Rurais
1.	 Marcos Gomes Martins.
Suplente: Mauricio Marchi
V – Representante do Sindicato Rural:
1. Milton Messias da Silva
Suplente: Bermiro Gomes de Souza.
VI-  Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente:
1.	 José Guilherme de Oliveira Junior
Suplente: Roberto Sergio Raimundo
VII – Representante dos Professores:
1.	 José Pereira de Souza.
Suplente: Josiane Castorina da Silva.
VIII – Representante do Comércio local:
1. Emílio Fassine.
Suplente: João Rodrigues.
IXI – Representante da SANEPAR:
1. Adenilson Alves da Luz
Suplente:José Roberto Rodrigues Alves.
Art.2º. O mandato dos membros do Conselho, será de 02(dois) anos, podendo haver uma recondução por igual 
período, ou substituição a critério dos órgãos e entidades representantes. 
Art. 3º. Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, 
porém, sem ônus para o município.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de abril  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 116/2018
Concede licença premio a JOSEFA VINHA JULIÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio a servidora publica municipal JOSEFA VINHA JULIÃO, portador da Cédula de 
Identidade Nº 8.149.048-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao qüinqüênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no período de 04/04/2018 a 
02/07/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 122/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal HEVERTON GOULARTE 
ROCHA, portador da Cédula de Identidade Nº. 12.860.678-5 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03.04.2018 a 06.04.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de capas para colchões para serem utilizados no Centro 
Municipal de Educação Infantil - CEMEI, Menino Jesus em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 17/04/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 03 de abril de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 29/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O. CORAL JUNIOR - SERVIÇOS - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 14.289,00 (quatorze mil duzentos e oitenta e nove reais).
Vigência: 03/04/2018 a 03/04/2019.
Fundamentação: Pregão nº 10/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 30/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PANIFICADORA MARRON CAFÉ LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 13.615,00 (treze mil seiscentos e quinze reais).
Vigência: 03/04/2018 a 03/04/2019.
Fundamentação: Pregão nº 11/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.04.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.648,35

TOTAL 4.648,35

                                                                  Perobal, 02 de Abril de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

27.03.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 27 de Março de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.03.2018 FNAS - BLOCO G. BOLSA FAMÍLIA 1.592,07

TOTAL 1.592,07

                                                                  Perobal, 22 de Março de 2018.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.04.2018 FMS- CUSTEIO SUS 90.965,96
TOTAL 90.965,96

                                                                  Perobal, 03 de Abril de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
RITA APARECIDA STABILE - ME CNPJ 08.606.459/0001-45 torna público  que irá requerer ao IAP a Licença Prévia( 
LP) para fins de atividades  de facção, situada na Avenida Paraná, n° 2008  Centro -  no município de Maria Helena/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE DISSOLUÇÃO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-
63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, 
brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº- 409.020.649-91, residente e domiciliado à Av. Marcionilio Pereira dos 
Santos, n.º-38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: M. ROCHA PATRICIO-LTDA –ME (LAJES ITÁLIA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº. 27.362.764/0001-83, com sede a Rua José Pereira dos Santos, 589, Barracão 4 – Bairro Rural, Município 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná neste ato representada pelo Senhor: MATEUS ROCHA PATRICIO, 
brasileiro, Divorciado, portador do CPF/MF nº 074.826.099-46, residente e domiciliada a Rua José Pereira dos Santos 
n.º-408, Bairro Rural - Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em promover a Dissolução do Termo 
de Cessão de Uso, tendo em vista que a empresária (proprietária) por motivos particulares não pretende mais manter 
suas atividades no prédio do Município, razão pela qual, vem pelo presente nesta data, solicitar a dissolução do pacto 
ora firmado com o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no dia 10 de abril de 2017.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto as CESSIONÁRIAS, de um 
Terreno com 3.256 M² (três mil, duzentos e cinqüenta e seis metros quadrados), contendo um Barracão Industrial 
medindo 200,00 m² (duzentos metros quadrados), devidamente acabado com instalação elétrica na parte interna do 
barracão, destinado ao setor de produção da empresa, localizado na Rua José Pereira dos Santos nº. 589, parte ideal 
da chácara municipal patrimônio público nº. 574, Município de São Jorge do Patrocínio, concessão esta destinada 
para a Instalação e Funcionamento de uma empresa de fabricação de artefatos de cimento em geral, permanecendo 
o domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas nas cláusulas 
do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui estabelecidas, ressalvados o 
direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Dissolução terá vigência a partir da data de sua publicação. Salvo disposições 
em contrario.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 04/04/2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 17 de abril de 2018, às 
08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, 
tipo menor preço – GLOBAL, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS, 
PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO PATROCINIO-
PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento 
de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná. 

 
 

EDITAL Nº. 010/2018. 
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017. 

 
RESULTADO OFICIAL FINAL – GERAL DE TODOS OS CARGOS PÚBLICOS. 

 
SÚMULA:  
O Prefeito do Município de Nova Olímpia no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2017 (Regulamento Especial) datado de 11/12/2017 e Edital Nº. 
007/2018 datado de 09/03/2018 e Edital Nº 009/2018 datado de 20/03/2018 e dá outras providências. 

 
RESOLVE:  

Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, dispõe sobre a homologação do resultado oficial final de todos 
ao Cargos Públicos. 

Art. 2º. Após terminado os prazos dos recursos, torna público o resultado 
oficial final de todos os cargos públicos. 

2.1- Não houve alteração das notas publicadas nos Editais de Nº 
007/2018 e Nº 009/2018. 

Art. 3º. Neste Edital constam somente os nomes dos candidatos 
aprovados. 

Art. 4º. Conforme o Artigo 5º e item Nº 5.45, do Edital de Nº 001/2017, 
(Regulamento Especial), nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas 
provas objetivas, tiveram preferência sucessivamente os candidatos: 

      1º- O mais idoso; 
      2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
      3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
      4º- Maior número de acertos na prova de Matemática; 
      5º- Por sorteio. 
 

AGENTE TRIBUTÁRIO I. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 ADEMAR DA SILVA BEZERRA 01034  50,00 
 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 VANESSA CINTRA 01150  62,50 
0002 RAFAEL ESTEVES DE CARV. SILVA 01038  60,00 
0003 ALISSON RIBEIRO XAVIER 01300  60,00 
0004 DAIANE PRADO ROBLE 00587  50,00 
0005 LEANDRO VENTRAMELI SANTOS 00594  50,00 
 
 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 DOUGLAS AQUINO PORTILHO 00920  72,50 
0002 CARLOS ROBERTO JACOMINI 00690  70,00 
0003 DIONATAN DE LIMA SILVA 00867  67,50 
0004 RODRIGO MANZANO VICENTE 00181  65,00 
0005 HENRIQUE AP. ARAUJO PEREIRA 00708  65,00 
0006 VALCIR ROBERTO DE CAMPOS 00954  62,50 

0007 ANDERSON FRANCISCO HAFEMANN 00560  62,50 
0008 PAULO RIBEIRO DE FRANÇA 00912  60,00 
0009 JOSE NATHAN BAILO 01270  60,00 
0010 JONATHAN DOS SANTOS RODRIGUES 01115  60,00 
0011 DAMIÃO INACIO DA SILVA 00093  57,50 
0012 LEANDRO LONARDONI FERREIRA 00013  57,50 
0013 CLEBER SOARES TRINDADE 00602  57,50 
0014 DIONES ROGER DOS SANTOS 01164  57,50 
0015 MYGUEL DE LIMA SABION 00114  57,50 
0016 DANIEL LUCAS DA SILVA FIAIS 00056  57,50 
0017 WILLIAN HENR. ALVES DE BARROS 00525  55,00 
0018 BRUNO DA SILVA NASCIMENTO 00191  55,00 
0019 JOÃO VITOR ESTEVES NUNES 00727  55,00 
0020 FERNANDO SERAFIM 00080  52,50 
0021 JHONATA AILTON DA SILVA 00793  52,50 
0022 MAYCON LEONARDO BAILO 00937  50,00 
0023 RAFAEL CANDIDO FELICIO 01216  50,00 
0024 LEANDRO LEÃO OLIVEIRA 00206  50,00 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 VANDA FERREIRA DE SOUZA 00850  80,00 
0002 DAYANE CRISTINA FAGAN 00990  80,00 
0003 MARIA MADALENA ARAUJO 00586  77,50 
0004 ROSANGELA MARIA DOS SAN. SILVA 00229  77,50 
0005 VALDINEIA TURA 01211  77,50 
0006 MARIA ROZINEI CHIQUETO KIKUCHI 00417  77,50 
0007 FABIANA AMBROSIO 00589  77,50 
0008 DAIANE BESERRA DA SILVA 01245  77,50 
0009 KESSIA ESTEFANY DOS SAN. FELIX 00002  77,50 
0010 CRISLAINE DA SILVA GONÇALVES 00095  75,00 
0011 KARINY STTEFANY DE BARROS 01030  75,00 
0012 JOCILENE TEIXEIRA FERNANDES 01232  72,50 
0013 ANGELA MARIA ROSA 00187  70,00 
0014 ESTHER GONÇALVES DA COSTA 00907  70,00 
0015 SANDRA MARIA DA SILVA ALMEIDA 00162  70,00 
0016 DEISIANE BONIFÁCIO DA CUNHA 00852  70,00 
0017 RAYANA NADIELLY DA SILVEIRA 00105  70,00 
0018 THAMYRES HECHT ALCANTARA 00374  70,00 
0019 THIFANY GEOVANA DOS SANTOS 00974  70,00 
0020 FATIMA MARÇAL DE OLIVEIRA 00709  67,50 
0021 PALOMA KAROLLYNE M. CHARNOSKI 00163  67,50 
0022 CARLA BRUNA DE SOUZA 01289  67,50 
0023 DANIELE SOARES 00946  67,50 
0024 RITA DE CASSIA DOS SAN. MORENO 00567  67,50 
0025 ALLINE CRISTINI DA SILVA BENTO 00180  67,50 
0026 NELI MARTINS VELOSO CHARNOSKI 00160  65,00 
0027 LUCIMAR FELIX DA SILVA BRISOLA 00720  65,00 
0028 MARINEIDE ALCANTARA GUEDES 00036  65,00 
0029 JAQUELINE RODR. EVANGELISTA 01196  65,00 
0030 FRANCIELI DE MORAIS BRANDÃO 01217  65,00 
0031 PATRICIA PAULESKI VIEGAS 00064  65,00 
0032 KARINA SILVA SPINELLI 00737  65,00 
0033 MARIA ED. BALIONI BORTOLOTO 01205  65,00 
0034 ROMILDA APARECIDA DOS SATOS 00409  62,50 
0035 KELI DAIANE DA SILVA DA CUNHA 00855  62,50 
0036 LUCIELE SANTOS 00083  62,50 
0037 ANGELICA DENIELE CANTARIM 00360  62,50 
0038 JHENIFER EVANG. DOS SANTOS 01123  62,50 
0039 MARIA DE FATIMA DA SILVA 00930  60,00 
0040 MARIA AP. DO CARMO MATOS 00289  60,00 
0041 LUCIANA GONÇALVES DE SOUZA 00351  60,00 
0042 ANDRESSA APOLONIO 00713  60,00 
0043 SILVANA PEREIRA DE SOUZA 00922  60,00 
0044 JAQUELINE MARIA BARBOSA 00188  60,00 

0045 NAYARA GOMES AMBRÓSIO 00155  60,00 
0046 PAULA CINTIA GOMES DA SILVA 01298  60,00 
0047 JHESSICA SIMARA MORAIS SABIO 00950  60,00 
0048 LAISA CRISTINA DA SILVA 00014  60,00 
0049 MICHELLE VITÓRIA FER. DA SILVA 00390  60,00 
0050 IRIA ZANCHI SANTANA 01237  57,50 
0051 LUCELENA DE PAULA ALVES 01307  57,50 
0052 MARIA APARECIDA DA SILVA 00627  57,50 
0053 NOELZA DE OLIVEIRA CASTRO 00623  57,50 
0054 MARIA MADALENA BORGES 01005  57,50 
0055 ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA 00719  57,50 
0056 ROSENILDA FREITAS SANTANA 01271  57,50 
0057 ANA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS 00895  57,50 
0058 JENIFER MARTINS FER. DA SILVA 00275  57,50 
0059 JACIARA SANTOS SOUZA PEREIRA 00792  57,50 
0060 JULIANA ALMEIDA 00410  57,50 
0061 ALINE LUCAS DOS SANTOS 00183  57,50 
0062 NEUZA MARIA DALOMA FAGAN 00755  55,00 
0063 ELZA ELISIARIO RIBEIRO 00647  55,00 
0064 GILMARA SANDRA SILVA AFONSO 00820  55,00 
0065 SILVANA CESTAK ANTUNES 00522  55,00 
0066 MARIA FERNANDA G. S. DE OLIVEIRA 00021  55,00 
0067 EDNEIA HORTENCIO DE OLIVEIRA 01332  55,00 
0068 MARIA EDIVANIA DOS SANTOS 00136  55,00 
0069 LUCINEIA BATISTA DA SILVA 00988  55,00 
0070 JOSIANE BEZERRA SANTOS 00392  55,00 
0071 ANA PAULA DA CUNHA 00828  55,00 
0072 VANESSA GIME. BORTOLANI DAMICO 00915  55,00 
0073 PATRICIA SILVA SANTOS FRANCISCO 00509  55,00 
0074 NAYARA QUINELATO DA SILVA 01166  55,00 
0075 ANDREIA VENTURA PAES 01250  55,00 
0076 ERICA DAYANA FELIX BRISOLA 00449  55,00 
0077 CARLA THAINARA MENDES RIBEIRO 00869  55,00 
0078 JURACI SILVA DE AZEVEDO 01037  52,50 
0079 MARCIA APARECIDA SCOTTI DA SILVA 01091  52,50 
0080 ALESANDRA MARIA DOS SANTOS 01188  52,50 
0081 MARIA CLAUDETE SPINOLA NEVES 01139  52,50 
0082 MARISA DA SILVA 00042  52,50 
0083 RAQUEL FERREIRA A. DOS SANTOS 00844  52,50 
0084 MIRIAM DOS SANTOS COSTA 01335  52,50 
0085 DAMIANA DOS SANTOS 00447  52,50 
0086 JAMILE FERN. PEREIRA TRINDADE 01179  52,50 
0087 PATRICIA DE MACEDO 00400  52,50 
0088 MAYRA SALETE FERNADES 00735  52,50 
0089 ELAINE DA SILVA 00098  52,50 
0090 FERNANDA AP.S. F. BITENCOURT 00970  52,50 
0091 WENDY CAROLINE PELEGRINE 01065  52,50 
0092 NATHIELY DA SILVA PAIVA 01000  52,50 
0093 ROZANGELA APARECIDA DE SOUZA 00307  50,00 
0094 EVA BEZERRA DA SILVA SOTOCORNO 00679  50,00 
0095 MARIA JOSE DOS SANTOS 00200  50,00 
0096 SOLANGE DA CRUZ 00698  50,00 
0097 VIVIAM CARLA BASSO 01204  50,00 

 
 
MOTORISTA – CNH CATEGORIA “D”. 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  
INSCRIÇÃO 

 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 ANTONIO CAR. DOS REIS BERNHART 00078  92,50 
0002 JUVELINA FELIX DA SILVA 00429  77,50 
0003 PAULO CESAR BELÃO 00839  75,00 
0004 CARLOS MIGUEL DOS SANTOS 00318  70,00 
0005 CLAUDEMIR ERLACHER 00919  70,00 
0006 IVAIR XAVIER 00333  67,50 
0007 RONI VON FERMINO DUTRA 01214  65,00 
0008 VALMIR JULIANI 01189  65,00 

0009 CARINA HAFFEMANN ANTUNES 00585  65,00 
0010 WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA 00065  60,00 
0011 RAFAEL ANTUNES HAFFEMANN 00584  60,00 
0012 ITAMAR AP. DE OLIVEIRA PUGA 00655  60,00 
0013 THIAGO RENAN ZANI 01198  60,00 
0014 FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 01078  60,00 
0015 MARLOS DE ANDRADE 01017  57,50 
0016 ELYSVANDA MAZONI 00086  57,50 
0017 TIAGO APARECIDO DA SILVA 01353  57,50 
0018 MARCELO DE MACEDO EVANGELISTA 00599  55,00 
0019 MARCIANO DE SOUZA CORREIA 00993  55,00 
0020 RICARDO BEZERRA DA SILVA 00680  55,00 
0021 ALESSANDRO JUNIOR MARCCHESINI 00826  55,00 
0022 MARCOS INACIO DA SILVA 00265  52,50 
0023 MARCIO JOSE NOVAK 00235  52,50 
0024 FABIO TEIXEIRA DA SILVA 00958  52,50 
0025 MARLON TEIXEIRA GOES 00387  52,50 
0026 ALERSON BARBOSA DE OLIVEIRA 01008  52,50 
0027 LUCAS GUARNIERI PERUGINE 01137  52,50 
0028 MANOEL APARECIDO GONZAGA 00299  50,00 
0029 SELMA MARTINS DOS SANTOS 00564  50,00 
0030 UESLEI DIAS DA SILVA 00653  50,00 
0031 PATRICK ERIC BIAZON 01292  50,00 
 
 

OPERADOR DE MÁQUINA I – CNH CATEGORIA “C”. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 LUCAS PEREIRA DOS SANTOS 00744  77,50 
0002 LUCIANO JACINTO DOS SANTOS 00972  62,50 
0003 JAIR DE SOUZA 00811  62,50 
0004 JULIO BARBOSA COLTRO 00412  57,50 
0005 EDER RODRIGUES ROSSI 01234  55,00 
0006 AGUINALDO PERES 00452  52,50 
 
 

SUPERVISOR DE SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIO. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 RENAN CARDOSO MOLINA 01134  50,00 
 
 

TELEFONISTA. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS Nº.  

INSCRIÇÃO 
 NOTA DA PROVA ObJETIVA. 

0001 LARISSA RAFAELA FERNANDES 01027  75,00 
0002 FLAVIA PREVIATTI GASPAR 00607  62,50 
0003 MARILZA CARDOSO RIBEIRO 01244  57,50 
0004 PATRICIA PAISCA CARVALHO 01144  57,50 
0005 SIMONE DOS SANTOS LIMA 00154  55,00 
0006 JAQUELINE PERES HAFFEMANN 01200  55,00 
0007 MARLENE GOMES DE SOUZA 00134  52,50 
0008 FERNANDA OLIVEIRA 00739  52,50 
0009 RAFAELA DOS SANTOS 01028  52,50 
0010 EDVANIA SANTOS 01108  52,50 
0011 ANGELICA LOUR. X. DE O. ERLACHER 00873  50,00 
0012 JHENIFER CAMILA DE A. DE OLIVEIRA 00853  50,00 

 
ENFERMEIRO. 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 
MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 

0001 JOSIANE CAVALC. B. DE ANDRADE 00286  60,00 + 4,00 = 64,00 
0002 TELMA MARA LOLI 00508  55,00 + 4,00 = 59,00 
0003 INGRID MAYARA ALMEIDA VALERA 01095  50,00 + 6,00 = 56,00 
 

FARMACÊUTICO. 
ORDEM NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 

MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 
0001 ADEMIR SCARPANTE JUNIOR 00638  50,00 = AUSENTE = 50,00 

 
FONOAUDIÓLOGO. 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 
MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 

0001 DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA 00298  72,50 + 4,00 = 76,50 
0002 HELENA CRISTINA CIDADE 00024  62,50 + 2,00 = 64,50 
0003 BRUNA SQUINCALHA PORTILHO 00361  57,50 = AUSENTE = 57,50 
0004 NAYARA FURLAN PASSAMANI 00190  55,00 = AUSENTE = 55,00 

 
 
MÉDICO PEDIATRA. 

ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 
MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 

0001 MARCELO LEANDRO DE CASTRO 00814  62,50 = AUSENTE = 62,50 
0002 ANA CAROLINA PINHEIRO ZAUPA 00588  57,50 = Não pontuou = 57,50 
0003 CAROLINE DONDONI RIGONI 00637  57,50 = AUSENTE = 57,50 
 
 

NUTRICIONISTA. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 

MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 
0001 HANA PAULA SCHUROFF 00366  50,00 = AUSENTE = 50,00 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 

MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 
0001 JÉSSICA RODRIGUÊS DA SILVA 00419  77,50 + 2,00 = 79,50 
0002 RHUAN PETTERSON FORT 00891  75,00 = Não pontuou = 75,00 
0003 SIMONE GARCIA DE SOUZA 00545  67,50 + 2,00 = 69,50 
0004 REGIANE TIZOLIN ALVES 00721  65,00 = AUSENTE = 65,00  
0005 SILVANA DE MOURA LEITE 00785  62,50 + 2,00 = 64,50 
0006 FRANCIELE SOTOCORNO JACOMINI 00381  62,50 + 2,00 = 64,50 
0007 JESSICA DA SILVA DE LIMA 00125  62,50 + 2,00 = 64,50 
0008 BRUNA MAYUMI DE LIMA CARDOSO 01015  60,00 = AUSENTE = 60,00 
0009 ELOANE ROSA DA SILVA 00189  60,00 = Não pontuou = 60,00 
0010 GENI BRITO 00842  55,00 + 4,00 = 59,00 
0011 CAROLINA RIBEIRO CECCON 00028  57,50 = Não pontuou = 57,50 
0012 MARCIENE OLIVEIRA DA SILVA 01131  52,50 + 4,00 = 56,50 
0013 ATAMIRES BRUNA N. MAN. APOLONIO 01262  52,50 + 4,00 = 56,50  
0014 JESSICA SANTOS DA SILVA 01212  55,00 = AUSENTE = 55,00 
0015 DANIELE CRISTINA DE BARROS 00695  52,50 + 2,00 = 54,50 
0016 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 00900  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0017 VANESSA CINTRA DE OLIV. ALVES 00542  52,50 = Não pontuou = 52,50  
0018 ROSIANE SOUZA 00482  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0019 EIDIANA SERENA FER. RIBEIRO 01159  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0020 RAFAELA SOARES VIEIRA 01067  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0021 ALLINE DA SILVA BOSÍSIO 00491  50,00 + 2,00 = 52,00 
0022 SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 00896  50,00 = Não pontuou = 50,00 
0023 MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 00121  50,00 = Não pontuou = 50,00 
0024 CAMILA VILAS BOAS DE ALMEIDA 00111  50,00 – AUSENTE = 50,00 
0025 AMANDA PIRES 01208  50,00 = AUSENTE = 50,00 
 
 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 

MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 
0001 GRACIELE BAILO FERRARI 00335  77,50 + 2,00 = 79,50 
0002 ISABEL SATICO OSHIMA 00369  75,00 + 2,00 = 77,00 

0003 ANGELICA P. S. RODRIGUES CARLOS 00209  70,00 + 2,00 = 72,00 
0004 IVONETE XAVIER BODELON PIRES 01112  67,50 + 2,00 = 69,50 
0005 VANIA JUSTINA RUSSI 00590  67,50 = AUSENTE = 67,50 
0006 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 01312  67,50 = AUSENTE = 67,50 
0007 PATRICIA JUSTINA DA ROCHA 00591  62,50 + 4,00 = 66,50 
0008 JAQUELINE DA SILVA DRUZIAN 01294  62,50 + 2,00 = 64,50 
0009 RENATA CRISTINA VERRI 00059  60,00 + 2,00 = 62,00 
0010 LUCILIA MOLINA 01316  57,50 + 4,00 = 61,50 
0011 SILVANA SATI FERREIRA 00730  57,50 + 4,00 = 61,50 
0012 JESSICA DAYENE VOLANTE 00776  57,50 + 4,00 = 61,50 
0013 MARIA DO CARMO FIRMINO 01356  60,00 = AUSENTE = 60,00 
0014 RENATA ALVES DOS SAN. TRENTINI 00007  57,50 + 2,00 = 59,50 
0015 MARIANI CHIERICI DE AZEVEDO 00806  55,00 + 4,00 = 59,00 
0016 RAFAELA BARBOZA DA LUZ 00562  57,50 = AUSENTE = 57,50 
0017 SHIRLEI CORDEIRO DE ALENCAR 00053  55,00 + 2,00 = 57,00 
0018 SUELLEN DOS A. ZAMB. DE ARAUJO 01093  55,00 = Não pontuou = 55,00 
0019 THAYS CAMILA ROSA DA SILVA 00870  55,00 = Não pontuou = 55,00 
0020 INGRID BODELON MONTEIRO 00431  52,50 = Não pontuou = 52,50 
0021 JENNIFER SUELEN RIBEIRO 00433  52,50 = Não pontuou = 52,50 
0022 ROSEANE ROS. PEDROCHE SANTOS 01014  50,00 + 2,00 = 52,00 
0023 IVETE XAVIER DE OLIVEIRA 01114  50,00 = Não pontuou = 50,00 
0024 SANDRA MARIA GOBO DEL GESSO 00346  50,00 = Não pontuou = 50,00 
0025 LUCIANA PEZZOTTI 00574  50,00 = AUSENTE = 50,00 
0026 SUZANA MINELI VENDRAMINI 00478  50,00 = Não pontuou = 50,00 
0027 FERNANDA OLIVER MARTIM 00605  50,00 = AUSENTE = 50,00 
0028 FRANCIELEN DE OLIV. C. PINHEIRO 01230  50,00 = AUSENTE = 50,00 
 
 

PSICÓLOGO. 
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTA DA PROVA ObJETIVA 

MAIS A SOMATÓRIA COM OS TÍTULOS: 
0001 LENIR SANCHES POSTERARO 00440  55,00 + 4,00 = 59,00 
0002 ALDO GABRIEL LORIN 00794  57,50 = AUSENTE = 57,50 
0003 WESLEY DAVID MACEDO 00524  57,50 = Não pontuou = 57,50 
0004 EDILCE DE PELLA 01309  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0005 ROSANA DA SILVA PERIN 00485  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0006 SIMONE FERREIRA SANCHES 00604  52,50 = AUSENTE = 52,50 
0007 SIMONE DE LIMA INACIO 00435  50,00 = AUSENTE = 50,00  
0008 LUDMILLA MAZUCHINI CHIULO 01105  50,00 = AUSENTE = 50,00 
 
 

Art. 5º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 

 
 
Art. 6º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação Site da 

RUFFO, no Site da Prefeitura, no Painel de Edital da Prefeitura e no Jornal Umuarama Ilustrado, Órgão 
Oficial do Município de Nova Olímpia/PR.  
http://www.novaolimpia.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br/ 

  
 

NOVA OLÍMPIA/PR, 21/03/2018. 
 
 
 

_________________________ 
Prefeito Municipal. 

João batista Pacheco 
 

 

municipio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 269/2018
Conceder Férias a servidora ANA PAULA GARCIA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA GARCIA, brasileira, portadora do CPF nº 004.714.399-16, ocupando o cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a partir de 02/04/2018 a 01/05/2018(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 270/2018
Conceder Férias a servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 668.445.849-20, 
ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a partir de 03/04/2018 a 02/05/2018(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 271/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor CASSIO RENATO BORGO FERREIRA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.599.706-5-SESP/PR, e do CPF nº 825.907.299-87, ocupando o cargo de Farmacêutico, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 272/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.849.867-1-SESP/PR, e do CPF nº 668.445.849-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-L para Padrão-M, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 273/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor CELIO DENIR PEREIRA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
9.581.569-3-SESP/PR, e do CPF nº 049.300.839-07, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-E para Padrão-F, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 274/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CLEONICE DOS SANTOS CARDOSO JAMBERSI, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.307.599-3-SESP/PR, e do CPF nº 027.433.019-96, ocupando o cargo de Agente 
de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-G para 
Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 275/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CONSUELO NADAL, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
6.892.002-7-SESP/PR, e do CPF nº 033.166.689-85, ocupando o cargo de Veterinário, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 276/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor DAIER DA SILVA PRADO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
1.219.151-3-SESP/PR, e do CPF nº 003.856.358-42, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 277/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 1.482.485-SESP/PR, e do CPF nº 209.153.909-06, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-J para Padrão-K, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 278/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor EDSON BISARRI, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.985.913-
9-SESP/PR, e do CPF nº 782.885.179-00, ocupando o cargo de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-K para Padrão-L, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 279/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ELIANO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
8.277.149-2-SESP/PR, e do CPF nº 039.024.189-07, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-E para Padrão-F, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 280/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
3.859.648-9-SESP/PR, e do CPF nº 498.812.219-00, ocupando o cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal 
de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-O para Padrão-P, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 281/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 13.336.892-0-SESP/PR, e do CPF nº 008.212.058-70, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 282/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELISABETE APARECIDA DE FARIA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 5.281.338-7-SESP/PR, e do CPF nº 028.585.839-43, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-D para Padrão-E, a partir 
de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 283/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ERONI FRANCISCO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.224.501-1-SESP/PR, e do CPF nº 735.079.549-15, ocupando o cargo de Administrador de Obras Rodoviária, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-J para Padrão-K, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 284/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora FATIMA APARECIDA FERNANDES ESTEVANATO CALIANI, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.393.317-5-SESP/PR, e do CPF nº 592.693.599-72, ocupando o cargo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-J para Padrão-K, a 
partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 04 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 015/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 
SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LABORATORIO PROLAB S/S, inscrita no CNPJ nº 08.513.488/0001-62, com sede à Rua Leonilda Tofaline Cano, nº 
97, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  7.501.105-9 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 038.885.219-47, residente e domiciliado à Rua Fidelson Spanhol, 816, Jardim Imperial, CEP - 87.555-000 
no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 08/2018, Processo n° 027/2018, oriundo do Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 01/2018, data da homologação da licitação 09/03/18, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANALISES CLINICA MEDIANTE A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA 
ATENDIMENTO DE TODA A DEMANDA HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 12/03/2018 e término previsto para 12/03/19, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-340.694,03 - (trezentos e quarenta mil seiscentos 
e noventa e quatro reais e três centavos), efetuados em parcelas mensais no valor correspondente a da demanda do 
período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de março de 2018.

PREFEITURA municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRADO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CARLOS 
ANDRE DE OLIVEIRA & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 08.247.882/0001-04, com sede à AV. MARINGA, nº 
5168, CENTRO ZONA III - 87502-080 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA, portador do RG. nº 7.017.305-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 023.862.859-01, residente 
e domiciliado à Av. Rio de Janeiro, nº 5025, Zona II,, CEP: 87501-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 14/2018, Processo n° 38, data da 
homologação da licitação 29/03/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE CÓPIAS E ENCADERNAÇÕES DE APOSTILAS 
DO 1º BIMESTRE DAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 E 5 DO CMEI ZAÍRA TILIACK ORNELAS E DE 
CADERNOS PEDAGÓGICOS PARA AS TURMAS DE 1º E 2º ANO DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE 
MELO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência: tendo início em 02/04/2018, e término previsto para 01/06/18, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.350,30-(seis mil trezentos e cinquenta reais e 
trinta centavos), pagos a vista após a da prestação dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de abril de 2018.

             

PREFEITURA municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.595.340/0001-80, com sede à Avenida Celso Ramos, nº 501, centro, CEP - 87540-
00 na cidade de PEROLA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, 
português, solteiro, portador do RNE. nº V870193-0, Expedida por CGPI/DIREX/DPF do Brasil e do CPF/MF Nº 012.280.429-
50, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo Branco, 378, centro, CEP - 87.540-000, São Jorge do Patrocínio, PR, 
resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 25/2017, Tipo Menor Preço – Global, 
Processo n° 76, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 095/2017, que fica prorrogado 
até 24/03/2019, contados a partir do dia 24/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, com 
fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 123.096,42 (cento e vinte e três mil noventa e seis 
reais e quarenta e dois centavos), pagos em 12 parcelas de R$ 10.258,04 (dez mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
quatro centavos), até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, correspondente ao período 
aditado, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/03/18.
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EDITAL n.º 022/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – TERRA RICA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

002 TIAGO BASSO GONÇALVES 00773  7.901.541-5 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 04 de Abril de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
  

 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8021
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 15/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 40/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 16 de janeiro de 2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 15/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PONTUAL, COM REPOSIÇÃO 
INTEGRAL DE PEÇAS E INSUMOS ORIGINAIS DE FÁBRICA, NO SISTEMA DE 
MOTO-GERADOR DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, GESTADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO- PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JOSE CARLOS TONIN 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  04 de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 141/2018, de 04 de abril de 2018
Contrata sob regime Especial da Lei Municipal nº 2098/2017, a Sra. Yonara Barião 
The e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob regime especial da Lei Municipal nº 2.098/2017 e Decreto 
Municipal nº 93/2017, por tempo determinado, com vigência de 05 de abril de 2018 
a 17 de maio de 2018, a Sra. YONARA BARIÃO THE, brasileira, maior, portadora 
do RG nº 9.927.079-9 SSP/PR, para assumir Cargo temporário de Enfermeiro sob 
regime especial de trabalho, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
de Hospitalar, donde desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, executando 
as tarefas pertinentes.
Art. 2º Faz saber ainda que a presente contratação se deu em virtude do afastamento 
por atestado médico expedido em favor da servidora pública de carreira Sra. Fabiana 
de Almeida Souza, no cargo de Enfermeiro, pelo período de 60 dias contados de 
19/03/2018 a 17/05/2018, nos termos da Portaria nº 119/2018. O presente contrato 
poderá ser prorrogado caso a servidora detentora do cargo efetivo que deu causa ao 
chamamento, obtenha prorrogação do afastamento por continuidade da moléstia ou 
Licença Maternidade e outros equivalentes que venham a ocorrer dentro da vigência 
do presente termo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 142/2018, de 04 de abril de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o comunicado direcionado ao Recursos Humanos extemporaneamente.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. VANESSA PAULO DOS 
SANTOS ALVES, brasileira, portadora do RG n°. 12.882.411-1 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 5 (cinco) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 28/06/2016-2017, a serem 
concedidos no interstício temporal de 03/04/2018 a 07/04/2018, não havendo direito 
ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de janeiro 
de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 016/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA 
BALLISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de 
Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-
00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 87.555-
000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST S/S 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos Dumond, 
nº 915, Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altônia, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pela Srª. MARIENE BRAZ DA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora do RG. nº 9.060.448-1/SESP - PR, e do CPF/MF Nº 071.629.829-56, 
residente e domiciliado à Avenida XV de Novembro, n° 616, Centro, CEP - 87.550-
000 no município de Altônia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 08/2018, Processo n° 027/2018, oriundo do Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 01/2018, data da homologação da licitação 09/03/18, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANALISES CLINICA MEDIANTE A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS PARA ATENDIMENTO 
DE TODA A DEMANDA HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 12/03/2018 e 
término previsto para 12/03/19, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-340.694,03 - 
(trezentos e quarenta mil seiscentos e noventa e quatro reais e três centavos), 
efetuados em parcelas mensais no valor correspondente a da demanda do período, 
pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de março de 2018.

PREFEITURA municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2018
OBJETO:  Contratação de empresa prestação de serviços, visando a realização de 
Som de Alta Potencia, para Show e Rodeio com sonorização profissional de Rodeio, 
para a programação das festividades do aniversário do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Carta Convite Nº 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  BENINI & VIEGAS LTDA. – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
VALOR: R$-49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
 Rodrigo de Oliveira Souza Kike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 032/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: PEROBALTEC GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 006/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aplicativo de 
acompanhamento de obrigações Estaduais e Federais, através de demonstrativos de 
índices da saúde, Educação, Fundeb e Folha de Pagamento e Indicadores Gerenciais 
nas áreas da Educação, Saúde, Investimento, Dividas e receitas, destinado a facilitar 
o controle da gestão pública do Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-7.000,00 (sete mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de abril de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de postagem de 
documentos do Município de Tapejara/Pr.
VALOR: R$-19.950,00 (dezenove mil novecentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de fevereiro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: ULIANA & SOUZA – ADVOGADOS ASSOCIADOS
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2018
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em capacitação de gestores 
e servidores das atualizações do Marco Regulatório do Terceiro Setor (Lei 
13.019/2014), que define novas normas e regras para as transferências de recursos 
do Poder Público às organizações da Sociedade Civil. Reste de treinamento visa 
proporcionar aos gestores e servidores uma visão prática sobre as adequações, 
sobre os procedimentos corretos, e ainda as novas regras para a contratação com 
Terceiro Setor de acordo com a Lei 13.204/15, procura esclarecer aspectos práticos e 
principais mudanças nas fases de planejamento, seleção e execução, tais como edital 
de chamamento público das parcerias, prestação de contas dos valores repassados, 
bem como orientações básicas de regulamento de compras e contratações, e plano 
de trabalho. Incluso um pós – curso com assessoria.
VALOR: R$-7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 22 de fevereiro de 2018
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 019/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
		  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
		  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 ATC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS 
TÉCNICOS LTDA EPP
		  CNPJ – 18.016.106/0001-49
OBJETO: 	 Aquisição de equipamentos a serem utilizados no laboratório do Samae 
de Tapejara, sendo 01 colorímetro microprocessado digital e 01 turbidímetro digital 
microprocessado.
VALOR: 	 R$ 3.310,00 (três mil, trezentos e dez reais).
Tapejara, 04 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    Izabel Rocio Oyakawa Silva
Diretor			   Sócia
Samae de Tapejara	  ATC IND E COM DE APARELHOS TÉCNICOS LTDA EPP

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 020/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS LTDA
CNPJ – 76.511.260/0002-74
OBJETO: 	 Aquisição de 03 rotores UA50-114, diâmetro 245 mm em ferro nodular 
GGG 40, a ser utilizado em conserto das bombas de captação do Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 3.440,01 (três mil, quatrocentos e quarenta reais e um centavo).
Tapejara, 04 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	    Emerson T. Sanches
Diretor - Samae de Tapejara	 C. O. MUELLER COM. DE MOTORES E BOMBAS 
LTDA

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°799/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrado os Lotes: Lote nº 19, Lote nº 20, Lote 
nº 21, subdivisão do Lote A, da Quadra 129, do núcleo urbano da Planta Oficial de 
Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações:
 LOTE 19 - QUADRA 129 -  COM ÁREA DE 2.430,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 
A - DA QUADRA 129: 
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E 
SETE) METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 20 EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 (NOVENTA) 
METROS; 
LADO ESQUERDO: COM OS LOTES 12 A 18, EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 
(NOVENTA) METROS;
FUNDOS: COM A RUA COLOMBO,  EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS.
LOTE 20 - QUADRA 129 -  COM ÁREA DE 1.080,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 
A - DA QUADRA 129: 
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E 
SETE) METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 21 EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 (NOVENTA) 
METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 19, EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 (NOVENTA) 
METROS;
FUNDOS: COM A RUA COLOMBO,  EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS.
LOTE 21 - QUADRA 129 -  COM ÁREA DE 2.430,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 
A - DA QUADRA 129: 
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E 
SETE) METROS; 
LADO DIREITO: COM OS LOTES 1 A 11, EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 
(NOVENTA) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 20, EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 (NOVENTA) 
METROS;
FUNDOS: COM A RUA COLOMBO,  EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 787/2018 
de 01 de março de 2018.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de Abril de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Paraná
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL
Prezado Senhor, Carlos Francisco da Silva portador do RG n.°10.183.553-7 e do CPF 
n.°063.563.909-21, residente na, Rua Irati, devidamente habilitado, conforme cópia 
da Carteira Nacional de Habilitação anexa, registro n.°04325916201, categoria B, 
com validade até 31/07/2019, vêm respeitosamente à presença de Vossa Senhoria 
requerer a concessão de autorização para condução de veículo oficial, pelo prazo de 
03/04/2018 a 31/07/2019, com a finalidade de conduzir veículos oficiais.
Declara, ainda, estar ciente que poderá ser responsabilizado por pagamento com 
desconto na folha de pagamento de eventual multa que for aplicada ao veículo oficial 
do município de Tapira, por danos provocados, em decorrência de acidente ou uso 
indevido do veículo oficial, desde que comprovada sua culpabilidade, bem como ter 
conhecimento das determinações contidas na Instrução Normativa n.° 1/2017 da 
Controladoria Geral do Município, que disciplina a autorização para condução de 
veículos oficiais por Servidores Públicos do Município de Tapira – PR.
Nesses Termos, pede deferimento.
Tapira - PR, 03 de Abril de 2018.
Carlos Francisco da Silva
Matricula 3213
De acordo com o pedido:
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2450/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano 
de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2451/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, 
Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de março do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2452/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano 
de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2453/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano 
de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2454/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2455/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2456/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano de 
2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2457/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de março do ano 
de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA BENEFICIAMENTO DE ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS (CONVÊNIO 833037/2016/MAPA/CAIXA), em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 100.897,00 (cem mil oitocentos e noventa e sete reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de habilitação será no dia 17 de Abril de 2018 até 09:00 hrs (nove horas), e o início da 
sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 04 de Abril de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA municipal de tapira
Estado do Paraná
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 26/2017 - ID Nº. 1668
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representada pelo Senhor Procurador MARCOS ALEXANDRINO, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e 
condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65 da lei 8.666 de 21 de 
Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai do valor do contrato inicial a quantia de R$ 592,66 (quinhentos e noventa e 
dois reais e sessenta e seis centavos), passando o seu valor para R$ 345.193,98 
(trezentos e quarenta e cinco mil cento e noventa e três reais e noventa e oito 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 19 de Março de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante	
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:	
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11369/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria nº 10216/2017 de 04/04/2017, onde concedia ao Sr. 
WALTER FERNANDES VIEIRA FILHO, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 35335,  o valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) de acordo com  o inciso IX,  artigo 6º da Lei nº 1516/2017 de 21 de março 
de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
04 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 	

PORTARIA N.º 11370/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de 
março de 2012, alterado pela Lei nº 1516/2017 de 21 de março de 2017
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Sr. DANIEL MOREIRA, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 70041,  o valor fixo de R$ 515,00 
(quinhentos e quinze reais) de acordo com  o inciso IX,  artigo 6º da Lei nº 1516/2017 
de 21 de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 19/02/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
04 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 	

PREFEITURA municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 038/2018
SÚMULA: Altera o art. 2º da Lei nº 016/2005, e dá outras providências.
O POVO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS 
REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU O PROJETO DE 
LEI Nº 043/2018, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 012/2018, E EU, TAKETOSHI 
SAKUARADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 016 de 27 de junho de 2005 passa a ter a seguinte redação: 
A Prefeitura repassará mensalmente até o dia 30 (trinta) de cada mês, a quantidade 
de 1.000 (um mil) litros de óleo diesel, a serem abastecidos diretamente na empresa 
fornecedora de combustível do Município. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.
Tuneiras do Oeste – PR, 04 de abril de 2018.
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 10/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ARTUR FERRAZ VIANA e 
EDINALVO LIMA VENTURI a se deslocarem em viagem para a cidade de 

Curitiba, nos dias 04, 05 e 06 do mês de abril do corrente ano de 2018, 
com a utilização do veículo de propriedade da Câmara Municipal, onde 
participarão de CONGRESSO realizado pela empresa UVEPAR. 

 
Art. Segundo- Fica o Vereador EDINALVO LIMA VENTURI responsável pela 

condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 
 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 04 
de abril de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 

ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
 
    

PREFEITURA municipal de xambrê
Estado do Paraná
ERRATA
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Xambrê-PR,  no uso de 
suas atribuições legais, solicita que seja desconsiderada a Resolução n.º 001/2018 
(súmula: dispõe sobre a regulamentação e critérios para concessão do benefício 
eventual, na modalidade de auxilio cesta básica, em caso de circunstâncias 
temporárias, emergências e de calamidade pública) em virtude de envio equivocado 
do arquivo para publicação. 
Xambrê, 04 de abril de 2018.
Neuza de Freitas Ribeiro
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  XAMBRÊ – PR

Resolução n° 01/2018
SÚMULA: Aprovar o Formulário para Solicitação de Incentivo Financeiro para o 
Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado 
do Paraná, através da Deliberação 107/2017 do CEDCA/PR no valor de R$ 70 000,00.
O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n°1917/2013 de 15 de maio de 2013, considerando plenária realizada no dia 26 de 
Março de 2018.
Resolve:
Art. 1° - O Conselho ratifica as informações contidas no formulário Anexo  01   da 
Deliberação nº 107/2017 do CEDCA/PR, ao Programa de Apoio e Fortalecimento da 
Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê-Pr, 26  de Março de 2018.
Noelia Maria de Oliveira   
Presidente do CMDCA 

PREFEITURA municipal de xambrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°058/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: MARIA FERNANDA CLARO NUNES
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, para o dia 30/04/2018
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula oitava o valor de R$ 7.200,00 (sete mil 
e duzentos reais) em razão da prorrogação estabelecida na cláusula primeira deste 
aditivo, com o aumento na prestação de serviços conforme Anexo I.
Cláusula Terceira:. As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 27 de fevereiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1,030/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 011/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 011/2018 – SAÚDE, que trata 
da contratação de empresa para realizar coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos de saúde dos grupos e subgrupos A, B, e E de acordo com a RDC 306 da 
ANVISA e Resolução do CONAMA nº 358/2005 e fazer o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, 
para 27 (vinte e sete) pontos de coleta, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
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PREFEITURA municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2018
Processo nº 14/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira 
dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 02/2018, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 16/03/2018, processo administrativo n.º 14/2018, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, 
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 02/2018 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 14/2018, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2018
A BENITEZ & CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 
209, Centro CEP- 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ADILIO BENITEZ, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.191.950-7 SSP/PR, e do CPF/MF nº 524.194.289-
00, residente e domiciliado à Avenida do Patrocínio, Estado do Paraná.
GRUPO 01 – COTA PARTICIPAÇÃO DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) EXCLUSIVO PARA ME, EPP 
E MEI
ITEM	 MATERIAL	 Percentual Mínimo de desconto sobre os insumos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada TABELA SINAPI (%)	 V . 
Máximo Estimado para contratação (R$)
01	 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO	3%	 87.500,00
02	 MATERIAIS ELÉTRICOS - TELEFÔNICOS	 3%	 30.000,00
03	 MATERIAIS HIDRAULICOS	 3%	 30.000,00
04	 MATERIAIS DE PINTURAS	 3%	 30.000,00
06	 MADEIRAS EM GERAL	 3%	 20.000,00
07	 EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL	 3%	 7.500,00
08	 FERRAMENTAS EM GERAL	 3%	 7.500,00
Valor Total do Objeto	 212.500,00

GRUPO 02 - PARA AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM	 MATERIAL	 Percentual Mínimo de desconto sobre os insumos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada TABELA SINAPI (%)	 V . 
Máximo Estimado para contratação (R$)
01	 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO	03%	 350.000,00
02	 MATERIAIS ELÉTRICOS - TELEFÔNICOS	 03%	 120.000,00
03	 MATERIAIS HIDRAULICOS	 03%	 120.000,00
04	 MATERIAIS DE PINTURAS	 03%	 120.000,00
06	 MADEIRAS EM GERAL	 03%	 80.000,00
07	 EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL	 03%	 30.000,00
08	 FERRAMENTAS EM GERAL	 03%	 30.000,00
Valor Total do Objeto	 850.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2018
ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 18.836.419/0001-43, com sede à FRANCISCO 
FERNANDES MORALES, nº 758, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr.ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 8.130.742-3 SESP-PR, 
e do CPF/MF Nº 027.676.559-17, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, n° 758, Centro, 
CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.

GRUPO 01 – COTA PARTICIPAÇÃO DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) EXCLUSIVO PARA ME, EPP 
E MEI
ITEM	 MATERIAL	 Percentual Mínimo de desconto sobre os insumos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada TABELA SINAPI (%)	 V . 
Máximo Estimado para contratação (R$)
05	 ARTEFATOS DE CIMENTO	 03%	 25.000,00
Valor Total do Objeto	 25.000,00

GRUPO 02 - PARA AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM	 MATERIAL	 Percentual Mínimo de desconto sobre os insumos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada TABELA SINAPI (%)	 V . 
Máximo Estimado para contratação (R$)
05	 ARTEFATOS DE CIMENTO	 03%	 100.000,00
Valor Total do Objeto	 100.000,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário 
Oficial do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
1 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2 – Secretaria de Saúde
3 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
4 – Secretaria de Agricultura
5 – Secretaria de Assistência Social
6 –Secretaria de Administração
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e 
seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O fornecimento dos materiais será no local solicitado pela Sede da Secretaria Municipal de Obras Públicas e 
Transportes, com prazo de entrega é de 24 horas, contadas do recebimento da nota de empenho e acontecerá nos 
horários e locais (compreendido todo o território municipal) estabelecidos na autorização de compra emitida pelo 
setor solicitante, correndo por conta da contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
5. 2 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos 
representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
Fiscal: Waldir Secundo de Melo
CPF: 370.331.319-68
Gestor: Elaine Rodrigues Alcarria
CPF: 747.660.239-00
5.3 - A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 
registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.4 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento 
das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento 
será suspenso sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste 
instrumento.
5.5 Os serviços, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à reparação, desde que comprovada a pré-existência de 
defeitos, má fé do fornecedor, ou o não cumprimento do objetivo do mesmo.
5.6 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar 
o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades 
cabíveis.
5.7 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 04/04/2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI			   A BENITEZ & CANO LTDA
CPF/MF nº 409.020.649-91			   CNPJ: 05.458.177/0001-50
Contratante				    Contratada
ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI – ME
CNPJ: 18.836.419/0001-43
Testemunhas:
PAULO SERGIO DE SOUZA			   ELIANE RODRIGUES ALCARRIA
CPF: 648.453.119-68			     CPF: 747.660.239-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para conclusão da 2ª fase da obra 
do Centro de Eventos – Foyer, localizado na Rodovia PR 323 – Parque de Exposições, município de Umuarama 
– PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse OGU nº 0372117-53/2011/Ministério do Turismo /CAIXA – 
SICONV nº 765633/2011, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 24 de abril de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para construção de pavimentação asfáltica e 
obras complementares da via de acesso do Jardim Espanha (Avenida Ariovaldo Rodrigues de Moraes, trecho entre a 
Avenida Parigot de Souza e Rodovia PR 323), do Município de Umuarama, constituído de execução de pavimentação 
asfáltica total, reperfilamento  e recapeamento asfáltico, drenagem de águas pluviais, passeios e sinalização viária, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 25 de abril de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  troféus e medalhas,  para os campeonatos e 
competições realizadas  da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 26/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 26/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 03 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 070/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
 Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais)  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 070 DE 02/04/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL			 
UNIDADE: 	 19.002. - DIRETORIA DE TRANSITO				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 26.782.0017.1092 	 Aquisição de Equipamentos e Infraestrutura Destinados a Sinalização Viária	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	509 R$    160.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    160.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             160.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 070 DE 02/04/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
RECURSOS UMUTRANS	           598.572,25 	 278.643,21	 .509	          
319.929,04 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2018	 .509	            20.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 070/2018	 509	          160.000,00 	
Saldo atual	 .509	          139.929,04 	
							     
							     
							     
							     

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Paraná	  
DECRETO Nº 071/2018
Aprova o loteamento denominado “PARQUE LAURA GOMES”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 4318/2015, por “E. A . DE CASTRO GOMES INCORPORADORA 
E LOTEADORA - ME”, com sede na Rua Francisco Pontes nº.2518, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.849.699/0001-39, solicitando aprovação do loteamento denominado “PARQUE LAURA 
GOMES”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº.58.653, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº.58.653, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama, denominado lote de terras nº.24/P-2/C, da subdivisão do lote nº. 24/P-2,da subdivisão do lote nº. 24-P, 
este da subdivisão do lote nº. 24, da Gleba nº 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 24.045,50 m2, no qual será implantado o referido loteamento;  encontra-se situado na 
Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama – Pr., instituída pela Lei Municipal nº 130/2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas e memoriais descritivos de todos os 
lotes, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU – PR, sob 
nº A42426-9, bem como juntada cópia da RRT nº . 4912824;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria  de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.129174, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Orçamentos informando os valores correspondentes a rede de energia elétrica e iluminação pública, rede de água 
potável, rede de esgoto sanitário, arborização, pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais , sinalização 
viária horizontal e vertical;
V – Certidão Negativa de Débito nº. 7938/2018, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda;
VI - CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade” no qual a empresa “E. A. DE CASTRO GOMES 
INCORPORADORA E LOTEADORA - ME” assume a responsabilidade e garantia das obras de Pavimentação 
Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 
02 (dois) anos, a partir da data de sua conclusão, conforme o especificado em lei;
VII - CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário de Planejamento Urbano, 
informando que após procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a 
legislação em vigor, recomendando portando, a sua aprovação;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residências, denominado “PARQUE LAURA GOMES”, constituído 
pelo imóvel denominado lote de terras  nº. 24/P-2/C, da subdivisão do lote nº. 24/P-2,da subdivisão do lote nº. 24-P, 
este da subdivisão do lote nº. 24, da Gleba nº 12 - Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 24.045,50 m2, contendo 03 (três) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 03 (três) quadras, divididas em 24 (vinte quatro) datas que perfazem a área total de 13.778,00 m2 (treze mil 
setecentos e setenta e oito metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, com área total de 7.091,15 m2 (sete mil e noventa e um 
vírgula quinze metros quadrados);
III – Área do D.E.R.(Faixa de Alargamento Rodovia PR 489) , com 1.848,75 m2 (hum mil oitocentos e quarenta e oito 
virgula setenta e cinco metros quadrados);
IV – Equipamento Comunitário, com área de 1.327,60 m2 (hum mil trezentos e vinte sete vírgula sessenta metros 
quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 127/04, alterado pela Lei 
Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta 
e cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, são incorporados ao 
patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, com área total de 7.091,15 m2 (sete mil e noventa e um 
virgula quinze metros quadrados);
II – Equipamento Comunitário, com área de 1.327,60 m2 (hum mil trezentos e vinte sete virgula sessenta metros 
quadrados).
§ 1º.  No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. A área constante do inciso “II”, deste artigo, destina-se à construção de prédios públicos e implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares. 
§ 3º. Em garantia da execução das obras de infra-estrutura de rede de energia elétrica e iluminação pública, rede 
de água potável, rede de esgoto sanitário, arborização, pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, 
sinalização viária horizontal e vertical, a empresa loteadora cauciona ao município de Umuarama-PR, com garantia 
hipotecária o imóvel abaixo mencionado:
a)	 Pavimentação Asfaltica
Datas nºs.10,11,12  da quadra nº.02.
b)	 Rede de Galeria de águas Pluviais 
Data nº.01 e 02 da quadra nº.03.
c)	 Rede de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, Arborização e Sinalização Viária
Data nº.03 da quadra nº.03.
d)	 Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs.04  da quadra nº.03.
Art. 3º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 4º. Conforme art. 29, § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem um prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços 
e obras de infra estrutura.
Art. 5º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 6º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano
                         

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº. 190/2015 – 
PMU
PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 002/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
CONTRATADA: CONSTRUTORA ANDAIME LTDA
OBJETO: Rescisão amigável do Contrato nº. 190/2015 – PMU, celebrado com a empresa, denominada Contratada, 
cujo objeto era a execução da obra de construção do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, sob o regime de 
empreitada por preço global, em consonância co os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos 
carreados no processo de licitação, na modalidade de concorrência nº. 002/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: A presente rescisão contratual é formalizada de modo amigável, nos termos do inciso II, do 
art. 79 da Lei de Licitações (8.666/93).
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2018.

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 043/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
DE DEFESA SOCIAL, para contratação da empresa ELETROSINAL TECNOLOGIA EIRELI, para monitoramento de 
infração de trânsito de avanço de sinal vermelho e parada sobre a faixa de pedestres, com Inexigibilidade de licitação, 
de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 005/2018, 
anexo. Em 04 de abril de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 04 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 102/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T. L. BARBOSA E CIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), conforme 
descrição no Anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), para R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:258 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:259 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.214. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:585 – F:104
Clausula Quarta: Alteram-se o gestor de execução do presente contrato, passando-se a ser o Sr. MAURO LIUTTI, 
inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04, Secretário de Serviços Rodoviários do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/03/2018
Umuarama, 04 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 991/2018
Exonera a pedido CLEITON RODRIGUES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido CLEITON RODRIGUES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.161.757-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 066.900.049-37, nomeado em 01 de junho de 2015, ocupante do 
cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a 
contar de 01 de março de 2018, ficando revogada a Portaria n° 2.124 de 05 de junho de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.024/2018
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 3.125, de 16 de novembro de 2017, que Constituiu Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 3.125, de 16 de novembro de 2017, que determinou Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta e as faltas injustificadas do Servidor não-estável Maikon 
José de Almeida, nomeado em 03/08/2015, no cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, com fundamento nos artigos 20, incisos II e V e parágrafo 3º, 128, 129, 143 e 157 e 
seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 
130 (cento e trinta) dias, a contar de 27 de março de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.025/2018
Constitui Comissão Especial para avaliação de bens móveis e a baixa dos bens móveis inservíveis de propriedade 
do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei Orgânica Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica constituída comissão especial para avaliação dos bens móveis e a baixa dos bens móveis inservíveis de 
propriedade do Município de Umuarama, composta pelos seguintes membros:
ADELSON COSTA RESINA
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
AMADOR ALVES RODRIGUES NETO
AMÓS WESTPHAL
ANTONIO CARLOS LAVAGNINI
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS
EDUARDO RODRIGUES
GLEISON ALVES DE ANDRADE
JOÃO SANCHES SANTOS
LUCIANA TEROEL AGUIAR
REGINALDO APARECIDO LOPES
ROBERTO DIAS ZOCCAL
SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO
VANESSA DA SILVA COSTA
VERA LÚCIA BEZERRA MONTEIRO
Art. 2º. A comissão deverá apresentar o Relatório Final de Inventário à Secretaria de Administração no prazo de até 
31 de outubro do corrente ano.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 711, de 06 de abril 
de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018..
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.026/2018
Designa o servidor CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 32.473.287-9-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 040.669.839-28, nomeado em 11 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de 
Contador, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pela contabilidade da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, sem ônus para a mesma, a partir de 03 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.027/2018
Designa o servidor ANDERSON MARTINS ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor ANDERSON MARTINS ROCHA, portador da Cédula de Identidade nº 5.735.713-4-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 015.432.649-64, nomeado em 02 de abril de 2012, ocupante do cargo de carreira de Contador, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder pela contabilidade da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, sem ônus para a mesma, a partir de 03 de abril de 2018, ficando revogada a Portaria nº 
1279 de 02 de julho de 2012.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO CMMA Nº 002, 26 de Março de 2018.
Estabelece limitações para obras, edificação, empreendimento de pequeno ou grande porte, residencial, comercial 
ou industrial, loteamento, remembramento, desmembramento, parcelamento e uso do solo, arruamentos ou vias, 
no interior ou entorno de amortização da delimitação da Área de Proteção Ambiental do Rio Piava – APA Rio Piava, 
Unidade de Conservação Municipal e determina outras providências.
O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, invocando a Lei Federal no 9.985 -  18 de julho de 2000, que 
regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC, a Lei Estadual nº 8.485 - 03 de Junho de 1987,que cria o Sistema de Administração 
Pública do Estado do Paraná no seu Art. 29, Lei Estadual nº 11,352 de 13 de Fevereiro de 1996, criando a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA,a Lei Estadual nº 10.066, de 27 de Julho de 1992, a 
entidade autárquica Instituto Ambiental do Paraná - IAP , a Lei Estadual nº 7.978 de 30 de novembro de 1984, que 
criou o Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEMA, Art. 1º e 6º, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº 1815, de 06 de dezembro de 1993, que criou o Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA e a 
deliberação em Plenária da 122ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de Março de 2018;
CONSIDERANDO que as rochas do solo do Arenito Caiuá são formadas em ambiente fluvial e desértico, onde 
predominam os siltites e agilites pertencentes ao Grupo Bauru (Formação Caiuá), rochas estas com alto índice de 
vulnerabilidade ao intemperismo e erosão, com baixo potencial mineral.
CONSIDERANDO que o Município de Umuarama está inserido no compartimento geológico no 3º Planalto 
Paranaense, no interior da Bacia Sedimentar do Paraná, localizando-se na IV Região Geológica Geotécnica, 
denominada de Arenito Caiuá, abrangendo uma área de aproximadamente 30.000 km2, englobando 12% do Estado, 
que de acordo com a distribuição iônica média, admite-se classificar as águas subterrâneas da Unidade Caiuá 
pertencentes ao Aquífero Guarani, como sendo Bicarbonatadas Cálcicas.
CONSIDERANDO que em Umuarama o uso inadequado do solo localizado nessa área pode comprometer a 
qualidade da água, existindo a necessidade de cuidados especiais quanto ao manejo dessas áreas, em particular 
quanto à disposição de galerias de esgoto, rede de água, produtos tóxicos, lixo urbano, rejeitos industriais e aplicação 
de agrotóxicos no solo, entre outros, pois a gestão sustentável do arenito depende da identificação e controle das 
fontes de poluição em toda sua extensão, não só nas áreas confinadas, mas também e, principalmente, nas áreas 
de recarga e seu entorno.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer como prioridade urgente, do registro desta Unidade de Conservação no Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação – SNUC,mantido pelo MMA com a colaboração dos Órgãos gestores federal, estaduais e 
municipais, visto que compete ao MMA organizar e manter o Cadastro, conforme estabelecido no artigo 50 da Lei nº 
9.985/2000, e no Cadastro Estadual de Unidades de Conservação (CEUC), no Paraná.
Art. 2º Deverá ocorrer a ágil realização de Estudo de Disponibilidade Hídrica Subterrânea, com objetos de pesquisa 
Hidrogeológica e mapeamento de suas águas subterrâneas, na Unidade de Conservação da Micro Bacia do Rio 
Piava, devido a possibilidade da urbanização avançar na atual delimitação da área de Unidade de Conservação - 
UC, aprovada por Lei Municipal nº 3796/2011, que  Instituiu a APA, da Bacia do Rio Piava - Fase I e Lei Municipal 
nº 3849/2012 e alterou seus limites - Fase II, consideradas como zonas de usos especiais, conforme Resolução 
CONAMA, nº 10, de 14 de dezembro de 1988, a qual a faz ser considerada como área de interesse especial e a Lei 
nº 6.902 de 27 de abril de 1981, que dispõe sobre a criação Áreas de Proteção Ambiental, por haver houver relevante 
interesse público, a fim de assegurar o bem-estar das populações humanas e conservar ou melhorar as condições 
ecológicas locais.
Art. 3º Disciplinar Temporariamente, conforme Lei Federal nº 6.902 de 27 de abril de 1981, artigo 9º, em Área de 
Proteção Ambiental, dentro dos princípios constitucionais que regem o exercício do direito de propriedade, o Poder 
Executivo estabelecerá pelo não uso de: a) implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente poluidoras, 
capazes de afetar mananciais de água; b) realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais, quando essas 
iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais; c) exercício de atividades capazes 
de provocar uma acelerada erosão das terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas; além de 
fazer um fluxo para acatar o parecer do Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, conforme Lei nº1815 de 
06 de Dezembro de 1993,  que será responsável por análises prévias da função e conseqüências dessas obras, 
dentro daquela área, de edificação, empreendimento de pequeno ou grande porte, residencial, comercial, industrial, 
loteamento, remembramento, desmembramento, parcelamento e uso do solo, arruamento e vias no interior ou entorno 
de amortização da APA do Rio Piava, até que a finalização do Estudo possa indicar os reais limites daquela UC, 
contribuindo para que não ocorra a prática de crime ambiental, conforme Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998.
Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Umuarama, 26 de Março de 2018.
Alcimar Crecêncio
Presidente do CMMA

PREFEITURA municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 960/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 14/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 14/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de vidros para portas e janelas, acrílico de box , fechaduras já instalados  para 
manutenção de todas as secretarias do Município de alto Piquiri PR..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
VIDRAÇARIA ALTO PIQUIRI LTDA-ME R$50.418,50    
cinquenta mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 04 de abril de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 55/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VIDRAÇARIA ALTO PIQUIRI LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de vidros para portas e janelas, acrílico de box , 
fechaduras já instalados  para manutenção de todas as secretarias do Município de alto Piquiri PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
03 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 50.418,50 (cinquenta mil, quatrocentos 
e dezoito reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 14/2018.
Alto Piquiri - PR, 04 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
VÂNIA GONÇALVES GAZOLA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
DECRETO  Nº 961, 04 DE ABRIL DE 2018.
CRIA A COMISSÃO INTERSETORIAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.
Considerando os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990 (Estatuto da criança e do Adolescente);
Considerando que o adolescente em que se atribui a autoria de ato infracional encontra-se em situação peculiar de 
desenvolvimento e deve ser contemplado por todos os direitos garantidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, 
visando assegurar a proteção integral;
Considerando que o Fortalecimento do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo requer o esforço conjunto 
das políticas setoriais;
Considerando que o Art. 5º, da Lei 12.594/12 estabelece as competências na execução do Sistema Municipal 
de Atendimento Socioeducativo e ainda a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em 
conformidade com Plano Nacional;
Considerando a Lei Municipal 209/14, artigo 9 que trata da composição da equipe técnica de atendimento 
socioeducativo.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito Municipal, a Comissão Intersetorial do Sistema de Atendimento Socioeducativo, com 
a finalidade de promover a articulação, a integração e a pactuação dos órgãos e entidades envolvidas na execução do 
Atendimento Socioeducativo, na elaboração e no planejamento de ações estratégicas destinadas ao atendimento dos 
adolescentes cumprindo medidas socioeducativa.
Art. 2º Compete à Comissão Intersetorial do Sistema Socioeducativo do Município de Alto Piquiri - Paraná:
I – participar e contribuir junto as políticas intersetoriais, realizando avalições periódicas para implementação do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
II – articular os programas e serviços que compõem o Sistema de Garantia de Direitos para assegurar as competências, 
atribuições e recursos necessários;
III – estabelecer mecanismos de construção de diagnósticos das políticas, monitoramento das atividades programadas 
e ações desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal do Atendimento Socioeducativo;
IV – propor, às autoridades municipais competentes, a edição de normas complementares e a adoção das medidas 
cabíveis para a organização e funcionamento dos programas do Sistema de Atendimento Socioeducativo no Município;
V – Promover o envolvimento e apropriação no processo de planejamento orçamentário e financeiro, com vistas a 
assegurar a previsão de recursos necessários à implementação das ações propostas.
VI - acompanhar a execução das medidas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC) no município;
VII - articular com o Sistema de Garantia de Direitos, para o desenvolvimento de ações integradas e que levem 
em consideração as peculiaridades inerentes ao atendimento dos adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);
VIII - articular a realização de campanhas e ações informativas, de sensibilização e mobilização, dirigidas à sociedade 
em geral, que favoreçam o conhecimento do Sistema de Atendimento Socioeducativo e o desenvolvimento integral 
do adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços 
à Comunidade (PSC);
IX - acompanhar as avaliações e diagnósticos que permitam aferir a eficácia, efetividade e eficiência do Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
X - acompanhar a aplicação dos recursos oriundos dos Governos Federal, Estadual e Municipal para execução do 
Sistema de Atendimento Socioeducativo;
XI - encaminhar as matérias que demandarem deliberação, para os Conselhos Setoriais e de Direitos.
Art. 3º A Comissão Intersetorial Municipal do Sistema Socioeducativo será composto por:
I. 2 (dois) representante da Secretaria Municipal de Educação
- Izabel de Farias Becegato
- Susimara Rondis
II. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Samantha de Farias Becegato
 III. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Luciana Sati Ferreira Richter
Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Alto Piquiri, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2018(dois mil e dezoito).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 013/2018 de 26 de fevereiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 013/2018 de 26 de fevereiro de 2018, que tinha como 
objeto o Contratação de Empresa para fretamento de veículo tipo Ônibus e Van, para realizar o transporte dos 
Universitários associados a Asseuna em viagem para a cidade de Umuarama.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência às propostas das empresas:  J MODONEZI & CIA LTDA -ME, 
no lote 01  com o valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais); JOSE MIGUEL ANAIA GOMES – 
EIRELI ME, no lote 02  com o valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais); T DA SILVA PINHEIRO 
– TRANSPORTE - ME, no lote 03  com o valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais); R A DA 
SILVA – TRANSPORTES - ME, no lote 04  com o valor total de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais); J . 
L. ZANINELLO BELLO, no lote 05  com o valor total de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de Março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 012/2018 de 23 de fevereiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 012/2018 de 23 de fevereiro de 2018, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa para de material asfaltico tipo CBUQ (Concreto 
Betuminoso a Quente) para reparos em pavimentações já existentes no Município de Altonia.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência à proposta da empresa:  ALUGALILA TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, no lote 01  com o valor total de R$ 101.400,00 (cento e um mil e quatrocentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de Março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 020/2018
Dispensa de Licitação n.º 004/2018
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE SÊMEN BOVINO, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO PIA - PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL, PARA A CONTINUIDADE DA MELHORIA 
GENÉTICA DO GADO LEITEIRO DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor 
da empresa JH - INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM ANIMAIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 85.494.086/0001-09, no valor de R$7.700,00 (SETE MIL E SETECENTOS REAIS), por meio de 
Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 04 de Abril de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

PREFEITURA municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná 
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 – PL 
013/2018
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, 
designado pela Portaria n.º 09/2018, de 16 de janeiro de 2018, torna público aos interessados, o resultado 
do julgamento da Concorrência nº 001/2018, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ EM VIAS DO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, que serão advindos, através dos recursos por meio do Convênio 
com a SEDU/PARANACIDADE, de HABILITAÇÃO das empresas ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 05.826.387/0001-53, CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
- CNPJ - 04.929.130/0001-64, ECEC - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - CNPJ – 07.395.174/0001-40 
e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA EPP - CNPJ – 16.514.870/0001-19, que atenderam integralmente 
as exigências editalícias, e de INABILITAÇÃO das empresas MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E 
PAVIMENTAÇÃO - EIRELI - CNPJ - 78.930.435/0001-22 por não atendimento das exigências constantes 
do item 10, subitem 3, alínea “h” do Edital; e da empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - 
CNPJ - 01.584.022/0001-09 por não atendimento das exigências constantes no item 10, subitem 3, alínea 
“f” do Edital de Licitação de Concorrência nº 001/2018.
Os interessados, querendo, terão vistas dos autos, podendo, eventualmente, interpor recursos, pertinentes 
a essa fase, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva publicação do extrato deste 
julgamento na Imprensa Oficial.
Brasilândia do Sul-PR, 04 de Abril de 2018.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Alto Paraíso             

RESOLUÇÃO N° 003, DE 04 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Aprova justificativa de não início da execução do recurso do Cofinanciamento do Governo Estadual 
Incentivo Família paranaense IV.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 004/2018, do dia 03 de Abril de 2018, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciada a justificativa da Secretaria Municipal de promoção Social, onde informa ao 
conselho que o não início da execução do recurso Incentivo Família Paranaense IV, ocorre porque a engenheira do 
município não elaborou o Projeto Arquitetônico Básico onde constarão os pequenos reparos a serem realizados, como 
também orçamentos e cronogramas. Visto que sem o Projeto é impossível iniciar a execução do recurso.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a justificativa referente ao Cofinanciamento do Governo Estadual Incentivo Família Paranaense IV.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 04 de Abril de 2018.
Cristina de Oliveira
Presidente do CMAS

LEI COMPLEMENTAR Nº 031/2018
DE 04 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: INSTITUI NORMAS PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO 
AMBULANTE E A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULANTES NO MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Esta Lei Complementar institui normas para o exercício do comércio 
ambulante e a prestação de serviços ambulantes no Município de Cafezal do Sul.
Capítulo I
DO COMÉRCIO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULANTES
Art. 2º. Sem prejuízo no disposto no art. 226 da Lei nº 578, de 22 de Dezembro 
de 2009, para os efeitos desta Lei Complementar, compreende-se como comércio 
ambulante e prestação de serviços ambulantes toda atividade econômica lícita, 
inclusive as de artesãos ou artistas de arte popular, realizada nas vias e nos 
logradouros públicos do Município de Cafezal do Sul, por pessoa física ou jurídica, 
de forma personalíssima, mediante autorização do Executivo Municipal.
§ 1º Entende-se como Artesão o trabalhador que, de forma individual e se 
utilizando de técnicas predominantemente manuais, produz artigos que tenham 
dimensão cultural, podendo contar com o auxílio de equipamentos, desde que não 
sejam automáticos ou duplicadores de peças.
§ 2º Caberá à Diretoria do Comércio a regulamentação do comércio ambulante 
e da prestação de serviços ambulantes realizados por artesão e artista de artes 
populares, inclusive em relação às localidades de atuação.
§ 3º. O exercício de atividade econômica em áreas particulares abertas ao público, 
ainda que com o uso de equipamentos próprios do comércio ambulante ou da 
prestação de serviços ambulantes, sujeita-se à obtenção de autorização para 
funcionamento.
§ 4º.  Define Ambulante todo e qualquer contribuinte que não seja estabelecido no 
território do Município de Cafezal do Sul.
Capítulo II
DA CLASSIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
AMBULANTES
Art. 3º. As atividades do comércio ambulante e da prestação de serviços 
ambulantes poderão ser exercidas:
I - de forma itinerante, quando o ambulante desenvolver sua atividade carregando 
suas mercadorias e equipamentos junto ao corpo.
II - em ponto móvel, quando o ambulante e seus auxiliares, estacionados em 
locais autorizados, desenvolverem suas atividades utilizando-se de suporte ou de 
equipamentos de apoio desmontáveis e ou removíveis, sobre rodas, ou ainda com 
uso de veículos automotivos ou rebocados por estes.
III - na forma de prestação de serviços em domicílio. 
Art. 4º. O comércio ambulante e a prestação de serviços ambulantes serão 
classificados:
I - pela forma como será exercido, em itinerante e ponto móvel, de acordo com os 
incisos I e II, do art. 3º, desta Lei Complementar;
II - pelo equipamento utilizado, distinguindo-se os apetrechos de transporte 
manual e o tipo de veículo utilizado;
III - pelo ramo de atividade, relacionado com as mercadorias comercializadas ou 
com o serviço prestado;
IV - pelo prazo da autorização, que poderá ser anual ou eventual;
V - pelo local ou pela zona definidos para o exercício da atividade.
Capítulo III
DA AUTORIZAÇÃO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
Art. 5º O exercício da atividade de comércio ambulante e da prestação de serviços 
ambulantes dependerá de autorização do órgão competente.
Art. 6º. A autorização para o exercício das atividades será concedida a título 
precário e servirá exclusivamente para o fim declarado.
§ 1º. A autorização será expedida mediante Alvará de Ambulante e, 
independentemente do prazo de validade, poderá ser revogada, cassada ou não-
renovada, desde que as decisões sejam motivadas.
§ 2º. A revogação, a cassação ou a não-renovação da autorização não ensejará 
indenização ao autorizado pelo Executivo Municipal.
§ 3º Não será concedida mais de uma autorização, concomitantemente, por 
pessoa, para o exercício de qualquer atividade prevista nesta Lei Complementar.
Art. 7º.  A autorização será:
I - quanto ao tipo:
a) ordinária, quando se tratar de atividade de comércio ambulante ou prestação de 
serviços ambulantes exercida de forma itinerante, nos termos do inciso I, do art. 
3º, desta Lei Complementar;
b) especial, quando facultar a utilização de bem público de uso comum do povo para 
atividade de comércio ambulante ou prestação de serviços ambulantes exercida 
em ponto móvel, nos termos do inciso II, do art. 3º, desta Lei Complementar;
II - quanto à validade:
a) anual, em regra geral, podendo ser renovada por igual período;
b) eventual, quando destinada a autorizar o comércio ambulante ou a prestação de 
serviços ambulantes em locais onde serão realizados eventos como solenidades, 
espetáculos, dentre outros.
Art. 8º. A falta do Alvará de Ambulante válido sujeita seu infrator à imediata 
apreensão dos bens utilizados para comercialização.
Parágrafo único: Nos casos em que envolver atividade fiscalizada pela vigilância 
sanitária será ainda obrigatório dispor de Alvará Sanitário e do Alvará do Corpo 
de Bombeiros, quando couber, conforme Classificação Nacional da Atividade 
Econômica (CNAE).
Art. 9º. Para a obtenção do Alvará de Ambulante, fica o requerente sujeito ao 
pagamento das respectivas taxas municipais, conforme anexo.
Art. 10. A autorização especial deverá atender à legislação do Município no que se 
refere à utilização do bem público de uso comum do povo, além do pagamento dos 
preços fixados pela ocupação da área, bem como respeitar o código de posturas.
Parágrafo único. A autorização especial faculta o uso do bem público somente 
durante os horários permitidos para o exercício da atividade, nos termos do art. 14 
desta Lei Complementar, devendo ser retirados do local o suporte, o equipamento 
de apoio desmontável ou removível ou o veículo automotivo.
Art. 11. A autorização eventual não poderá ser concedida por prazo superior a 15 
(quinze) dias e sujeitará o autorizado aos pagamentos devidos pelo uso do espaço 
público, quando se tratar, concomitantemente, de autorização especial.
Art. 12. O requerimento de autorização para o exercício de comércio ambulante ou 
prestação de serviços ambulantes, dirigido ao setor de tributação, será realizado 
por meio de formulário próprio e instruído com os documentos relacionados em 
regulamento do Poder Executivo.
Parágrafo único. Nos casos em que envolver atividade fiscalizada pela vigilância 
sanitária, o requerimento para a obtenção do Alvará Sanitário, dirigido à Diretoria 
de Vigilância Sanitária.
Art. 13. A indicação de locais e horários permitidos para o exercício de comércio 
ambulante ou prestação de serviços ambulantes serão determinados por ato 
administrativo da Secretaria Municipal de Administração, sempre em caráter 
precário, observada a conveniência administrativa, podendo ser alterado a 
qualquer momento em função do desenvolvimento da cidade.
Parágrafo único. O ato administrativo que alterar os locais e horários permitidos 
para o comércio ambulante e a prestação de serviços ambulantes será publicado 
no órgão de publicação oficial do Município de Cafezal do Sul, após o que terá 
efeitos imediatos para novas autorizações, sendo que, para as autorizações em 
vigência na data da publicação, seus efeitos incidirão após o transcurso de no 
mínimo de 30 (trinta) dias.
Art. 14 Não será concedida autorização para o exercício do comércio ambulante 
das seguintes atividades em vias e logradouros públicos:
I - preparo de alimentos, salvo de pipocas, centrifugação de açúcar, churros, 
cachorro-quente ou lanche rápido fornecido para consumo imediato e elaborado 
em equipamento e com matéria-prima aprovados conforme regulamento definido 
pelo órgão de vigilância sanitária e ambiental.
II - preparo de bebidas ou mistura de xaropes, essências e outros produtos 
corantes ou aromáticos, salvo quando permitidos pelo órgão de vigilância sanitária 
e ambiental;
III - venda de:
a) refrescos ou refrigerantes servidos de forma fracionada;
b) bebidas alcoólicas,
c) cigarros;
d) medicamentos;
e) óculos de grau;
f) instrumentos de precisão;
g) produtos inflamáveis;
h) facas, canivetes e similares;
i) réplicas de arma de fogo em tamanho natural;
j) telefones celulares;
l) vales-transportes e passagens de transporte coletivo;
m) artigos pirotécnicos;
n) cartões telefônicos;
o) produtos de fabricação estrangeira, cuja aferição de regularidade da importação 
não seja possível aferir na ação fiscal imediata;
p) produtos com marcas de terceiros não-licenciados.
q) Roupas, armarinhos em geral, e produtos alimentícios, bem como cestas 
básicas;
Art. 15. É vedada a realização de atividades artísticas ou de artes populares e 
comércio, ainda que momentâneas, em esquinas e em vias e passeios públicos, 
salvo se autorizadas para evento específico, como campanhas da saúde, 
educacionais, de trânsito e outras.
Parágrafo único. É vedada a apresentação de malabaristas, com uso de armas 
brancas ou de malabares de fogo, nos locais previstos neste artigo, sendo proibida 
qualquer autorização administrativa neste sentido. 
Art. 16. A renovação da autorização anual poderá ser requerida nos prazos 
estabelecidos pelo Executivo Municipal e desde que atendidas as condições e 
apresentados os documentos por ramo de atividade estabelecidos em regulamento 
do Poder Executivo.
Parágrafo único. As autorizações eventuais não serão passíveis de renovação.
Art. 17. O Alvará de Ambulante é de uso pessoal e intransferível, concedido a título 
precário, podendo ser cancelado a qualquer tempo pelo Município, sem gerar 
direito à indenização, sempre que:
I - de interesse da Administração Pública Municipal;
II - de interesse do próprio ambulante;
III - houver reincidência em atos que levaram a apreensão de mercadorias e ou 
multas;
IV - houver a cassação do Alvará Sanitário, quando exigível;
V - houver qualquer tipo de obstrução à ação fiscal exercida por agente público 
junto à atividade autorizada.
Art. 18. A qualquer tempo poderá o Poder Executivo emitir normas técnicas 
especiais a fim de adotar as medidas que entender necessárias ao atendimento 
do interesse público, através de seus órgãos competentes.
Art. 19. Para a atividade econômica de comércio ambulante de alimentos, o 
interessado deverá atender as normas técnicas especiais do Município de Cafezal 
do Sul referentes à higiene e segurança, sem prejuízo das normas Federais e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
LEI Nº 863/2018, DE 04 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL A CREDENCIAR VIA CHAMAMENTO PÚBLICO 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA SEREM EMPREGADOS  EM 
OBRAS DE CASCALHAMENTO DAS ESTRADAS LOCAIS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Executivo a instaurar Processo de Chamamento Público para credenciamento de 
pessoas físicas e jurídicas para fornecimento de cascalho para serem empregados em obras de cascalhamento dos 
carreadores e nas estradas rurais do Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º. Poderão participar do chamamento público todos os proprietários rurais, pessoas físicas ou jurídicas, que 
possuem cascalho e emitam Nota Fiscal, em especial de Produtor Rural, e desde que preencham as condições 
exigidas no edital e se comprometam a fornecer o cascalho. 
Art. 3º. O chamamento estará aberto pelo período de 12 (doze) meses, sendo que o(s) contrato(s) terá(ão) vigência pelo 
mesmo prazo de doze (12) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse 
da administração, com anuência do credenciado, nos termos do art. 57, da Lei nº 8666/93, através de Termo Aditivo.
Art. 4º. O executivo municipal definirá o edital de credenciamento, com as normas e regras para o processo e 
fornecimento do produto, devendo respeitar o preço do cascalho indicado no anexo único desta Lei.
Art. 5º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 6º. Aplicam-se no que não forem conflitantes os procedimentos da Lei 747, de 05 de Setembro de 2013.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 de Abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO (TABELA DE PREÇOS)
PRODUTO	 METROS CÚBICOS	 VALOR
CASCALHO	  01 m3	  R$ 9,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana

Estaduais, sujeitando-se às autorizações respectivas.
Art. 20. A atividade autorizada deverá ser exercida pelo titular, sua família ou por 
auxiliar, desde que maiores e estejam devidamente registrados no órgão municipal 
competente.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se da família 
do titular da autorização o seu cônjuge ou companheiro e seus descendentes e 
ascendentes imediatos, por consangüinidade ou afinidade.
Capítulo IV
DAS OBRIGAÇÕES E VEDAÇÕES AOS VENDEDORES AMBULANTES
Art. 21. Para o exercício da atividade, o autorizado, sua família ou o auxiliar 
deverão:
I - portar em local visível ao público, os respectivos alvarás a que está obrigado e 
lista de preços dos produtos comercializados;
II - utilizar e manter seus equipamentos e instalações em bom estado de 
conservação, limpos, organizados e rigorosamente dentro das especificações 
técnicas determinadas pelas legislações aplicáveis ou pelos órgãos competentes 
do Município;
III - disponibilizar recipientes apropriados para recolhimento de lixo e detritos;
IV - manter-se em rigoroso asseio pessoal, utilizando uniformes regulamentares, 
zelando pela limpeza das instalações e do espaço ocupado, observando bons 
hábitos de higiene e postura, dando ainda adequada destinação aos resíduos 
gerados;
V - portar-se com respeito para com o público, colegas e fiscais, evitando perturbar 
o fluxo de pessoas ou de veículos;
VI - acatar as ordens e determinações do agente fiscal durante a fiscalização;
VII - quando a atividade for exercida mediante a utilização de veículo automotor, 
relativamente ao estacionamento:
a) obedecer às normas do Código de Trânsito Brasileiro;
b) evitar prejuízo e transtorno ao trânsito de veículos, ciclistas e pedestres;
c) utilizar equipamento de sinalização de acordo com as especificações técnicas 
do trânsito.
Art. 22. É vedado ao comerciante ambulante e ao prestador de serviços ambulante:
I - ceder a qualquer título o lugar e ou o alvará determinado para a atividade 
permitida;
II - exercer atividade em desacordo com o disposto e previamente autorizada no 
seu alvará;
III - utilizar-se de postes, árvores, muros ou passeios públicos para exposição de 
seus produtos;
IV - utilizar sistemas de alto-falante, televisor, gerador de energia elétrica ou seu 
equivalente, salvo quando destinado à manutenção de equipamento de produção 
de frio ou calor;
V - comercializar bebidas alcoólicas de qualquer tipo;
VI - utilizar-se de rede elétrica ou rede de água de forma precária ou irregular;
VII - utilizar-se de fogões, fogareiros, chapas, botijões de gás, aparelhos elétricos, 
vasilhas para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestíveis na via pública, exceto 
quando embutidos no veículo transportador e devidamente aprovados pelo órgão 
de vigilância sanitária e ambiental e pelo Corpo de Bombeiros;
VIII - impedir ou dificultar o trânsito de veículos, ciclistas e ou veículos nas praças, 
vias e passeios públicos;
IX - estacionar nas vias e nos logradouros públicos, salvo autorização especial;
X - impedir ou dificultar o trânsito nas vias e nos logradouros públicos;
XI - trabalhar fora dos horários e locais estabelecidos para a atividade autorizada;
XII - explorar mão de obra infantil.
Capítulo V
DAS PENALIDADES E DA MEDIDA ADMINISTRATIVA
Art. 23. Compete à Secretaria Municipal de Administração, bem como aos demais 
órgãos do Executivo Municipal, no âmbito de suas respectivas competências, 
fiscalizar a execução desta Lei Complementar e de sua regulamentação.
Art. 24. O não cumprimento ao disposto nesta Lei Complementar sujeitará 
o comerciante ambulante ou o prestador de serviços ambulantes infrator às 
seguintes penalidades:
I - advertência, mediante notificação;
II - multa de R$ 1.000,00 (Hum mil reais);
III - multa de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais);
IV - suspensão da atividade por 7 (sete) dias;
V - cassação da autorização;
§ 1º Na aplicação das penalidades descritas nos incisos I a V do caput deste artigo, 
considerar-se-á o inciso I para a primeira autuação e as demais, sucessivamente, 
por reincidência, se cometidas no período de 1 (um) ano.
§ 2º Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-
ão aplicadas, cumulativamente, as penalidades a elas cominadas.
§ 3º O valor das multas de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela 
variação do IPCA.
§ 4º No caso de extinção do IPCA, será adotado outro índice criado por legislação 
federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
§ 5º A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a adoção de outras 
providências nas esferas administrativa, cível e criminal previstas na legislação.
Art. 25. Cumulativamente à aplicação das penalidades previstas no art. 24 desta 
Lei Complementar, poderá ser adotada a medida administrativa de apreensão 
das mercadorias, do equipamento, ou de ambos, ao comerciante ambulante ou o 
prestador de serviços ambulantes que:
I - não esteja autorizado;
II - esteja com sua autorização vencida;
III - não esteja portando o seu Alvará de Ambulante ou Alvará Sanitário, quando 
exigível;
IV - esteja comercializando produtos tidos como falsificados, pirateados, 
contrabandeados ou fruto de descaminho, que não contenham os selos que 
atestam à observância de normas técnicas de qualidade ou sem comprovação 
de origem.
§ 1º No caso da apreensão prevista no caput deste artigo, será lavrado termo, 
em formulário próprio, expedido em 2 (duas) vias, no qual serão discriminados o 
nome da pessoa autuada, se conhecida, o motivo da apreensão e o artigo desta 
lei em que foi enquadrado, o local e hora da apreensão, o prazo legal de recurso e 
a relação dos produtos apreendidos;
§ 2º Em se tratando de apreensão de produtos perecíveis não caberá ao Município 
o ônus da manutenção térmica especial destes produtos.
§ 3º Em todos os casos, independente do prazo da notificação, não cabe direito a 
qualquer indenização por eventual dano ou perda decorrente da apreensão dos 
produtos e equipamentos.
§ 4º Paga a multa, os produtos e ou equipamentos apreendidos serão devolvidos 
ao seu proprietário, ressalvada a hipótese prevista no inciso IV do caput deste 
artigo, que resultará no perdimento dos bens.
§ 5º Aplicada a multa, continua o infrator obrigado à exigência que a determinou.
Art. 26. Para pleno cumprimento de seu dever de fiscalizar e apreender 
mercadorias e equipamentos em situação de comércio ambulante irregular, os 
agentes fiscais do Município poderão requisitar o auxílio de força policial.
Art. 27. O notificado pelas penalidades previstas nos incisos I a V do art. 24 desta 
Lei Complementar e em sua regulamentação terá o prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da notificação, para apresentar defesa.
§ 1º Recebida defesa, o órgão competente julgará em prazo razoável, emitindo 
parecer final referente ao caso, inserindo-o no respectivo processo para ciência 
do responsável.
§ 2º A não apresentação da defesa no prazo estipulado, ou no caso de a mesma 
ser julgada improcedente, implicará na aplicação da penalidade correspondente e 
no perdimento dos produtos ou equipamentos apreendidos pelo Município, com a 
sua conseqüente e adequada destinação.
Art. 28 Ao autorizado punido com cassação fica facultado o encaminhamento de 
pedido de reconsideração à autoridade competente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da notificação.
Parágrafo único. O pedido de reconsideração deverá ser apreciado no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data de seu protocolo, e não terá efeito suspensivo.
Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 29. Aplicam-se ao comércio ambulante e à prestação de serviços ambulantes, 
no que couber, as disposições concernentes ao comércio e a prestação de 
serviços localizados.
Art. 30. Aplicam-se aos casos omissos nesta Lei Complementar, no que couber, 
as disposições da legislação tributária, do Código de Posturas do Município de 
Cafezal do Sul e outras normas editadas pela União, Estado e Município.
Parágrafo único. Os órgãos municipais responsáveis pelas políticas públicas 
de planejamento urbano, desenvolvimento econômico, fazenda e vigilância 
sanitária e ambiental poderão editar regulamentos especiais para dispor sobre as 
respectivas áreas.
Art. 31. A Tabela V, da Lei 172 de 23 de Dezembro de 1998, passa ter a 
representação do anexo único desta Lei.
Art. 32.  Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação.
Art. 33. Ficam revogados as disposições que colidirem com a presente Lei 
Complementar.
Art. 34. Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 de 
Abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
ALÍQUOTA: SOBRE O VLR. DA U.F.M.
TAXA DE LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE COMÉRCIO EVENTUAL OU AMBULANTE (VÁLIDO PARA CADA 30 DIAS)
          DISCRIMINAÇÃO                                                                     ALÍQUOTAS
1. 	 COMÉRCIO EVENTUAL	 AO DIA
	 a)	 Artigo de carnaval	 7,0
	 b)	 Bebidas em geral (Se permitido)	 7,0
	 c)	 Doces e salgados	 3,0
	 d)	 Fogos de artifícios (Se permitido)	10
	 e)	 Velas e flores	 3,0
	 f)	 Atividades não especificadas	 7,0
	 g)	 Móveis artesanais	 10
	 h)	 Peças artesanais, pinturas, esculturas e outras obras	 7,0
2.	 COMÉRCIO AMBULANTE	
	 a)	 Artigo de carnaval	 7,0
	 b)	 Fogos de artifícios (Se permitido)	7,0
	 c)	 Velas e flores	 3,0
d) Alimentação preparada, inclusive refrigerantes p/ venda em barracas, balcões ou mesas	  7,0
	 e)	 Armarinhos e miudezas	 7,0
	 f)	 Aparelhos elétricos e de uso doméstico	 11
	 g)	 Artigos de toucador	 2,0
	 h)	 Baralhos e outros artigos de jogos considerado de azar	 7,0
	 i)	 Brinquedos e artigos ornamentais para presentes	 7,0
	 j)	 Confecções de luxo, peças, plumas, couro, etc.	 7,0
	 k)	 Fazendas e roupas feitas	 7,0
	 l)	 Frutas nacionais e estrangeiras:	
	       em carrinhos	3,0
	       em caminhões	 6,0
	 m)	 Gêneros e produtos alimentícios, peixes, doces, queijos, carnes, inclusive animais vivos de 
pequeno porte	 7,0
	 n)	 Jóias, relógios, pedras preciosas ou semipreciosas e bijuterias	 7,0
	 o)	 Louças, ferragens, vassouras de palha, de aço ou semelhantes	 7,0
	 p)	 Meias, gravatas, lenços e produtos de malha	 7,0
	 q)	 Pastéis, empadas e ou semelhantes	 4,0
	 r)	 Sorvetes, legumes e ou semelhantes	 4,0
	 s)	 Refrescos, etc.	 5,0
	 t)	 Verduras, legumes e ou semelhantes:	
	      em carrinho	 3,0
	      em caminhão	7,0
	 u)	 Vendedor de bilhete de loteria	 3,0
	 v)	 Artigos não especificados	 10
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 11/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAY2364 279350B000133753 29/12/2017 55412 R$ 195,23
ABK7835 279350B000133758 29/12/2017 55412 R$ 195,23
ABX0378 279350B000133786 30/12/2017 55412 R$ 195,23
ADL6622 279350B000133716 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AEQ5696 279350B000133648 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AEX8853 279350B000133736 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AFG8319 279350B000133656 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AFI3727 279350B000133743 29/12/2017 55412 R$ 195,23

AFW8385 279350B000133629 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AFX2860 279350B000133645 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AFY1166 279350B000133654 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AGC9925 279350B000133636 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AGH1815 279350B000133741 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AGO8003 279350B000133720 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AHF4087 279350B000133722 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AHZ3995 279350B000133729 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AIA1008 279350B000133653 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AIA1008 279350B000133730 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AIA7491 279350B000133800 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AIG0738 279350B000133646 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AIG0738 279350B000133634 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AJB5412 279350B000133801 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AJE9323 279350B000133733 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AJL9823 279350B000133655 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AKA4932 279350B000133767 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AKB2670 279350B000133745 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AKF2125 279350B000133783 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AKJ6676 279350A000057510 06/01/2018 54521 R$ 195,23
ALM1877 279350B000133784 30/12/2017 55412 R$ 195,23
ALO7464 279350B000133641 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ALT0843 279350B000133747 29/12/2017 55412 R$ 195,23
ALU2675 279350B000133673 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ALW7029 279350B000133693 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ALX5763 279350B000133644 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AME8447 279350B000133744 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AMF4265 279350B000133790 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AML2229 279350B000133809 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AML7466 116100E007786966 06/01/2018 70561 R$ 293,47
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AMZ8977 279350B000133694 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ANA0536 279350B000133684 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ANC4448 279350B000133631 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AND9491 279350B000133782 30/12/2017 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350B000133651 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000133756 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AOA0379 279350B000133802 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AOA0379 279350B000133776 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AOB2132 279350B000133650 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AOD2635 279350B000133692 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AOJ0978 279350B000133695 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AOJ9662 279350B000133706 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AOK5017 279350B000133715 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350NIC0014063 21/03/2018 50020 R$ 15.618,40
AOM6952 279350B000133781 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350B000133766 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AOS5828 279350B000133714 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AOY4689 279350B000133754 29/12/2017 55412 R$ 195,23
APG8788 279350B000133637 28/12/2017 55412 R$ 195,23
APJ8923 279350B000133632 28/12/2017 55412 R$ 195,23
APK6837 279350NIC0014058 21/03/2018 50020 R$ 195,23
APM5382 279350B000133663 28/12/2017 55412 R$ 195,23
APQ7746 279350B000133808 30/12/2017 55412 R$ 195,23
APS1775 279350B000133751 29/12/2017 55412 R$ 195,23
APW3363 279350B000133696 29/12/2017 55412 R$ 195,23
APX1626 279350B000133804 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AQD0137 279350B000133727 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AQL4304 279350B000133793 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AQQ3319 116100E007791498 09/01/2018 60501 R$ 293,47
AQR9144 279350B000133787 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AQS3458 279350B000133770 30/12/2017 55412 R$ 195,23
ARE7392 279350B000133713 29/12/2017 55412 R$ 195,23
ARG6272 279350B000133718 29/12/2017 55412 R$ 195,23
ARJ8625 116100E007786970 10/01/2018 70561 R$ 293,47
ASQ5384 279350B000133769 30/12/2017 55412 R$ 195,23
ASS6181 279350B000133681 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ASS7058 279350B000133657 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ASX7375 279350B000133788 30/12/2017 55412 R$ 195,23
ATB4573 279350B000133630 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ATE6036 279350B000133640 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ATM5502 279350B000133678 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ATR2863 279350B000133717 29/12/2017 55412 R$ 195,23
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ATX2310 279350B000133723 29/12/2017 55412 R$ 195,23
ATX2310 279350B000133732 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AUN9046 279350B000133771 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AVB5294 279350B000133666 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AVE1614 279350B000133763 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AVF4229 279350A000057339 15/01/2018 55417 R$ 195,23
AVH9526 279350B000133643 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350B000133661 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AVZ8841 279350A000057511 14/01/2018 54521 R$ 195,23
AWC3212 279350B000133697 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AWG2464 279350B000133748 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AWG2464 279350B000133686 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AWL0825 279350B000133778 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AWU0135 279350B000133792 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AXE4061 279350B000133690 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AXJ7940 279350B000133635 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AXY4816 279350B000133725 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AYD0696 279350B000133647 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AYJ3772 279350B000133674 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AYK2547 279350NIC0014050 21/03/2018 50020 R$ 195,23
AYM1469 279350B000133726 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AYQ5525 279350B000133760 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AYZ8181 279350B000133642 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AZC6772 279350B000133759 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AZE7976 279350B000133667 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AZE7976 279350B000133677 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AZK2490 279350B000133687 28/12/2017 55412 R$ 195,23
AZL1500 279350B000133775 30/12/2017 55412 R$ 195,23
AZP6732 279350B000133705 29/12/2017 55412 R$ 195,23
AZP6732 279350B000133699 29/12/2017 55412 R$ 195,23
BAB8801 279350B000133708 29/12/2017 55412 R$ 195,23
BAN8359 279350B000133774 30/12/2017 55412 R$ 195,23
BAQ6079 279350B000133664 28/12/2017 55412 R$ 195,23
BBP8602 279350B000133728 29/12/2017 55412 R$ 195,23
BCD2617 279350NIC0014056 21/03/2018 50020 R$ 585,69
BCU0222 279350NIC0014051 21/03/2018 50020 R$ 585,69
BEP5151 279350NIC0014060 21/03/2018 50020 R$ 780,92
BET5506 279350NIC0014062 21/03/2018 50020 R$ 195,23
BHP9699 279350B000133658 28/12/2017 55412 R$ 195,23
BIN4989 279350B000133691 28/12/2017 55412 R$ 195,23
BRO7303 279350B000133799 30/12/2017 55412 R$ 195,23
BVH8581 279350B000133772 30/12/2017 55412 R$ 195,23
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BVS5526 279350B000133768 30/12/2017 55412 R$ 195,23
BYG2553 279350B000133633 28/12/2017 55412 R$ 195,23
CAS2367 279350B000133675 28/12/2017 55412 R$ 195,23
CFT9434 279350B000133662 28/12/2017 55412 R$ 195,23
CHB6116 279350B000133707 29/12/2017 55412 R$ 195,23
CIJ2272 279350B000133738 29/12/2017 55412 R$ 195,23
CJC3683 279350B000133668 28/12/2017 55412 R$ 195,23
CMJ3440 279350B000133685 28/12/2017 55412 R$ 195,23
CNM0457 279350B000133671 28/12/2017 55412 R$ 195,23
COJ1539 279350B000133709 29/12/2017 55412 R$ 195,23
CQH6895 279350B000133789 30/12/2017 55412 R$ 195,23
CRL8617 279350B000133798 30/12/2017 55412 R$ 195,23
CRO0247 279350B000133794 30/12/2017 55412 R$ 195,23
CZX3107 279350B000133711 29/12/2017 55412 R$ 195,23
DJB1336 279350NIC0014053 21/03/2018 50020 R$ 15.227,94
DJG7021 279350B000133680 28/12/2017 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000133795 30/12/2017 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350NIC0014057 21/03/2018 50020 R$ 11.713,80
DLJ1702 279350B000133785 30/12/2017 55412 R$ 195,23
DLM6465 279350B000133710 29/12/2017 55412 R$ 195,23
DTR2466 279350NIC0014064 21/03/2018 50020 R$ 195,23
DVM2394 279350B000133750 29/12/2017 55412 R$ 195,23
DYC1375 279350A000057512 14/01/2018 54521 R$ 195,23
EAY1044 279350NIC0014059 21/03/2018 50020 R$ 8.785,35
EAY1044 279350NIC0014054 21/03/2018 50020 R$ 8.394,89
EAY1044 279350NIC0014052 21/03/2018 50020 R$ 8.199,66
EAY1044 279350NIC0014055 21/03/2018 50020 R$ 8.590,12
EAY1044 279350NIC0014065 21/03/2018 50020 R$ 8.980,58
EAY1044 279350NIC0014068 21/03/2018 50020 R$ 9.175,81
EDT2621 279350B000133719 29/12/2017 55412 R$ 195,23
EEY6609 279350B000133764 29/12/2017 55412 R$ 195,23
EIP3310 279350B000133746 29/12/2017 55412 R$ 195,23
FGO3112 279350B000133688 28/12/2017 55412 R$ 195,23
FKD8210 279350B000133757 29/12/2017 55412 R$ 195,23
FMO5760 279350NIC0014067 21/03/2018 50020 R$ 5.075,98
FYH3738 279350NIC0014066 21/03/2018 50020 R$ 195,23
GAU9139 279350B000133660 28/12/2017 55412 R$ 195,23
GFY6759 279350NIC0014061 21/03/2018 50020 R$ 390,46
GPH6514 279350B000133628 28/12/2017 55412 R$ 195,23
HBH6593 279350B000133749 29/12/2017 55412 R$ 195,23
HFS8387 279350B000133669 28/12/2017 55412 R$ 195,23
HSD5843 279350B000133805 30/12/2017 55412 R$ 195,23
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HTG8864 279350B000133704 29/12/2017 55412 R$ 195,23
IKW3158 279350B000133724 29/12/2017 55412 R$ 195,23
IKW3158 279350B000133737 29/12/2017 55412 R$ 195,23
IMO8913 279350B000133734 29/12/2017 55412 R$ 195,23
IOV2835 279350B000133721 29/12/2017 55412 R$ 195,23
IOV2835 279350B000133761 29/12/2017 55412 R$ 195,23
JPS7248 279350B000133755 29/12/2017 55412 R$ 195,23
JTZ7604 279350B000133682 28/12/2017 55412 R$ 195,23
JUL9890 279350B000133689 28/12/2017 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000133665 28/12/2017 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000133807 30/12/2017 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000133762 29/12/2017 55412 R$ 195,23
KHG5477 279350B000133672 28/12/2017 55412 R$ 195,23
KJR4547 279350B000133796 30/12/2017 55412 R$ 195,23
LNC8612 279350B000133806 30/12/2017 55412 R$ 195,23
MBY1704 279350B000133698 29/12/2017 55412 R$ 195,23
MEG4415 279350B000133670 28/12/2017 55412 R$ 195,23
MER4762 279350B000133773 30/12/2017 55412 R$ 195,23
MEW9511 279350B000133803 30/12/2017 55412 R$ 195,23
MHW5171 279350B000133639 28/12/2017 55412 R$ 195,23
MHW5171 279350B000133712 29/12/2017 55412 R$ 195,23
MIC9768 279350A000057509 06/01/2018 54521 R$ 195,23
MJA4010 279350B000133700 29/12/2017 55412 R$ 195,23
MJA4010 279350B000133703 29/12/2017 55412 R$ 195,23
MKC0426 279350B000133765 30/12/2017 55412 R$ 195,23
MNA9444 279350B000133797 30/12/2017 55412 R$ 195,23
MZS2865 279350B000133638 28/12/2017 55412 R$ 195,23
NJS6977 279350B000133702 29/12/2017 55412 R$ 195,23
NOZ9080 279350B000133739 29/12/2017 55412 R$ 195,23
NRX0362 279350B000133679 28/12/2017 55412 R$ 195,23
ODF3936 279350A000057338 15/01/2018 76252 R$ 293,47
PWA2137 279350B000133742 29/12/2017 55412 R$ 195,23
PXQ6487 279350B000133683 28/12/2017 55412 R$ 195,23
PYH0674 279350B000133780 30/12/2017 55412 R$ 195,23
QBC3682 279350B000133777 30/12/2017 55412 R$ 195,23
QHL3481 279350B000133752 29/12/2017 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 14/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABB1251 279350B000137729 07/03/2018 55412
ACW5468 279350B000137778 08/03/2018 55412
ADF6461 279350B000137785 08/03/2018 55412
ADT5845 279350B000137714 07/03/2018 55412
AEI9719 279350B000137772 08/03/2018 55412
AFB1903 279350B000137712 07/03/2018 55412
AIG2804 279350B000137720 07/03/2018 55412
AII4832 279350B000137753 08/03/2018 55412
AIP4941 279350B000137779 08/03/2018 55412
AJE9323 279350B000137733 07/03/2018 55412
AJH2071 279350B000137718 07/03/2018 55412
AJH9857 279350B000137710 07/03/2018 55412
AJN5828 279350B000137848 09/03/2018 55412
AJY8817 279350B000137775 08/03/2018 55412
AKE4586 279350B000137749 08/03/2018 55412
AKJ1254 279350B000137787 08/03/2018 55412
AKJ5057 279350B000137784 08/03/2018 55412
AKJ5057 279350B000137770 08/03/2018 55412
AKN8723 279350B000137769 08/03/2018 55412
ALB2090 279350A000058816 14/03/2018 55411
ALM8373 279350B000137786 08/03/2018 55412
ALY9013 279350A000058329 16/03/2018 54600
AMD7929 279350B000137790 08/03/2018 55412
AMQ5356 279350B000137771 08/03/2018 55412
ANP9685 279350B000137854 09/03/2018 55412
ANV4928 279350B000137789 08/03/2018 55412
AOA4099 279350B000137703 07/03/2018 55412
AOM6952 279350B000137721 07/03/2018 55412
APG1656 279350B000137758 08/03/2018 55412
APX9698 279350A000056479 12/03/2018 54600
AQA3681 279350B000137761 08/03/2018 55412
AQB6389 279350B000137732 07/03/2018 55412
AQG2910 279350B000137705 07/03/2018 55412
AQQ3320 279350B000137728 07/03/2018 55412
AQU2834 279350B000137722 07/03/2018 55412
AQU8421 279350B000137783 08/03/2018 55412
ARN0617 279350B000137715 07/03/2018 55412
ARO8146 279350B000137750 08/03/2018 55412
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ARY1598 279350B000137708 07/03/2018 55412
ASE5092 279350B000137760 08/03/2018 55412
ATD5635 279350B000137709 07/03/2018 55412
AUD9064 279350B000137699 07/03/2018 55412
AUK3720 279350B000137788 08/03/2018 55412
AUL9720 279350B000137755 08/03/2018 55412
AVK6043 279350B000137754 08/03/2018 55412
AWE4724 279350B000137707 07/03/2018 55412
AWE4724 279350B000137719 07/03/2018 55412
AWF2818 279350A000058327 14/03/2018 76331
AWJ6210 279350B000137765 08/03/2018 55412
AWP1256 279350B000137724 07/03/2018 55412
AWS9767 279350B000137782 08/03/2018 55412
AXE3191 279350B000137861 09/03/2018 55412
AXE3191 279350B000137757 08/03/2018 55412
AXI6643 279350B000137862 09/03/2018 55412
AYB7649 279350B000137855 09/03/2018 55412
AYR1910 279350A000058328 14/03/2018 76331
AZE7976 279350A000056480 18/03/2018 76331
AZF1448 279350B000137727 07/03/2018 55412
AZJ1345 279350B000137751 08/03/2018 55412
AZJ3425 279350B000137711 07/03/2018 55412
AZK7980 279350B000137781 08/03/2018 55412
AZP6732 279350B000137706 07/03/2018 55412
BAL6209 279350B000137734 07/03/2018 55412
BAM0279 279350B000137774 08/03/2018 55412
BBF8399 279350B000137725 07/03/2018 55412
BBI5421 279350B000137859 09/03/2018 55412
BBL4917 279350B000137730 07/03/2018 55412
BBX0604 279350B000137717 07/03/2018 55412
BHS7501 279350B000137762 08/03/2018 55412
BIG4478 279350B000137756 08/03/2018 55412
BOE6321 279350B000137698 07/03/2018 55412
BPD1498 279350A000057518 24/03/2018 55090
BYD0129 279350B000137860 09/03/2018 55412
CEA4838 279350B000137849 09/03/2018 55412
CIU4129 279350B000137713 07/03/2018 55412
CLZ2246 279350B000137701 07/03/2018 55412
CPF4379 279350B000137763 08/03/2018 55412
CSB9463 279350B000137716 07/03/2018 55412
CYK7269 279350B000137766 08/03/2018 55412
CYR7061 279350B000137776 08/03/2018 55412
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DSD9882 279350B000137704 07/03/2018 55412
DSD9882 279350B000137780 08/03/2018 55412
DWL8092 279350A000057519 26/03/2018 76332
EYQ9156 279350B000137702 07/03/2018 55412
FEV8462 279350B000137864 09/03/2018 55412
FFM6009 279350B000137767 08/03/2018 55412
FNI7454 279350B000137773 08/03/2018 55412

GWA7245 279350B000137697 07/03/2018 55412
HSJ3213 279350B000137853 09/03/2018 55412
HYJ0870 279350B000137731 07/03/2018 55412
IJF3131 279350B000137768 08/03/2018 55412
ILE3055 279350B000137863 09/03/2018 55412
ING0752 279350B000137847 09/03/2018 55412
IVO1535 279350B000137846 09/03/2018 55412
JAH7474 279350B000137856 09/03/2018 55412
JHM7507 279350B000137791 08/03/2018 55412
JVO4161 279350B000137747 08/03/2018 55412
KNX1309 279350B000137858 09/03/2018 55412
KXT7991 279350B000137700 07/03/2018 55412
KXT7991 279350B000137723 07/03/2018 55412
LCJ2350 279350B000137748 08/03/2018 55412
LIB8057 279350B000137764 08/03/2018 55412
OAF2278 279350B000137851 09/03/2018 55412
OOB4488 279350B000137777 08/03/2018 55412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 17/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AES9714 279350A000057782 04/01/2018 76331 R$ 293,47
AFV7006 116100E008007721 15/01/2018 60501 R$ 293,47
AIM9334 279350A000057786 06/01/2018 55500 R$ 130,16
AJU8708 116100E008007720 15/01/2018 57380 R$ 293,47
AKF0844 116100E008007780 10/01/2018 76252 R$ 293,47
AKP5745 279350A000058557 17/01/2018 55500 R$ 130,16
AMZ5149 279350A000058553 17/01/2018 52070 R$ 88,38
ANC5902 116100E007791119 15/01/2018 57380 R$ 293,47
AOW2129 279350A000057781 04/01/2018 60501 R$ 293,47
APP3633 279350A000057785 06/01/2018 76252 R$ 293,47
AQU1117 279350A000058564 18/01/2018 76331 R$ 293,47
ASD9338 279350A000050206 17/01/2018 76252 R$ 293,47
ASO0767 279350A000057926 18/01/2018 54522 R$ 195,23
ASV5281 116100E007791510 14/01/2018 70481 R$ 293,47
AUS2364 279350A000058551 16/01/2018 76331 R$ 293,47
AVP5385 279350A000058558 17/01/2018 56222 R$ 88,38
AXJ5827 279350A000057787 16/01/2018 55500 R$ 130,16
AXV6094 279350A000058561 17/01/2018 76331 R$ 293,47
AXX6722 279350A000058554 17/01/2018 76331 R$ 293,47
AYA8114 279350T000002071 07/02/2018 55411 R$ 195,23
AYA9733 279350A000058301 14/01/2018 54521 R$ 195,23
AYQ7456 279350A000058552 16/01/2018 52070 R$ 88,38
BBL8449 279350T000002072 07/02/2018 54600 R$ 130,16
BBR8504 279350A000058563 18/01/2018 60501 R$ 293,47
BWQ6678 279350A000058302 14/01/2018 54521 R$ 195,23
CEV2670 279350A000057783 04/01/2018 51930 R$ 293,47
DSH6959 116100E007790872 16/01/2018 55411 R$ 195,23
EQB6781 279350A000058562 18/01/2018 60501 R$ 293,47
HXL2909 279350A000058556 17/01/2018 55414 R$ 195,23
IYB1922 279350A000058560 17/01/2018 76331 R$ 293,47
KXT7991 279350A000058555 17/01/2018 55414 R$ 195,23
NRQ1851 116100E007791692 16/01/2018 56222 R$ 88,38
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 15/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACH0014 279350B000137805 08/03/2018 55412
AFD0207 279350B000137806 08/03/2018 55412
AJZ7925 279350B000137793 08/03/2018 55412
ALT0246 279350B000137802 08/03/2018 55412
AMD6664 279350B000137842 08/03/2018 55412
AMN1575 279350B000137830 08/03/2018 55412
AMX4637 279350B000137836 08/03/2018 55412
AMY8579 279350A000057929 23/03/2018 54600
AMZ6221 279350B000137812 08/03/2018 55412
AND9659 279350B000137792 08/03/2018 55412
ANL7930 279350B000137813 08/03/2018 55412
AOD7665 279350B000137833 08/03/2018 55412
AON4540 279350B000137817 08/03/2018 55412
AQE8926 279350B000137797 08/03/2018 55412
ARJ5735 279350B000137815 08/03/2018 55412
ASB7551 279350B000137832 08/03/2018 55412
ASF4635 279350A000057930 27/03/2018 54521
ASI4543 279350B000137801 08/03/2018 55412
AUD3468 279350B000137834 08/03/2018 55412
AUU3239 279350B000137810 08/03/2018 55412
AUX9403 116100E007784512 22/03/2018 57200
AWB3675 116100E007784575 23/03/2018 54870
AWC3212 279350B000137799 08/03/2018 55412
AWH3755 279350B000137845 08/03/2018 55412
AYC9941 279350B000137796 08/03/2018 55412
AYU2013 279350B000137841 08/03/2018 55412
AZG0402 279350B000137798 08/03/2018 55412
AZG0416 279350B000137811 08/03/2018 55412
AZM9069 279350B000137803 08/03/2018 55412
AZT4827 279350A000058454 27/03/2018 54521
BAF2511 279350B000137822 08/03/2018 55412
BAG4737 279350B000137819 08/03/2018 55412
BAO8109 279350A000058455 27/03/2018 54521
BAQ4740 279350B000137820 08/03/2018 55412
BAV2758 279350B000137840 08/03/2018 55412
BOM3190 279350B000137814 08/03/2018 55413
CHM2610 279350B000137838 08/03/2018 55412
CIU4129 279350B000137831 08/03/2018 55412
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CJL1145 279350B000137844 08/03/2018 55412
CZK3944 279350B000137808 08/03/2018 55412
DBC1818 279350B000137807 08/03/2018 55412
DFF8808 279350B000137823 08/03/2018 55412
DMT4207 279350B000137828 08/03/2018 55412
DSD9882 279350B000137795 08/03/2018 55412
GMZ8600 279350B000137839 08/03/2018 55412
GSG3826 279350B000137809 08/03/2018 55412
HBH6593 279350B000137825 08/03/2018 55412
HIJ1865 116100E007791120 20/03/2018 65300

HRN5983 279350B000137804 08/03/2018 55412
JAH7474 279350B000137794 08/03/2018 55412
JMN4929 279350B000137818 08/03/2018 55412
JVO4161 279350B000137816 08/03/2018 55412
JZY3795 279350B000137821 08/03/2018 55412
JZY3795 279350B000137827 08/03/2018 55412
KXT7991 279350B000137829 08/03/2018 55412
KYF0433 279350B000137826 08/03/2018 55412
LIB8057 279350B000137800 08/03/2018 55412
LPA0019 279350B000137835 08/03/2018 55412
MKI6084 279350B000137837 08/03/2018 55412
MVK3981 116100E007791642 21/03/2018 60501
NFK8790 279350B000137824 08/03/2018 55412
NJD1463 279350B000137843 08/03/2018 55412
OHV2112 116100E007794075 20/03/2018 54790
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 18/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AVS0253 279350A000056626 25/10/2017 54600 01100365990
AYV1298 279350A000056391 27/09/2017 54600 02657486656
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 080/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 1.698.800,00 (um milhão seiscentos e noventa e oito mil oitocentos reais), para 
atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
10.002.26.782.1301.2.010.4.4.90.51.00.00.	 807	 OBRAS E INSTALAÇÕES	  1.550.000,00 
07.001.12.361.1400.3.005.4.4.90.51.00.00.	 147	 OBRAS E INSTALAÇÕES	  148.500,00 
04.003.28.846.1201.0.003.3.3.30.93.00.00.	 800	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	  300,00 
TOTAL	 1.698.800,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos o excesso pela tendência de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
807	 Estadual - PAV RURAL	 1.550.000,00
147	 Estadual - Convenio Melhoria Espaço Físico Escolas Distritos	 148.500,00
800	 SEAB - Aquisição de Veículo 2017	 300,00
TOTAL	 1.698.800,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 081/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 85.940,89 (oitenta e cinco mil novecentos e quarenta reais e oitenta e nove centavos), 
para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
10.002.26.782.1301.2.010.4.4.90.51.00.00.	 000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	  84.386,12 
07.001.12.361.1400.3.005.4.4.90.51.00.00.	 000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	  1.500,00 
04.003.28.846.1201.0.003.3.3.30.93.00.00.	 800	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	  54,77 
TOTAL	 85.940,89
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
800	 SEAB - Aquisição de Veículo 2017	 54,77
000	 Recursos Livres	 85.886,12
TOTAL	 85.940,89
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 18/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAW5766 279350A000057956 17/11/2017 76252 R$ 293,47
AFC9701 279350B000133881 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AGH1815 279350B000133941 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AGM3920 279350B000133943 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AGP4223 279350B000133923 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AGT4777 279350B000128006 02/10/2017 55412 R$ 195,23
AGZ7975 279350B000133898 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AHN4262 279350B000133963 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AHN5836 279350B000133924 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AHR3384 279350B000123926 31/07/2017 55412 R$ 195,23
AID0423 279350A000057460 31/10/2017 61220 R$ 293,47
AIP4941 279350B000133889 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AJI7769 279350A000056624 27/09/2017 76252 R$ 293,47
AJK1116 279350B000133951 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AJT8320 279350B000133916 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AKB9454 279350B000133885 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AKO4061 279350B000133964 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AKP5745 279350B000133927 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AKZ7617 279350B000133882 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AKZ7617 279350B000133897 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ALG8691 279350B000133912 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ALM0824 279350B000133884 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ALV0643 279350B000121391 29/06/2017 55412 R$ 195,23
AMA8566 279350B000127042 18/09/2017 55412 R$ 195,23
AMM9353 279350B000121843 06/07/2017 55412 R$ 195,23
AMY6802 279350B000122988 20/07/2017 55412 R$ 195,23
ANB3177 279350B000133939 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ANM8987 279350B000133958 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ANP5284 279350B000133945 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ANS8364 279350B000123028 21/07/2017 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000133910 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000133922 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000133896 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AOL1713 279350B000133928 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350B000133952 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AOR0304 279350A000057056 30/09/2017 60412 R$ 195,23
AOV7698 279350B000122432 13/07/2017 55412 R$ 195,23
AOY4689 279350B000133895 04/01/2018 55412 R$ 195,23

Emitido em: 03/04/2018 10:13 Página: 1 de 5 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

APA1445 279350B000124019 03/08/2017 55412 R$ 195,23
APB6611 279350B000128353 09/10/2017 55412 R$ 195,23
APO2244 279350B000127754 27/09/2017 55412 R$ 195,23
APR5926 279350B000133948 05/01/2018 55412 R$ 195,23
APR5942 279350B000133907 04/01/2018 55412 R$ 195,23
APR6736 279350B000125202 21/08/2017 55412 R$ 195,23
APX9250 279350B000122448 13/07/2017 55412 R$ 195,23
APY5781 279350B000133913 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AQP2010 279350A000054095 09/10/2017 60501 R$ 293,47
AQY2848 279350A000057028 17/09/2017 61220 R$ 293,47
ARA3199 279350B000125733 28/08/2017 55412 R$ 195,23
ARA9764 279350B000133940 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ARF9982 279350B000125188 21/08/2017 55412 R$ 195,23
ARQ6769 279350B000127195 20/09/2017 55412 R$ 195,23
ARU7259 279350B000133925 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ASA6712 279350B000127875 29/09/2017 55412 R$ 195,23
ASA6712 279350B000126942 15/09/2017 55412 R$ 195,23
ASI0637 279350B000133947 05/01/2018 55412 R$ 195,23
ASI0637 279350B000133959 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AST4697 279350B000133904 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ASX1457 279350B000133911 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ATE1914 279350B000123537 28/07/2017 55412 R$ 195,23
ATO1616 279350B000133909 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ATQ0119 279350B000133903 04/01/2018 55412 R$ 195,23
ATQ5840 279350B000125850 30/08/2017 55412 R$ 195,23
AUC1692 279350B000127417 22/09/2017 55412 R$ 195,23
AUO6814 279350B000121423 30/06/2017 55412 R$ 195,23
AUR1420 279350B000124765 14/08/2017 55412 R$ 195,23
AUY5542 279350B000133899 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AVA6521 279350B000133930 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AVM7250 279350NIC0014084 27/03/2018 50020 R$ 1.366,61
AVQ3239 279350A000056584 19/09/2017 55414 R$ 195,23
AWK6235 279350B000122793 19/07/2017 55412 R$ 195,23
AWV9549 279350B000133887 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AWW0961 279350A000054087 03/10/2017 55500 R$ 130,16
AXA2903 279350B000126484 08/09/2017 55412 R$ 195,23
AXB3225 279350NIC0014090 27/03/2018 50020 R$ 10.542,42
AXE3191 279350B000133955 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AXJ3327 279350B000125271 22/08/2017 55412 R$ 195,23
AXJ7940 279350NIC0014086 27/03/2018 50020 R$ 3.514,14
AXO5483 279350A000057595 24/10/2017 58191 R$ 880,41
AXO7207 279350B000133901 04/01/2018 55412 R$ 195,23
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AXV6708 279350B000122839 19/07/2017 55412 R$ 195,23
AYC8300 279350B000133957 05/01/2018 55412 R$ 195,23
AYP9939 279350NIC0014087 27/03/2018 50020 R$ 195,23
AYZ6651 279350B000121909 06/07/2017 55412 R$ 195,23
AZF2121 279350B000127941 30/09/2017 55412 R$ 195,23
AZF2173 279350B000133936 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AZM2067 279350B000133894 04/01/2018 55412 R$ 195,23
AZM7216 279350B000123763 02/08/2017 55412 R$ 195,23
AZP6732 279350B000133893 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BAE1517 279350B000126809 14/09/2017 55412 R$ 195,23
BAE9605 279350B000122384 13/07/2017 55412 R$ 195,23
BAG2903 279350NIC0014088 27/03/2018 50020 R$ 1.757,07
BBE4871 279350NIC0014092 27/03/2018 50020 R$ 130,16
BBG8454 279350B000133932 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BBI1838 279350NIC0014082 27/03/2018 50020 R$ 195,23
BBK6722 279350B000133914 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350B000133915 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BBV2077 279350B000133880 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BBX0604 279350B000133878 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BCD2617 279350NIC0014083 27/03/2018 50020 R$ 780,92
BCS1166 279350A000056943 08/09/2017 55417 R$ 195,23
BES0138 279350B000133961 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BFE4908 279350B000133908 04/01/2018 55412 R$ 195,23
BOE6321 279350B000133949 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BOI6046 279350B000126290 05/09/2017 55412 R$ 195,23
BOM1106 279350B000133950 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BOM1106 279350B000133944 05/01/2018 55412 R$ 195,23
BUK3457 279350B000133906 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CAE0791 279350B000133937 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CAS2367 279350B000133883 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CBG0759 279350B000133931 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CHW3222 279350B000133954 05/01/2018 55412 R$ 195,23
CJC8390 279350B000133921 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CSY1093 279350B000133890 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CVE1774 279350B000133933 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CVU9969 279350B000127015 16/09/2017 55412 R$ 195,23
CXT4388 279350B000133918 04/01/2018 55412 R$ 195,23
CZG4390 279350B000133886 04/01/2018 55412 R$ 195,23
DFF8808 279350B000125365 23/08/2017 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000133888 04/01/2018 55412 R$ 195,23
DIA8547 279350B000125224 22/08/2017 55412 R$ 195,23
DJN3680 279350B000133962 05/01/2018 55412 R$ 195,23
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DKE5203 279350NIC0014081 27/03/2018 50020 R$ 390,46
DKE5203 279350NIC0014077 27/03/2018 50020 R$ 195,23
DKE5203 279350NIC0014085 27/03/2018 50020 R$ 585,69
DKE5203 279350NIC0014089 27/03/2018 50020 R$ 780,92
DKG0977 279350B000133965 05/01/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000133929 04/01/2018 55412 R$ 195,23
DMF9944 279350B000122562 14/07/2017 55412 R$ 195,23
DMF9944 279350B000122536 14/07/2017 55412 R$ 195,23
DTA0438 279350B000124528 10/08/2017 55412 R$ 195,23
DTA9041 279350B000124699 12/08/2017 55412 R$ 195,23
EAY1044 279350B000133966 05/01/2018 55412 R$ 195,23
EAY1044 279350B000133953 05/01/2018 55412 R$ 195,23
EAY1044 279350NIC0014079 27/03/2018 50020 R$ 9.566,27
EFN1509 279350B000133926 04/01/2018 55412 R$ 195,23
EIZ7332 279350A000056277 13/09/2017 56222 R$ 88,38
EMT9103 279350B000133934 04/01/2018 55412 R$ 195,23
FAO8856 279350B000133891 04/01/2018 55412 R$ 195,23
FBD1500 279350B000124496 10/08/2017 55412 R$ 195,23
FHO0135 279350B000124372 09/08/2017 55412 R$ 195,23
GDJ2233 279350NIC0014091 27/03/2018 50020 R$ 586,94
GRX4334 279350B000133938 04/01/2018 55412 R$ 195,23
HJB0289 279350A000057071 14/10/2017 55414 R$ 195,23
HQK1235 279350B000133935 04/01/2018 55412 R$ 195,23
HRL9899 279350B000122128 10/07/2017 55412 R$ 195,23
HTT0287 279350B000122183 11/07/2017 55412 R$ 195,23
HTT0287 279350B000122209 11/07/2017 55412 R$ 195,23
HTT0287 279350B000122194 11/07/2017 55412 R$ 195,23
IDA0205 279350B000133960 05/01/2018 55412 R$ 195,23
IRX5636 279350NIC0014075 27/03/2018 50020 R$ 293,47
JIX5672 279350A000057752 02/11/2017 60250 R$ 293,47
JRO7101 279350B000126153 02/09/2017 55412 R$ 195,23
KAB2497 279350B000129092 20/10/2017 55412 R$ 195,23
KBT7967 279350NIC0014080 27/03/2018 50020 R$ 195,23
KHS4091 279350B000133946 05/01/2018 55412 R$ 195,23
LXV2206 279350B000133900 04/01/2018 55412 R$ 195,23
MBL1233 279350B000133956 05/01/2018 55412 R$ 195,23
MHD2998 279350B000124893 16/08/2017 55412 R$ 195,23
NFG4151 279350B000133892 04/01/2018 55412 R$ 195,23
NFM2108 279350B000133905 04/01/2018 55412 R$ 195,23
NRQ0452 279350B000133942 04/01/2018 55412 R$ 195,23
NRS8842 279350NIC0014076 27/03/2018 50020 R$ 293,47
NRW7244 279350B000133877 04/01/2018 55412 R$ 195,23
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OOG3816 279350B000133876 04/01/2018 55412 R$ 195,23
OOG3816 279350B000133902 04/01/2018 55412 R$ 195,23
OQM0587 279350NIC0014078 27/03/2018 50020 R$ 195,23
QIB5870 279350A000057927 18/01/2018 53800 R$ 130,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
28/03/2018.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: CARLA ROBERTA MARTINS 
DONADONE 08051896963, com sede Rua São Vicente de Paula, nº 920, Jardim 
Monte Carlo, CEP. 87.506-550, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 11.815.003/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$-50.400,00(cinquenta mil, quatrocentos reais) na data de 28/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (15/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 28/03/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços para ministrar oficinas de teatro, arte circense, música, 
violão e coral, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção 
Social de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: CARLA ROBERTA MARTINS 
DONADONE 08051896963, com sede Rua São Vicente de Paula, nº 920, Jardim 
Monte Carlo, CEP. 87.506-550, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 11.815.003/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$-50.400,00(cinquenta mil, quatrocentos reais) na data de 28/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (28/032018).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços para ministrar oficinas de teatro, arte circense, música, 
violão e coral, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção 
Social de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 013/2018
ID: Nº. 1620
Data do Contrato: 28/03/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: CARLA ROBERTA MARTINS 
DONADONE 08051896963, com sede Rua São Vicente de Paula, nº 920, Jardim 
Monte Carlo, CEP. 87.506-550, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 11.815.003/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de 
R$-50.400,00(cinquenta mil, quatrocentos reais) na data de 28/03/2018.
Adjudicado e Homologado em 28/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (28/032018).		
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa UNICLINICA PIRES FERREIRA LTDA, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Psicologia, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2018 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 013/2018, anexo. Em 
04 de abril de 2018. 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 27/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 22/2018
OBJETO: Aquisição de escavadeira hidráulica para atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-
Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09h00min 
do dia 24 de abril de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço 
acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 04 de abril de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 026 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 031/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2018 NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal o 
Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade 
com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 
de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado 
pelo que trata o processo licitatório n.º 031/2018, na modalidade de 
Pregão presencial – SRP n.º 020/2018 que tem como objeto: PREGÃO 
PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a 
Contratação de empresa para o Fornecimento de Material de Informática, 
Equipamentos, material de processamento de dados, recarga de 
cartuchos, Periféricos e prestação de Serviços mensal de instalação 
de componentes, periféricos de informática e software, formatação de 
computadores e suporte técnico de acordo com as necessidades do 
município de Francisco Alves, para atendimento das necessidades 
junto as suas secretarias, departamentos, setores e órgãos vinculados 
ao Município, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) C. ROCHA 
FERREIRA & CIA LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em 
forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o(s) lote(s) n° 01, lote n°03,  e lote n°04. b) MN - COMERCIO, SERVIÇOS 
E REPRESENTAÇOES LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para o(s) lote(s) n° 02, lote(s) n° 05, lote n°06, lote n°07, lote n°08, e lote 
n°09.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de 
sessão Pública com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital 
de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações 
Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes 
ao processo licitatório de conformidade com o que determina Lei federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 
de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou 
legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação 
federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro 
de preços nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal 
e federal em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro 
de preços constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar 
se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e 
que não caiba o direito a indenização de qualquer espécie por parte da 
licitante vencedora, facultando o município a utilização de outros meios 
para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-
Sistema de Registro de Preços, assegurando ao beneficiário do registro 
de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de 
Registro de Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos 
produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não 
for de sua necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer 
direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou 
publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
aos quatro dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
PORTARIA Nº099/2018
DATA – 04/04/18	
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Reinaldo Gonçalves,  por um período de 90 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2002/2007 a contar de 08/04/18 a 06/07/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 058/2018 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Presencial 
n° 058/2018, tendo por objeto o registro de preços para contratação futura de 
empresa especializada no ramo de locação, montagem e desmontagem de 
estandes, locação de banheiros químicos e locação de módulo tipo container, 
sistema de iluminação, sonorização, tenda e camarins, os quais serão 
utilizados na organização e execução durante 42ª Festa das Nações de Guaíra-
PR, a seguir a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E ONDE CONSTAR NO EDITAL; 
Altera-se valor do item n° 04. 
Permanece a data de abertura da Pregão Presencial nº 058/2018, no dia 13 de 
abril de 2018, as 14h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Presencial n° 058/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 04 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 142/2014
PREGÃO 058/2014
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MATERA & MATERA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 09.626.561/0001-75, com sede 
a Rua João Ramalho, n° 54, CEP 87485-000, Douradina - Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. Fernando Antonio Matera, portador do RG n° 6.893.525-
3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 019.185.969.99, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que 
passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL “Pela 
prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 36.834,21 (trinta e seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais e 
vinte e um centavos), sendo R$ 4.092,69 (quatro mil, noventa e dois reais e sessenta 
e nove centavos) mensais, de abril/2018 a dez/2018.
Obs: acréscimo de R$ 540,00 mensais referente a 03 pontos extra de 25M.
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 
(duas) vias, na sede da contratante. 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a 
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme 
o valor fixado na proposta pela CONTRATADA e a efetiva realização dos serviços, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de serviços, 
RELATÓRIO DE SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO e 
devidamente acompanhada com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal 
Designado pela Secretaria Municipal de Administração, comprovando a efetiva 
realização dos serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento 
procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos 
termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre em alguma 
categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma 
deverá informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada a 
fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo 
pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados pela 
CONTRATADA no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se o objeto estiver em desacordo com as especificações constantes neste Contrato. 
Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional 
deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da 
Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula nona do referido contrato que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização 
do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal 
de Administração, na pessoa do Sr. Milton Antonholi, mediante procedimentos 
de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Termo, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, 
sendo que os serviços que não atenderem as exigências aqui explicitadas serão 
glosados pela Secretaria, nas condições especificadas neste contrato;
9.1. O responsável designado terá, entre outras, as seguintes atribuições: 
a)	 Expedir ordens de execução de serviços.
b)	 Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 
c)	 Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; 
d)	 Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os 
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
e)	 Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula contratual, 
atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
f)	 Recusar e devolver os serviços cuja execução não se verifique adequados 
estando em desacordo com as especificações aqui contidas.
g)	 O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de composição de 
custos referente a funcionários equipamentos e etc., para a composição de preços 
dos serviços ou fornecimento de produtos.
h)	 A nota/cupom fiscal deverá ser assinada/liquidada pelo fiscal de contrato 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde.
9.2	À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
9.3	A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
9.4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.4.1	 A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências 
do contrato quanto à prestação de serviços e cumprimento das cláusulas contratuais 
e demais obrigações. 
9.4.2	 A metodologia de avaliação se dará através de fiscalização, a ser exercida 
por servidor especialmente designado pela Secretaria de Municipal de Administração 
e, tratará de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado 
(quando for o caso); 
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar ao 
seu conhecimento, sob pena de responsabilidade; 
d) Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) A satisfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e respeito, 
independente do cargo ou posição que ocupem; 
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou expressões 
não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe e; 
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
9.5. Compete ainda ao Fiscal designado:
a) exercer a fiscalização e avaliação do contrato na forma prevista no caput do art. 
118 da Lei Estadual nº 15.608/07;
b) solicitar a CONTRATADA a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 
forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
serão objeto de comunicação oficial para os fins de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento;
c) assinar o Termo de Recebimento Definitivo ou documento equivalente quando da 
execução dos serviços estiver plenamente concluída;
d) emitir, quando solicitada(o) pela(o) CONTRATADA(o), atestado sobre o seu 
desempenho na condução dos serviços contratados, submetendo-o a ratificação 
pela autoridade superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
e) elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade 
superior competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA;
f) atestar os recibos, nos termos dos contratos, para fins de pagamento.
9.6 Para fins de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços serão 
observados ainda os seguintes procedimentos:
a) Todas as questões oriundas desta contratação deverão ser formuladas por escrito 
e encaminhadas ao gestor dos serviços de sua área de atuação.
b) O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
cumprimento das obrigações pactuadas, podendo determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
c) Ao término do contrato, o registro próprio das ocorrências será juntado ao 
respectivo processo, facultando-se ao credenciado a obtenção de cópias dos 
registros e informações.
d) As decisões ou providências que ultrapassarem a competência do gestor e fiscal 
serão solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
9.7. A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados.
9.8. Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de março 
de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
MATERA & MATERA LTDA 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 041/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP -  Nº. 025/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  18 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de 
Preços para a contratação de empresas objetivando o fornecimento de Materiais 
de Papelaria e Materiais de Expediente, que serão utilizados pela Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, em suas Secretarias e Departamentos vinculados, a 
Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 
horas e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 04 de ABRIL de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
 ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas 
Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o parecer da Comissão 
Especial Julgadora de Licitação, datado de 26/01/2018. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M INFRAESTRUTURRA 
E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP com sede na Rua Projetada A, nº 1670, Parque 
Industrial III, CEP. 87507135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no 
valor Global de R$ 126.933,74 (cento e vinte seis mil, novecentos e trinta três reais 
e setenta quatro centavos) na data de 28/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (28/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 141/2017
TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2017
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 26/01/2018 às 10:00 
horas, na Modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de serviços especializados 
para atendimento a pessoa portadora de deficiência auditiva com acompanhamento 
de profissionais especializados, objetivando o desenvolvimento da comunicação oral 
e libras, bem como acompanhamento para adaptação ao uso de prótese auditiva, 
atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
de Douradina-Pr.
Empresa Vencedora: 	
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M INFRAESTRUTURRA 
E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP com sede na Rua Projetada A, nº 1670, Parque 
Industrial III, CEP. 87507135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no 
valor Global de R$ 126.933,74 (cento e vinte seis mil, novecentos e trinta três reais 
e setenta quatro centavos) na data de 28/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (28/03/2018).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 141/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº. 05/2017
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de serviços especializados 
para atendimento a pessoa portadora de deficiência auditiva com acompanhamento 
de profissionais especializados, objetivando o desenvolvimento da comunicação oral 
e libras, bem como acompanhamento para adaptação ao uso de prótese auditiva, 
atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
de Douradina-Pr.
Contrato de Empreitada nº. 012/2018		
ID. Nº. 1619
Data do Contrato: 28/03/2018
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 
n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo 
assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
R C M INFRAESTRUTURRA E CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP com sede na Rua 
Projetada A, nº 1670, Parque Industrial III, CEP. 87507135, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter apresentado a 
proposta de Menor Preço no valor Global de R$ 126.933,74 (cento e vinte seis mil, 
novecentos e trinta três reais e setenta quatro centavos) na data de 28/03/2018.
Adjudicado e Homologado em 28/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (28/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 22/2018
DISPENSA Nº. 02/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de equipamentos de 
Informática para a emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
Informatizada, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 011/2018		
ID: nº. 1618
Data do Contrato 26/03/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
D. A. ROSA & ROSA LTDA.-EPP, com sede na Rua Jose Honório Ramos, nº 4050, 
Prédio, Zona II, CEP. 87.502-230, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 08.156.469/0001-26, no valor de R$-3.778,00 (três mil, setecentos e 
setenta oito reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte seis dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito (26/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 23/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: MARCO ANTONIO FERREIRA - ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a MARCO ANTONIO FERREIRA - ME , com sede a Rodovia Pr 323, km 335, centro, na cidade de 
Cafezal do Sul - PR, CNPJ: 13.536.904/0001-88 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10 e a CONTRATADA o Senhor MARCO ANTONIO FERREIRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rodovia Pr 323, km 335, centro, na cidade de Cafezal do Sul - PR portador do RG n.º 7.719.132-1 SSP/
SP e CPF. 027.109.679-95.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 10/2017 
Pregão 09/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 20 de Março 2018 a 20 de Março de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 20 de Março de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
MARCO ANTONIO FERREIRA - ME
MARCO ANTONIO FERREIRA
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 22/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA – ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA - ME , com sede a Rua Perobal, 3697, Zona l, Umuarama 
- PR, CNPJ: 13.701.294/0001-20 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.895.479-10 e a CONTRATADA a Senhora TABATA LARISSA GOMES, brasileira, solteira, empresária, residente 
e domiciliado à Rua Perobal, 3665,  Fundos,Zona I – Umuarama – PR portador do RG n.º 9.654.719-6 SSP/SP e CPF. 
072.351.049-02.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 10/2017 
Pregão 09/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por período a vigência do contrato, sendo 
no período de 20 de Março 2018 a 20 de Março de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 20 de Março de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 16 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
TABATA LARISSA GOMES & CIA LTDA - ME
TABATA LARISSA GOMES
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 17/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME, com sede a Avenida Ítalo Orcelli, 656, centro, na 
cidade de cafezal do Sul - PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor JOSE FARIAS DOS SANTOS, residente e domiciliado à Rua Ítalo Orcelli, 1039 na nesta 
cidade, portador do RG n.º 1.810.243 SSP/PR e CPF. 361.599.219-91.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 09/2017 
Pregão 08/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais dois meses o respectivo contrato, 
sendo no período de 12 de Março de 2018 a 12 de março de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 18/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: I. O. R. TANGANELLI - PANIFICADORA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa I. O. R. TANGANELLI PANIFICADORA, CNPJ: 08.988.541/0001-81 com sede a Avenida 
Manoel Vicente do Carmo, centro, na cidade de cafezal do Sul - PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor ISABEL DE OLIVEIRA ROCHA TANGANELLI, residente e domiciliado à Rua  Suiça,15  
nesta cidade, portador do RG n.º 5.920.575-7 SSP/PR e CPF. 589.238.969-34.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 09/2017 
Pregão 08/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais dois meses o respectivo contrato, 
sendo no período de 12 de Março  de 2018 a 12 de março  de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
I. O. R. TANGANELLI - PANIFICADORA
ISABEL DE OLIVEIRA ROCHA TANGANELLI
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 19/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: S. A. TOTOLI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa S. A. TOTOLI, CNPJ: 13960027/0001-78 com sede a Avenida Manoel Vicente do 
Carmo, 575, na cidade de cafezal do Sul - PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhora SIMONE APARECIDA TOTOLI, residente e domiciliado a Avenida Manoel Vicente do 
Carmo, 569,  nesta cidade, portador do RG n.º 8.945.771-8 SSP/PR e CPF. 047.430.349-73.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 09/2017 
Pregão 08/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais dois meses o respectivo contrato, 
sendo no período de 12 de Março  de 2018 a 12 de março  de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
S. A. TOTOLI
SIMONE APARECIDA TOTOLI
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 11/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA com sede a avenida Avenida 
Maringá,5220, centro, CEP: 87.502-080, CNPJ: 07.923.463/0001-74, na cidade de Umuarama - PR denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA a Srª. CARLA CHARLISE RUIZ LOPES, residente e domiciliado à Rua José Mauro Roveron, 
Jardim San Rafael,CEP: 87508-158, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 5.628.801-5-SSP/PR e CPF. 
033.758.579-26.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 07/2017 
Pregão 07/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais dois meses o respectivo contrato, 
sendo no período de 08 de Março  de 2018 a 08 de março  de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES  PAPELARIA/CONTRATADA
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49
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